
SEÇÃO 1
.	

. REPÚBLICA

I iario Oficial 
IMPRENSA NACIONAL	 BRASILIA - DF

ANO CXXXIV - N° 88	 QUARTA-FEIRA, 8 DE MAIO 1996 	 -	 PREÇO: R$ 0923

Sumário
	

Atos do Senado Federal

ATOS DO PODERLEGISLATIVO ................................. .................................................
ATOSDO SENADO FEDERAL.......................................................................................
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA....................................................................................
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA.............................................................................................
MINISTÉRIO DA MARINHA..........................................................................................
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO .........................................................................................
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES ..............................................................
MINISTÉRIODA FAZENDA...........................................................................................
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES................................................................................
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA
AGRÁRIA.........................................................................................................................
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO . .......................................................
MINISTÉRIODA CULTURA..........................................................................................
MINISTÉRIO DO TRABALHO........................................................................................
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIAE ASSISTÊNCIA SOCIAL........................................
MINISTÉRIO DAAERONÁTJTICA.................................................................................
MINISTÉRIODA SAÚDE................................................................................................
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO...............................
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA...........................................................................
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO .................................................
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES............................................................................
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO.............
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS HÍDRICOS E DA
AMAZÔNIALEGAL........................................................................................................
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ............................................................................
PODERJUDICIÁRIO......................................................................................................
íNDICE.............................................................................................................................

Faço saber que o Senado	 Federal aprovou, e eu,
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Rer'imento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO
N9 27, DE 1996

Suspende a execução da Lei n° 7.040, de
11 de outubro de 1982, na sua
totalidade.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É suspensa a execução da. Lei n° 7.040, de 11 deoutubro de 1982, julgada inconstiticional por decisão definitiva do
Supremo Tribunal Federal, em 29 de fevereiro de 1984, nos autos do
Mandado de Segurança n° 20.382-0, que declarou a inconstitucionalidade
da referida lei, na sua totalidade, conforme comunicação feita por
aquela Corte pelo Oficio S/02, de 1991 (159190-P-Mc, de 19 de dezembrode 1990)

publicação. Art. 
20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7 de maio de 1996
Senador JOSÉ SANEY

Presidente do Senado Federal

Faço	 saber que o	 Senado Federal	 aprovou,	 e	 eu,
José Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇAO
N9 28, DE 1996

Acrescenta dispositivo à Resolução
no 5, de 1996, do Senado Federal,
excluindo dos limites de operações
de crédito do Estado de Tocantins a
garantia prestada no art. 1°.

O Senado Federal resolve:

PÁGINA
7793
7793
7794
7796
7797
7798
7798
7799
7799
7803

7804
7812
7813
7813
7815
7815
7818
7819
7820
7822
7823
7824

7826
7826
7826
7829

Atos do Poder Legislativo

	LEI N° 5,274 ,DE 7 DE I'tAEO	 DE 1996.

Dispõe sobre anistia relativamente às eleições
de 3 de outubro e de 15 de novembro dos
anos de 1992 e 1994.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Lei:	
Faço saber -que o Congresso Nacional decreta

. e eu sanciono a seguinte

Art. 10 Ficam anistiados os débitos dos eleitores que deixaram de votar nas eleições

	

de 3 de outubro e 15 de novembro, dos anos de 1992 e 1994, bem como, nas mesmas eleições, dos 	 Artigo único. o art. 1 1 da Resolução n° 5, do 1996, do Senadomembros das Mem R"toras que debaram de atender à convocação da Justiça Eleitoral. 	 Federal, passa a vigorar com o seguinte parágrafo único:
"Art. 1 0 .......................................................

	

Parágrafo único. A anistia a que se refere este artigo aplica-se aos fitos definidos 	 Parágrafo único. A garantia de que trata este artigo não serácomo crime no art. 344 da Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral. 	 computada para efeito dos limites das operações de crédito, de
conformidade com o art. 8 1 da Resolução n° 69, de 1995, doArt. 2° EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.	 Senado Federal. "

Art. 3° Revogam-se as disposições em trizic,s.	 Senado Federal, em 7 de maio de 1996
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
B~i de	 maio	 de 996; 1751 da Independência e ios° daReçútlica.	

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José	FERNANDOHENRJQUECARDOSO	 Sarney, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do RegimentoMilton 	 Interno, promulgo a seguinte

- -	 -	 -	 -.. 
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RESOLUÇÃO
N9 29, DE 1996

Autoriza o Estado de Minas Gerais a
contratar operação de crédito junto à
Financiadoa de Estudos de Projetos -
FINEP, no valor de R$ 9.910.055,70
(nove milhões, novecentos e dez mil,
cinqüenta e cinco reais e setenta
centavos)

O Senado Federal resolve:

Art. 1 1 á o Estado de Minas Gerais autorizado a contratar
operação de crédito junto à Financiadora de Estudos e Projetos -
FINS?, no valor de R$ 9.910.055,70 (nove 'milhões, novecentos e dez
mil, cinqüenta e cinco reais e setenta centavos).

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo serão
destinados ao financiamento do Programa de Modernização Administrativa
do Estado de Minas Gerais.

Art. 2 1 A operação de crédito referida no artigo anterior
terá as seguintes condições financeiras:

a) valor pretendido: R$ 9.910.055,70;
b) encargos: - taxa de juros de longo prazo - TJLP, acrescida

do spread de 6% a.a. (seis por cento ao ano), como remuneração básica
do valor financiado;

- taxa de 1% (um por cento) do valor de cada
parcela do financiamento para atender despesas dê inspeção e
supervisão 'geral da FINEP;

c) destínaço dos recursos: apoiar o Programa de Modernização
Administrativa do Estado de Minas Gerais;

d) condições de pagamento-
- do principal: em trinta e seis prestações mensais, após

carência de vinte e quatro meses;
- dos juros: trimestralmente na carência e mensalmente na

amortização;
e) garantia: cotas do Fundo de Participação dos Estados.
Art. 3 1 A autorização deverá ser exercida no prazo máximo de

duzentos e setenta dias, contado da data de sua publicação.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Senado Federal, em 7 de maio de 1996

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal

Atos do Poder. Executivo

	Decreto de 7 de inato	 de 1996.

Declara de utilidade pública a
Associação Beneficente do Bairro Sinhá
Sabóia, com sede na cidade de
Sobral/CE, e outras entidades.

O PRESIDEM DA RJIPÜBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o

disposto no art. 10 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, e no art.
10 do Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA:

Art. 10 São declaradas de utilidade pública federal
as seguintes instituições:

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO BAIRRO SNHÃ SABÕIA, com sede na cidade de
Sobral, Estado do Ceará, portadora do CCC no 23.707.466/0001-27
(Processo MJ no 19.839/94-03);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL SANTO ANTÔNIO, com sede na cidade de
São Sepá, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CGC no
97.227.383/0001-77 (Processo MJ no 2.198/75);

ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE DE ARAPONGAS, com sede na cidade de
Arapongas, Estado dó Paraná, portadora do CCC no 78.014.52910001-51
(Processo MJ no 16.517/93-31)

ASSOCIAÇÃO TUTELAR DE MENORES, com sede na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC no 33.727.009/0001-58
(Processo MJ no 2.376/94-14);

COMISSÃO MUNICIPAL DE AMPARO A INFÂNCIA, com sede na cidade de Caxias
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CCC no
88.658,299/0001-17 (Processo MJ no 760195-72);

SÃO RAFAEL HOSPITAL BENEFICENTE, com sede na cidade de Engenho Velho,
Estado do Rio Grande do Sul, portadora do CCC no 89.336.94510001-92
(Processo MJ no 4.161194-29).

Art. 20 As entidades de que trata este Decreto ficam
obrigadas a apresentar, até o dia 30 de abril de cada àno, ao
Ministério da Justiça, relatório circunstanciado dos serviços que
houverem prestado à coletividade no anã anterior, devidamente
acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no
período, ainda que não tenham sido subvencionadas, conforme preceitua
o art. 50 do Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961 e a Lei no 91, de
28 deagosto 1935.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 7 de	 maio	 de	 1996.;	 1750	 da
Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligman
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DECRETO DE 7 DE MAIO DE 1996.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos
Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda, crédito extraordinário no valor de R$ 2.600.000.000,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo cm vista a autorização contida na Medida Provisória o° 1.418, de 03
de maio de 1996,

DECRETA:

Art. 10 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União, do exercício de 1996, em favor de
Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito

extraordinário no valor de R$ 2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões de reais), para atender
à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
emissão de Títulos da Divida Pública Federal Interna.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 1996; 175° da Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE ÇARDOSO
José Serra

ANEXO 1 AO DECRETO N9	 DE	 DE MAIO DE 1996
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DECRETO DEI DE MAIO DE 1996

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Pará - CDP.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art, 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 40 do Decreto-lei n° 1.678 1 de 22
de fevereiro de 1979,

DECRETA-

Art. 1° Fica autorizado o aumento do capital social da Companhia Docas do Pará -
-CDP de R$ 16.547.478,66 (dezesseis milhões, quinhentos e-quàrenta e sete mil quatrocentos e
setenta e oito reais e sessenta e seis centavos) para R$ 85:223,879,85 (oitenta e cinco milhões,
duzentos e vinte e três mil, oitocentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos),
mediante a incorporação de créditos da União, no valor de R$ 68.676.401,19 (sessenta e oito
milhões, seiscentos e setenta e seis mil, quatrocentos e um reais e dezenove centavos).

Art. 20 Este
.
 Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 1996; 1750 da Independência e 108 0 da República.

FÉRNANDO HENRJQUËCARDOsO
Pedro Mala,,	 •	 '1

Odacir Klèin	 '\

DECRETO DE 7 DE MIO DE 1996.

Autoriza o aumento do capital social da
Companhia Docas do Maranhão -
CODOMAR.

incorporação de-créditos da União, no valor de R$ 4.192.933,80 (quatro milhões, cento e noventa
e dois mil, novecentos e trinta e três reais e oitenta -centavos).

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de maio de 1996; 1750 da Independência e 109 0 da República.

FERNANDO HÉNR1QUE CARDOSO
Pedro Malan

Odacir Klein

MINISTÉRIO- DA JUSTIÇA

1 
r,- DECRETOS DE 7 DE 14A10 DE 1996

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei nO 6.81-5, de 19 de agosto de 1980,
alterada pela Lei nO 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo no 025.903, de 1995, do Ministério
da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei
no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JAIME MOLINA GAMBOA, de
nacionalidade boliviana, filho de Eufróni.o Molina e de . Leonor
Gamboa, nascido em Santa Cruz, Bolívia, aos 20 de dezembro de 1961,
que , reside no Estado de Mato Grosso do Oul, fi,ôando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento d& pena a que estiver sujeito no
País e à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília, 7	 de	 maio	 de 1996;	 1750 da
Independência e 1080 da República.	 -

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligman

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição-que lhe confere o art. 84, 	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4dDecreto-lei n 5 1.678, de 22 confere o artigo 66 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980,
de fevereiro de 1979,  alterada pela Lei no 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em

vista o que consta do Processo nO 025.906, de 1995, do Ministério
da Justiça, resolve

DECRETA:
EXPULSAR

Art. 1 ° Fica autorizado o aumento d9 capital social da Companhia Docas do
Maranhão - CODOMAR de R$ R$ 130.902.976,38 (cento e trinta milhões, novecentos e dois mil,
novecentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos) para R$ 135.095.910,18 (cento e trinta
e cinco milhões, noventa e cinco mil, novecentos e dez reais e dezoito centavos), mediante a

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e71 da Lei
nO 6.815, de 19 de agosto de 1980, SAMUEL LEIBOWITZ,	 de
nacionalidade inglesa, filho de Moshe Lei,bowi.tz e de	 Manda
Lei.bowitz, nascido em Londres, Inglaterra, aos 05 de setembro de
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1969, que reside no Estado de Mato Grosso do Sul, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País e à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília, 7	 de	 maio	 de	 1996;	 1759 da
Independência e 1089 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Milton Seliginan

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980,
alterada pela Lei no 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo no 025.904, de 1995, do Mlni,stéri.o
da Justiça resolve

EXPULSAR

do território nacional, na confõrmi.dade dos artigos 65 e 71 da Lei
no 6.815, de 19 de agosto de 1980, FERNANDO MENACUO ORTIZ, de
nacionalidade boliviana, filho de Miguel Menacho e de Justa Ortiz,
nascido em Roborã, Santa Criz; Bolívia, aos 29 de julho de 1961,
que reside no Estado de Mato Grosso do Sul, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no
País e à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília,	 de	 maio	 de	 l'96;	 1759 da
Independência e 1089 daRepúb1i'ca.

FERNANDO-HENRIQUE CARIDOSO
Milton Seligman

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigõ 66 da -Lei no 6.815, de 19 de agosto de - 1980,
alterada pela Lei no 6-. 964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo no 20.306, de 199, do Ministério da
Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da
Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CLAUDIA CECILIA GONZALES DE
IIORENO, de nacionalidade boliviana, filha de Alberto Gonzales e de
Rutl.na Coimbra, nascida em Santa Cruz Andrez, Ibaines, Bolívia, aos
06 de abril de 1964, que reside no Estado de Mato Grosso,, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeita no País e à liberação pein Poder Judiciário.

Brasília, 7	 de	 maio	 de	 1996;	 1759 da
Independência e 1089 da República.

	FERNANDO	 1Ut'CARDOSO.
1ifilton Seligmah

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980,'
alterada pela Lei no 6.964, de 9 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo no 025.905, de 1995, do Ministéri.d
da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei'
no 6.815, de 19 de agosto de 1980, RIGOBERTO I4ENACHO ORTIZ, -de
nacionalidade boliviana, filho de Miguel Menacho e de Justa Ortiz,
nascido em Roboré, Santa Cruz, Bõlívia, aos 30 de abril de 1958,
que reside no Estado de Mato Grosso do Sul, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da-pena a que estiver sujeito no
País e à liberação pelo Poder Judiciário.

Brasília, 7	 de	 maio	 de	 1996;	 1759 da
Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligman

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei, no 6.815, de 19 de agosto de 1980,
alterada pela Lei no 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta do Processo no 25.901, de 1995, do Ministério da
Justiça, resolve

Li.ver Anel Rodriguez Llanes e de Joana Rodrigues Perez, nascido em
Montevidéu, Uruguai, aos 16 de maio de 1967, que reside no Estado
de São Paulo, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País e à liberação
pelo Poder Judiciário.

Brasília, 7	 de	 maio	 de 1996;	 1759 da
Independência e 1089 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligrnan

Presidência da República

DESPACHOS DO '.sIENTË DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N1 373, de 7 de'íiiaiotdi 996. Rõst uiç 	 bCongresso' Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei n°9.274, de 7 de maio de 1996.

-	 1-'.-

()N°s 369 e 370, de 6 de maio de 1996. Encaminhamento *ao Senado Federal e à Câmara
dos Deputados, respectivamente, do demonstrativo das emissões dó "real referente ao
trimestre janeiro-março de 1996, as razões delas determinantes e a posição das reservas
internacionais a elas vinculadas.
()Repub1icada por ter saldo com incorreção no D.O.U. de 7 de maio de 1996, Seção 1,
página 7723.	 -

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete-do Ministro

PORTARIA N9 1.442/SC-6, DE 6 DE MAIO DE 1996

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMA-
DAS, usando da atribuição que lhe confere o artigo 43, inciso XVIII,
do Decreto n9 87.737, de 20 de outubro de 1982 (Regulamento do EMFA)
resolve:

Art. 19. Criar, em caráter temporário, a Comissão Especial de
Cartografia Militar - COMCARMIL, subordinada' diretamente ao Ministro de
Estado Chefe do Estado-MaíQr das Forças Armadas.

Art. 29 A COMCARM]L será coordenada pelo Subchefe de Assun-
tos Tecnoldgicos do EMFA. - -e .contará -com um Oficial-General, como Titu-
lar, e um Oficial superior, como Suplente, de cada Força Singular, Re-
presentantes dos Ministérios -da Marinha, do -Exército e da, Aeronáutica.

§ 19 O C'oOr'denado da C1CARMIE será substituído, nos seu a-
inpelimentô,' pelo 'Oficial-General mais antigo integrante da Comissão.

§ 29 Os Representantes, Titulares e Suplentes, serão indica-
dos pelos Ministros, das Forças Singulares e designados pelo Ministro
Chefe do EMFA. - -.

Art. 39 A COMCRRMft tem pôr finalidade assessorar o'- Ministro
Chefe do EMFA nos seguintes assuntos:

1 - Implementação. da Política Cartográfiõa Militar - FCM, apro
vada pela Portaria n9 .0532 SC-6, de 27 de feveréiro de 1996;

II - orientação e coordenação da organização e do desenvolvi
mento do Sistema Cartográfico Militar (SISCARM)

III - estabelecimento de planos e programas necessários à con-
secução dos objetivos da PCM, bém como o planejamento dos recursos huma
nos -e materiais a serem aplicados pelas Forças e pelo EMFA na sua. exe-
cução;

IV - criação da grupos de trabalho para executar tarefas de-
terminadas pela Comissão, orientando e controlando aias ativi-aies;.

V - apresentação, no final de cada axercício, de relatório de
avaliação, com a análise do desempenho do processo de implementação da
PCM e da conveni&cia da continuidade da Comissão Especial ou a even-
tual adequabilidade de sua transformação so caráter , 'permanente; ,

VI - desempenho de outras tarefas determinadas pelo Ministrb
Chefe do EA.

Art. 49 Esta Portaria entra mui vigor na data de sua publica-
ção.

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade do artigo 65 da Lei rio	 'BENEDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL
6.815, de 19 -de agosto de 1980, JORGE DANIEL RODRIGUES PERES ou
CARLOS JAVIER MMiZI BERTUNA, de nacionalidade uruguaia, filho de 	 (Of. n9 1.457/96)
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Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO
DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em1 desato de 1996

N9 73	 Consulta n9 15192. Consulente-; General Elétrica do
Grasil - Indústrias Villares e Albatroz. Decisão: Trata-se de Consulta
de Ato de Concentração formulada sob a égide da Lei 8.15819i, aprovada
em i6.03.93, tendo os relatórios de acompanhamento dos compromissos
assumidos pelos Consulentes, sido analisados e aprovados pelo
Departamento de Proteção de Defesa Econômica - DPDE. Determino em
razão disso, o arquivamento dos autos no âmbito desta Secretaria.

A.URéLI0 WANDER CHAVES GASTOS

Permanência definitiva deferida por reunião familiar, nos
termos da Resolução n 22191 do Conselho Nacional de Imigração *.Porta-
ria MJ n606191.

PROCESSO N 8505-09.736195-18 - TERESA ANABELA SILVA DE ARAUJO PLAZA

vista dos novos elementos constantes dos autos, torno
insubsistente o despacho ind.feritório publicado no Di-ário Oficial -da
União de 02105194 para conceder a permanência definitiva ao estrangeiro
nos termos do Art. 75, II, "a", da Lei n 6.815190.

PROCESSO- N. 13505-42.035192-53 - LORRAINE MICHELLE SAUNDERS BADCOC}(

LIDIA MIRANDA DE LIMA AMARAL

(Of. n9 79/96)

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
Coordenação Central de Polícia

PORTARIA 59 423, DE 28 DE MARÇO DE 1996

(Of. iv? 627/96)

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Departamento de Estrangeiros

RETIFICAÇRÓ

No	 Diário Oficial da União, seção 1, página
n 7.452, de 02 de maio de 1996,

Leia-se:

O COORDENADOR CENTRAI DE POLÍCIA DO DEPARTA)(ENIO
DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe aio conferidas
polo artigo 32 do Decreto n2 89.056 de 24 -de novembro de 1983.
alterado pelo artigo 1 9 do Decreto n 1.592 de 10 de agosto de
1995, atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo n" 08400.-000101'96-87 - SR'DPF/PE; re-
Solve:
conceder autorizaçio à empresa THOIIPSON SEGURANÇA DE VALORES =DA -
cxc nG 00.159.331/0001-79, sediada no Estado de PERNAMBUCO. para
adquirir em estabelecimento comercial, autorizado pelo Departamento
do Material Bélico do Ministério do Exército.' munições de
fabricação nacional na aqguinte quantidade e natureza: 105(CENTO E
CINCO) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38.

oÃo LAURO GOMES NOGUEZ

(59 4752-X - 17-4-96 - R$ 48,55)
Nos termos da manifestação favorável da Diviso de Perma-

nência c. Estrangeiros e do parecer do Ministério do Trabalho, DEFIRO
o pedido de mudança d9empr.gador, passando da empresa Centro de Educa-
ção • jiibilitaço Básicas 5/A LTDA para a emprPsa Unicel Brookl-in LTDA.
com prorrogaço de estada até 15110/97.

PROCESSO N 8000-21.126195-55 - ANA CECILIA ONATIVIA

(Of. n9 79/96)

Divisão de Permanência, de Estrangeiros
DESPACHOS DA CHEFE

Permanências definitivas deferidas

PROCESSD,N 8255-04.097/95-39 - HANS JURO ZISWILER

Permanências definitivas dfrridas com base na condição
de ine)pulsabijjdade prevista no Art. 75, II, da Lei n 6.815180, con-
dição esta apurada em sindicância reaízada pelo Departamento de Poli-
cia Federal.

PROCESSO. N 8255-04.671/95-12 - JOACHIM MICHAEL HRDNES
PROCESSOJ4 e354-0i.e6/95-.15 - ERIXO YOSHIDA ROSA
PROCESSQfJ 9400-02.811/95-42 - ALBERTO MENESTRINA
PROCESSN 8¥35-01.0081-95-84 - IRMA SCHMIDEL LORENZ
PROCESS&.N 8436-000382195-43 - SANDRA NOEMI VARGAS ALMEIDA
PROCESSQ,N 8436-000530/95-39 - RODOLFO MARIO LOPEZ
PROCES5Qj 8441-000224195-51 - MARTA CUELLD DA SILVA CACERES
PROCESSLN 0441-000515/95-01 - AMMAR 110H 'O ABDALLAH AL AJRAB
PROCESSQN 8444-01.603/95-54 - ANTONIO DELGADO MERINO
PROCESSO N 8460-09.105195-81 - LIN WENBXN
PROCESS.tJ_N 8475-02.284/95-93 - EDGAR VALVERDE HIJRTADD e TIRSA PERALTA

LANGUIDEV
PROCESSO, N 8476-000100/95-96 - SAHIR EGUEZ VILLARRUEL
PROCESSO.. N 8476-000105/95-18 - ROLANDO LANDIVAR ARAIJZ
PROCESSO N 8476-000134195-16 - EDGAR 'EDUARDO SORIA SANDOVAL
PROCESSO.. N 8490-02.886195-43 - FELIX RAUL CARLOS PEDEMONTE
PROCESSO., N 9505-01.637/95-42 - ALBERTO ANTONIO COMUANA
PROCESSQ,N 8505-01.752/95-81 - MI JUNG PARF(
PROCESSO-,N 0505-04.079/95-21 - MARIA LUISA ARCE
PROCESSQJ9505-04.117/95-19 - ALEX LIERARD NICOLAS DELMOTTE
PROCESSQN 8505-06.362/95-33 - LUIS ALBERTO SAAVEDRA OVANDO e GEOVANA

AVNE AGUILAR CHAMBI
PROCESSO.N 8505-09.483195-64 - MABARO SUNITA
PROCSS(L& 85Ô5-10. 718/95-33 - RUDIGER STUIIP e ALOMA LOURDES CASTRO DE

STUPIP
PROCESSO, N 8505-10.719195-04 - STEFANO CONVITO
PROCESSQN 8505-10.737195-88 - FRANZ AMERICO REVES ORTIZ	 DIAZ, JULXA

ISABEL IRUSTA DE REVES	 ORTIZ 1 TATIANA
REVES ORTIZ IRUSTA e FRANZ REVES ORTIZ
IRIJSTA

PROCESSO N 8503-15.778195-42 - STEFANO PERINi

PORTARIA 59 605, DE 22 DE ABRIL DE.1996

O )ORDNAfl0R CENTRAL SE POLÍCIA DO DEPARTAN(1'O
DE POLICIA FEDERAL, no uso das atribuiçõe, que 1ho cão conf.ridae
pelo artigo 32 do Decreto n0 89.056 d. 24 de novembro d. 1953.
alterado pelo artigo 1 do Decreto n 9 1.592 de 10 de agosto de
1995. atendendo solicitaçio por parte do interessado, bem como
deciuio prolatada no Processo n 08310.00059596-14 - SRDPP/MA, re-
solve:
conceder autorizaçio à empresa NORSEEL - QJRSO DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES E ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA LTDA - CISC n
12.l37.071O0O5-43, u.diad no Estado do MARAIajÃO. para adquirir .
estabelecimento comercial • autorizado pelo Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exército, armas e muniçôes de fabricaÇÃo
nacional na seguinte quantidade e natureza: 07 (SETE) REVÓLVERES
CALIBRE 38: 07 (SETE) ESPINGARDAS CALIBRE 12. TIPO • 'PUMP ACEICE1'
40.500   (QUARENTA MIL E QIJINHENIOS) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALXERB 38
E 3.000 (TRÊS MIL) CAR71JQKS DE MUNIÇÃO CALIBRE 12.

-JOÃO LAURO 0(1455 NOGUEZ

(59 S/N9 2-5-96 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 616, DE 24 DE ABRIL DE 1996

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA Llô DEPARTAMENTO
DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe dão conferidas
pelo artigo 32 do Decreto n 0 89.056 de 24 de novembro d. 1983.
alterado pelo artigo l do Decreto nu 1.592 de 10 de agoeto de
1995. atendendo solicitação por pérte do interessado, bem como
decisio prolatada no Processo n 0 08506.003466/96-11 - SRDPP/SP, re
solve:' . -
conceder autorização à empresa EMBRASE - EMPRESA BRASILEIRA DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTZA - (DC n 5 57.574.154/0002-95. *odiada no
Estado de SÃO PAULO. para adquirir em estabelecimento comercial,
autorizado pelo Departamento de Material Bélico do )4inistório do
Exército, armas e munições de fabricação nacional na seguinte
quantidade e natureza: 67 (SESSENTA E SETE) REVÓLVERES CALIBRE 38 E
756 (SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE
38.

oXo Tarmo G(1S MUGUEZ
(Nç 6635-8 - 7-5-96 - R 48,55)

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL DE 1996
O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe aio conferidas pelo artigo 32 do
Decreto n 89.056 de 24 de novembro de 1983. alterado pela artigo l
do Decreto ne 1.592 de 10- de agosto de 1995. considerando o disposto
na Ata da 16 Reunião ordinária, realizada em 12 de setembro de
1995. da Comissão Consultiva para Assuntos de Segurança Privada,
instituida pela Portaria 143 n 1 073 de 25 de fevereiro de 1991.
resolve;

59 622 -. aplicar a pena de multa equivalente a 31 UPIR. à empresa
AGÊNCIA DE SEGURANÇA TAPAJÓS LTDA.. CCC n 15.305.5500001-96.
sediada no Estado do PARÁ, por infringir o inciso VIII. do artigo
82. -da Portaria 143 n 91. de 210292, conforme consta no Processo
ne 08200.011401/91-31.

Iv? 623 - aplicar a pena de multa equivalente a 20 LIPIR. à empresa
EFAVI - ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES - SCRL.
(DC C 92.099.8030001-63. sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL.

*,.1,



7798	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N°88 QUARTA-FEIRA, 8 MAl 1996

por Infringi!, o inciso XIX. do artigo 83. da Portaria M3 n 5 91. do
21/0292, conforme consta no Processo na 08430.00833592-55

N9 624 - aplicar a pena de multa equivalente a 20 UPIR. à empresa
I'ALCXO SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA.. CXC na 66.079 013.'0001.-O3.
mediada no Estado de SÃO PAULO, por infringir o inciso XVI, do
artigo 83. da Portaria MJ no 91. de 2102/92. conforme consta no
Processo na 08506.00196894-37.

N9 625 - aplicar a pena de multa equivalente a 40 UPIR. à empresa
SEGURANÇA ESTRELA DO ORIENTE LTDA. • CGC 0a 89.972.2690001-43.
sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL, por infringir os incisos III
e XVI. do artigo 83. da Portaria MI na 91. de 2102/92. conforme
consta no Processo no 08430.007817/94-22.

N9 626	 aplicar a pena de multa equivalente a 10 UPIR. à empresa.
VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. Or.0 na 88.943.311/0001-35, sediada no
Estado do RIO GRANDE DO SUL, por infringir o inciso VII. do artigo
82, da Portaria MJ 0a 91, de 21/02/92, conforme consta no Processo
no 08430.003846/94-89.

N9 627 - aplicar a pena de multa equivalente a 20 UFIR. à empresa
EPAVI - ESCOLA 'DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES — SCEL.
COO no 92.099.-803r0001-63. sediada no Estado do RIO GRANDE DO SUL
por infringir o artigo 93. da Portaria 9(3 na 91'.'de 21/02/92.
conforma consta no Processo ria 08430.003765/93-0.

JOÃO LAtINO GOMES NOGUEZ

(of. n9 459/96)	 1.	 -. .-- 4

PORTARIA N9 630, DE 29 DE ABRIL D1996

O COORDENADOR CENTRAL DE POLICIA DO DEPARTAMENTO
DE POLÍCIA EDERL. no USO daà. citribú£Çôod que lhe sEo conferidas
pelo artigo 32 do Decnot.o o' 89.056 de 24 -da novembro -de 1983.
alterado pelo artigo 1 0 do Decreto 0e 1592 cio 10 4e agosto -ç&e
1995. atendendo solicitação por parte, do interesado. bõm coEo
decislo prolatada no Prôcosso no 08420.002259,'96-81 - SR..'DPFRN, re-
solve:	 ,-. 'b'
conceder autorização à empresa GUARDIAN SEGURANÇA DE VALORES LTDA -
cDC no 00.618.649/0001-70. sediada no Estado do RIO GRANDE DO
NORTE, para adquirir em estabelecimento comercial, autorizado pelo
Departamento de Material Bélico do Ministério do Exército, armas e
munições de fabricação nacional na seguinte quantidade e natureza:
18 (DEZOITO) REVÓLVERES CALIBRE 38 E - 216 (DUZENTOS E DEZESSEIS)
CARTUCHOS DE MUNIÇÃO . CALIBRE 38.

.ioÃo LAURO GOMES NOGUEZ

(149 6630-7 - 7-5-96 - R$ 48,55)

PORTARIA N9 641, DE 3 DE MAIO DE 1996

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAl..
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto no 89.056 de 24 de novembro de 1983. alterado pela artigo 1a
do Decreto no 1.592 de 10 de agosto de 1995, atendendo solicitação
por parta do interessado, bem como decisão prolatada no Processo- na
08455.003768/96-88 - SR/13PF/R3, resolve:

conceder autorização para funcionamento à empresa PAPA ECO -
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - COO a OO.746.855OOO1-66.
especializada na pra8taçAo de serviços de VIGILÂNCIA, para exercer
suas atividades no Estado do RIO DE JANEIRO.

JOÃO LAURO GOMES NOGIIEZ

(149 6638-2 - 3-5-96 - R$ 48,55)

PORTARIA 119 642, DE 3 DE MAIO DE 1996

O COORDENADOR CENTRAL DE POLICIA DO DEPARTAMENTO
DE POLÍCIA FEDERAL. no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 32 do Decróta 0a 89.056- çl -24 'do novembro de 1983.
alterado pelo artigo ja do Decreto 0a 1.592 de 10 do agosto de
1995. atendendo solicitação por parte do interessado. bem como
decisão prolatada no Processo 0a 08200.007089/96-51 - SR/DPF/SP re-
solve:
conceder autorização à empresa PLENUN VIGILÂNCIA. SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA - (330 0a 00.420.600/0001-09, sediada no Estado de
SÃO PAULO. para adquirir em ostabelecimõnto -comercial, autorizado
pelo Departamento- de Material Bélico do - Ministério do Exército.
armas e munições da fabricação nacional na seguinte quantidade e-
natureza: 12 (DOZE) REVÓLVERES CALIBRE 38 E 144 (CENTO E QUARENTA E
QUATRO) CARTU(3S DE MUNICAO CALIBRE 38

JOÃO LAURO GOMES NOC3UEZ

(119 6629-3 - 7-5-96	 R$ 48,55)

PORTARIA 119 651, DE 3 DE MAIO DE 1996

O COORDENADOR CENTRAL DE POLICIA DO DEPARTAMENTO
DE POLÍCIA FEDERAL, no tisõ das atribuições que lhe são conferidas
polo artigo 32- do- Dêcroto na 89.056 de 24 de novembro de 1983.
alterado pelo artigo 1" do Decreto a 1.592 de 10 de agosto de
1995, atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nu 08200.007091/96-01 SRDPP/SPjve :

conceder. autorização à empresa TRAÏNXNG DE PORuçÃo E RECICLAGEM
S/C LTDA COC 0a- 65.032.997/0001-07., øediada -no Estado de SÃO
PAULO. para adquirir em estabelecimento comercial, autorizado pelo
Departamento de Matórial Bélico do Ministério do Exército, munições
de fabricação nacional na seguinte quantidade e natureza: 60.000
(SESSENTA MIL) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CAt.x flRE 38.

-	
-	 JOÃO LAURO GOMES NOGUEZ

(119 6631-5 - 7-5-96 -R$4815)	 -

PORTARIA NÇ, 656, DE 3 DE MAIO DE 1996

O COORDENADOR CENTRAL DE POLÍCIA DO DEPARTAMENTO DE
POLICIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confortd,s
pelo artigo. 32 do Decreto n o 89.056 de 24 do novembro do 198.
alterado pelo artigo 1dó Decreto na 1.592 do 10 do agosto de

1995. atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
dsc'icSo prolatada no Processo na 08200,007090/96-31 - SR/DPP/SP.
resolve: -
conçeder autorização à empresa EMFORVIGIL - EMPRESA ESPECIALIZADA
EM FORMAÇÃO DE_VIGILAN7S S.A - COO 0a 58.805,5080001-47. sediada
no Estado de SÃO PAULO, para adquirir em estabelecimento/ comercial.
autorizado pelo Departamento de Material Bélico do Miiistério do
Exército. petrechos para, recarga de munições. - de fabricação
nacional na seguinte quantidade eéaturazm: 206.820 (DUZENTOS E
SEIS MIL, OITOCENTOS E VINTE) ESPOLETAS PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38:
207.250 (DUZENTOS E SETE MIL. DUZENTOS E CINQUENTA) PROJtFEIS
CALIBRE 38 E 37.437 Gre. (TRINTA E SETE MIL. QUATROCENTOS E TRINTA
E- SETE GRAMAS) DE PÓLVORA. -

JOÃO LAURO GOMES NOGUEZ

(No 6181-x - 7-5-96 - R$ 48,55)

PORTARIA M' 660, DE 6 DE MAIO DE 1996

O COODENADOR CENTR.L DE POLICIA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL, no uso das atx±buições quô lhe são conferidas pelo artigc
3-2 do Decreto 8.9.056 -de 2 -4 do , nóvombrb- de 1983.alterado p.lc
artigo la do Decreto p! ,l.-59,2. de 10 de agosto, de 1995. atondondc
solicitação por parte db ii'iteressa b mdô em coõ d 6 cisão prolatada nc
Processo 0a 08500.001251/96-25 - SRI'DPF/SP. resolve:

conceder aitprizaço. & empresa INTERNACIONAL SERVIÇOS DE DEFESA E
SEGURANÇA LTDA. OGC na 8.484.799/0001-72, autorizada a funcionar
na atividado-de' -VIGILÂNCIA, a executar o serviço de ESCOLTA ARMADA.
nos termos prescritos no artigo 46. da Portaria no 992/DPF. de
25/10/95, no Estado de São Paulo. - - - -

JOÃO LAURO GOMES NOGUEZ

(119 6623-4 - 75_ )45$. ,t	 .	 --	 ?

	¶ii''.3 Mil 1 - 1.. iE14 -3(I 4i i.js	 l:l
Ministérlóda Marinha

TRIBUNAL MAR ITIMO
PORTARIA 119 2,DE 4 DE JANEIRO DE 1996

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, tendo em vista o Art. 12
da Lei nO 8112/90, e a autorização concedida pelo Ministério da Adminis-
tração Federal e Reforma do Estado, através do Oficio GAB/SRH/MARE n
01.1196, de 4 de janeiro de 1996 (Processo nO 04000 000042/96-20), re-
solve:

Prorrogar por mais dois anos, a partir de 4 de janeiro de
1996, a validade do concurso público realizado pelo Tribunal Marítimo,
com base no Edital de Abertura de Inscrição nO 1, de 14 de julho de 1993
deste Tribunal, publicado no Diário Oficial da União nO 143, de 29 de
julho de 1993, cuja homologação foi efetivada mediante a publicação do
Edital nO 1, de 04 de janeiro de 1994, na Seção III, do DOU de 7 de ja-
neiro de 1994.

REMATO DE MIRANDA MONTEIRO
- -r 	-	 Almirante-de-Esquadra (RRm)

(oe. n9 754/96)	 -	 -

14inistrio- do -Exército

GABINETE DO MINISTRO
DESPACHO DO MINISTRO -
Do 2. de maio de 1996

P0 n 032 I50.3JDProm

1. Requerimento, datado- de 10 de outubro de 1995, no qual a pensionista
(4E0163956121) L-JlZA AZEVEDO D- MELO, vinculada à S1P14, filha do ex-
Subten MILTON MARTINS DE MELO, falecido em 08 de janeiro de 1980, requer a
promoção do seu genitor ao posto de Capitão, com base no art 8' dos ADCT/88.

2. Considerando que a requerente,. já se beneficiou dos dispositivos
legais que tratam de Anistia, -óonforme Portn' 2621DGP, de 24 de setembro de
1993, Publicada no DO n 185, de 28 de sétembro de 1993, dou o seguinte:

INDEFERIDO

a. Por não estar prevista, a promoção, por critério de merecimento, aos
anistiados, conforme Acórdão do STF -e Parecer n° 611-/DU - CJMEx, de 16 - de - maio
de 1995,	 -

b. Considere-se o assunto esgotado na esfera administrativa.

ZENILDO GONZAGA ,ZOROASTRO DE LUCENA

(Of. no 1.098/96)
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COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
12' Regido Militar

Comando da 16' Brigada de Infantaria de Selva
DESPACHOS

Reconheço a Inexigibilidade de lióitaçao no inciso 1 do Art 25 da
Lei 8.66093, para preitaçao do fornecimento de energia elétrica
prestado pela Coenhia 8nergtica do Amazonas e do serviço de teleco-
unicaço.s referente s tarifas telefônicas prestado pela Coupanhia ?-
leco.unicaçoea do Amazonas, de acordo, respectivamente, ccm os pro-
cessos 001196 e 002196.

Tefé-AM, 26 de abril de 1996
Ten Cel Eng J0Â0 CARLOS DE LIMA MAXIMIANO

Ordenador de Despesas

Retifico a decisão do 00 do Csdo da 168 ma Xnf 81, exarada nos pro-
coesos 001196 e 002196 referentes a inexigibilidade de licitaçao acisa
caracterizada nos termos do Art 26 da Lei 8.666193.

Tefé-AM, 26 de abril de 1996
Gen Bda JOSÉ GENUÍNO BRUM DE MORAES

-	 Comandante

(Of. nQ 41196)

COMANDO MILITAR DO OESTE
9' Regido Militar

9' Divjso de Exército
Comando da 18' Brigada de Infantaria de Fronteira

DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação furidamentàda 	 no
çaput do Art 25, da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993. junto a MED I.
MAGEM LTDA,. CENTRO DE PATOLOGIA CLINICA DE CORUMBÁ-MS, DIAGNOSE 	 CUNHA
LTDA, UNIMED - COOPERATIVA	 TRABALHO MÉDICO LTDA, CLÍNICA 9DONTOLÓGICA
ODONTOPLAN LTDA, LABORATÓRIO DE ANALISES CÍNICAS LTDA e DEPOSITO NAVAL
em LADARIO, para contratação de serviços med1co-hopita1ares, od9ntologi
cos e labô±'atoriais, durante o período de 01 de janeiro de 1996. a 3-1 de
dezembro de .  para atender o Comando da 18$ Brigada de Infantaria de
Fronteira, localizado na guarnição de Corumbá-MS, de acordo com os pro
Óetisos n2 049/96, 050/96, 051/g6, 052/96, 053/96, 054/96 •e 055/96, res-
pectivamente.. -

Corurnb-MS, 30 de abi1 de 1996
Ten Ccl Cav QEMA SERGIO DA SILVA -NAGALHES

-	 -	 Ordenador de Despasas. 	 - -

Ratifico a- decisão do Ordenador de Despesas do-Comando da
-18' Brigada de Infantaria de Froeira, exarada nos - pocessôs n 2 049/96,
050196, 051/96, 052/96, 063/96 054196 e 055/96, respectivamente, refe-
rente a inexigibilidade de licitação acima caracterizada, nos termos do
Art 26 da Lei n 2 8.666193. -

Corumbá-MS, 30 de abril de 1996
Gen Bda GILBERTO CESP,R BARBOSA

Comandante

(Of. n9 19/96)

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL
Subsecretaria-Geral do Serviço Exterior

Diretoria-Geral de Assuntos Consulares, Jurídicos e de Assistência a
Brasileiros no Exterior

Divisão de Atos Internacionais -

BRÀSILTFADjIQIJIsTÃ()
A República Federativa do Brasil e a República do Tadjiquistso, firmaram em Moscou, em 2')

de março de 1996, um Protocolo sobre o Estabelecimento de Relações Diplomáticas.
O Protocolo em apreço tem o seguinte teor:

PROTOCOLO SOBRE O ESTABELECIMENTO DE RELAÇÕESDIPLOMATICAS ENTRE A
REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL EAREPÜBLICADO TADJIQUISTÃO

A República Federativa do Brasil
e
A República do Tadjiquiatlo,

Confirmando sua adesSo aos propé.ito* e soa pdncípios da Carta dai Nações Unidas;
Desejando fortalecer a cooperaçio, a comprecna5o mútua e a confiança entre a República

Federativa do Brasil e a República do Tadjiq;	 -
Expressando sua aspiraçlo a desenvolver uma cooperaçio bllateratbaaeada nos pdncfpios-da

igualdade e no-intcrvenç3o nos assunto. internos;
-	 Nortcatido-sc pela Convenç5o de Viena sobre Relaçõca Diplomáticas, de 18 de abril de 1961,

Acordam estabelecer relações diplomáticas cm níwl de Embakada entre a República Federativa,
do Brasil e a República do Tadjiquisto.

- O presente-Protocolo entra cm vigor na data de sua assinatura.
Feito em Moscou, em 29 de março 4c 1996, cm dum vias, no, idiomas português, tadjiquc e

inglês, os textos igualmente autêntico..

Pela República  Federativa -	 pele República
do Brasil --	 3IJITO

'BTR8ZA MPRIA MM3PrO MINT111LA R. E. MIRZOIBT
Enibaixaora-Extraoçdináeia e Embaixador Exfraordinkio ç
Plcnipotcnolíria da República -P1etipoIcnciírio da República
Federativa	 do	 Brasil	 na -	 doTadjiquisto na Fedesaçio-

Federaç5odaRússia ' 	 .daRuia.	 -

(Of. n9 26/96)

-	 Ministério da Fazenda

SECRETARIA EXECUTIVA
DESPACHOS

COMANDO MILITAR DO SUDESTE
2' Região Militar

DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de 1icitaço fundamentada no Caput do Art
26 d3 Dec Lei 8.666/93 para aquisição dos seguintes medicamentos: 05
(cinco),.amp de Filgrasima G-GSF; "(quatro frs de Ácido Vaiproico
02 (dois) ira de Calcitonjna Sintetica; - 10 (dez) ainp de Granulokine;50
(cincoenta) ira de Albumina Humana 20%; 500 (quinhentos) comp de Dilti
dzpn; 100 (cem) comp de Azatioprina; 02 (dois) ira de Ciclosporina;, 5
(cincoenta) fra de Hidrocortisona, o (cinco) frs de Filgrastima e 50
'(cicqenta) cornp de Ondanseti'on, -emcarater ernepg encial, de acordo com
Q -processo originário do Oficio n9 083-5/Fin de 22 de Abril de 199.6(HG
eSP) -. - -

são Paulo-Sp, 22 de abril de 1996
Ce1Md QEMA EMiLIO JOSÉ DE ALMEIDA DA SILVA

Diretor do Hospital Geral, de São Paulo

Ratifico a decisEo- do Diretor do !HGe SP, exarada no 'processo origina-
rio dõ;Ofíeio no 083-S/Fin de 22 de Abril de 1.996(HG SP), referente

inexigibili-dade de licitação acima caracterizada nos termos do Art
26 do Dec Lei 8.666/93..

São Paulo-SP, 22 de abril de 19-96
Gen Div ARBY ILGO RECH

Condandante

Processo n9: 10168.001399/96-21
Resolvo:
Reconhecera situação de Inexigibibdade de Licitação com base no Inciso l do art. 25 da Lei n'

8.866, de 21/06/93, para que a Lex Editora SIA possa fornecer publicações a esta Secretaria, conforme as
especificações constantes às lis. 02 e 03.

Brasília-DF, 24 de abril de 1998

EVERARDO MACIEL
Secretário da Receita Federal

Ratifico, nos termos do 'captE' do artigo 25 da Lei o' 8.888/93, adecisio do Senhor Secretário
da Receita Federal, supra, referente a lnexiglbtlkfade de llcltaçâo para que a empresa Lex Editora 6/A possa
forneceras publlcações especificadas às lis. 02 e 03 à Secretaria da Receita Federal.

-	 Brasília-De'; 26 de abril de 199E
-	 PEDRO PULLEN PARENTE

Secretário Executivo
(of. n9 878/96)

Subsecretaria de Assuntos Administrativos -	 -'
Delegacia de Administração de-Goitis 	 -

-	 PORTARIA N9 64, DE 2 DE MAIO DE 1996 -
O 005ZI800 DZ ArasI*IsTRAção DO siiNIas*aÈo DA PAZA ae GOIÁS, no uae ás suas

ata Jm3.çô.s r.gia.ntais e ecos ao Paoo..so na. 10110. 000161/96-70, resolve:

APLICAR	 à Represa	 '5P aeSs'zxs LSDL, cec na. 00.)$4.I91/000i-os,
advertànoi, p.l.c insx.cuçlo total, do. .erviç.a., ref.r.et.& aos coavite. ar.. 30195 -
1.zripo de adaptaç&o ma nove balaS.. da Csntral. 4. Ataodiescto ao Coatrjbujat. da
DPI/GO (Proøu.so na.. 101I0.000303195-61 • 27195-Conf.oçiào • initclaçáo do pxotooelo
• da r.aspçio- 4. D/o (Proosaso- na. 101S0.000043/95-49), de aoârdo ooa O *rtiqo $7,
iaai.o 1, dl Lei 1.611/93. -

-	 -	 -	 -

-	 (Of. nÇ'88/96) -	 . -	 (Of.n9 1:20J96).	
JOSÉ BENEDITO DA, SILVA

 -	 -	 -	 -	 -
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PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
5' Câmara
RF31 EI CA?A0

Na Pauta db Julgamcnt,u da Recurzc., publicada no DiJr h
Ofirial da União de 03 de maio de 1006. 8cRo 1. pagina '5G.

UNIIE. SE LE.

RELATOR: CONSELHEIRO JORGE PONSON1 ANOROZO
71 Rocurco no. : 100.474

Processo no.: 10768/051.789/03 84
Recorrente : LIQUID cAPJ3ONIC INDUSTRIAS 6/A
Recorrido : DRF no RIO DE JANEIRO (IiJ) - IRPJ - EXS DE 1989 a

1092

LEIA

RELATOR: CONSELHEIRO JORGE PONSONI ANOROZO
71 -. Recurso no. : 109.474

Procecco no.: 10768/051.789/03-04
Recorrente ;'LIQUII) CARBONIC INDUSTRIAS 6/A
Recorrido : DRF no RIO DE JANEIRO (RJ) -' 1R1'J a OUTROS - EXS.

DE 1080 a 1002

(Of. n9 10196)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Coordenação-Geral do Sistema de Fiscalização

DESPACHOS DO COORDENADOR—GERAL 	 -

Resumo dos despachos exarados pela Coordenação-Geral do Sistema de Fiscalização
cio pleitos de que trata a Lei a° 5768, de 20.12.71, com base na Portaria MF no 606, de 03 de setem-
bro de 1992, com as alterações da Portaria MF n° 678, de 22 de outubro de 1992.

Solicitante	 : Abril 9.A.
Processo no :10168.002069196-61
Cancelamento parcial' do concurso aprovado através do C.A n°01/00/106/96, de 28.03 .96.

Aprovação de Termo de Aditamento ao Plano operação do concurso objeto do C.A n° 01100/122196 de
11/04/96.

Solicitante	 : Indústrias Gessy LeverLtda.
Processo n° :10168.002204196-13
Substituição da lista de estabelecimentos constante do Anexo 1 do plano de Operação do concurso
01160/145196; de 24.04.96.

Solicitante	 : Indústrias GessyLeverLtcla,
Processon° :10168.002079196-15
Certificado de Autorização: 011001150196- ntodálidades - Concurso,

Solicitante	 : Indústrias Gessy Lever Ltda.
Processo no	 10166;003605/9645
Certificado de Autorização : 01/00/153196- modalidade - Concurso.

Solicitante	 Instituto Maria Auxiliadora
Processo no :13975.000105196-08	 ;
Certificado de Autorização: 02/00/011/96 - modalidade - Sorteio de Prêmios.

Solicitante	 : Pepsico & Cia
Processo n°	 10168,001990196-23
Cer.ficado de Autorização :01/001143/96 - modalidade - concurso,

Solicitante	 : Multibras-S.AEletrodomdsticos
Processo O :10168002010196-19,
Certificado de Autorização 01/Ô0/149/96- modalidade concurso.

Solicitante	 : Recofbrma Indústria do Amazonas Ltda
Processo no :10168.003285196-26
Certificado Autorização:. 011001152196 -mctdalidade--concurso.

Solicitante	 : Santista Alimentos S.A
Processo n1 	10168,002203196-42
Certificado de Autorização: 011001158/96 - modalidade- Concurso.

Solicitante	 : Tintas Coral S.A
Processo n° :10168.002085196-18
Certificado de Autorização:. 011001155196 - modalidade - Concurso.

LUCIA B0ELLI NORONHA
Substituta

Solicitante	 : Abril S.A. (Of. n9 818/96)
Processo n' :10166003607196-09 
Certificado de Autorização: 01/00/151/96 - modalidade - concurso.

Solicitante : Abril S.A - Divisão Vídeo Piint	
Coordenação-Geral do Sistema de Tributação

Processo no :19166.003346196-19 ATO DECLARAT6RIO N9 16, DE 3 DE MAIO DE 1996
Aprovação de Termo de Aditamento ao Plano de operação do concurso aprovado através do C.A no 
011001107196, de 02104196.. - 2.25.05.10

2.25.10.28

Solicitante	 : Circulo do Livro S.A.
Processo n° :10168,002009196-30
Certificado de Autorização: 011001147196 - modalidade - Sorteio..

Solicitante	 : Circulo do Livro S.A
Processo ° :10168.002008196-77
Certificado de Autorização: 01100/148/96 -modalidade - Sorteio.

Solicitante	 : Editora Globo S.A
Processo o' :10168.001981196-32
Certificado de Autorização :01/00/146/96 - modalidade - Concurso.

Solicitante	 : Fast Shop Comercial Ltda
Processo o' :10168.001576196-14
Certificado de Autorização: 041001008196 - modalidade - Venda Mercadoria.

Solicitante	 : Fast Shop Comercial Ltda.
Processo o" :10168.001576196-14
Certificado de Autorização: 011001144196- modalidade Sorteio..

Solicitante	 : Ford Brasil Ltda.
Processo o' : 10168.002130196-71
Certificado de Autorização :01/00/157/96 -modalidade - concurso.

Solicitante	 : Ford Brasil Ltda
Processo n° :10168.002129196-91
Certificado de Autorização :01/00/156/96 - modalidade - Concurso.

Solicitante Grupo de Assistência Eurípedes Barsanulfo.
Processo n° :10168.002047196-29
Certificado de Autorização :02/00/010/96-modalidade - Sórteios de Prêmios,

Solicitante :Indústrias GessyLever Ltda.
Processo re :10166.003842196-91
Certificado de -Autorização : 011001154196 - modalidade - concurso.,

Solicitante :Indústrias GessyLever Ltda
Processo no :10168 -.002070196-41
Certificado de Autorização :01/00/145/96 - modalidade - Concurso.

Solicitante : Indústrias - Gessy -LeverLtda
Processo no :10168.003606196-38

Divulga taxas de câmbio para fins de
elaboração de balanço.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 35, 36'e 37 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no
art. 80 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e nos arts. 320 a 323 do RIR/94, aprovado pelo
Decreto n°1.041, de 11 de janeiro de 1994, declara:

1. Para fins de determinação do lucro real, no reconhecimento das variações monetárias
decorrentes de atualizações de créditos ou obrigações em moeda estrangeira, quando da elaboração do
balanço relativo ao mês de abril de 1996, na apuração do imposto de renda das pessoas jurídicas em geral,
serão utilizadas as taxas de compra e de venda disponíveis no Sistema de Informações Banco Central -
SISBACEN, em 30 de abril de 1996.

2. As cotações das principais moedas - a serem utilizadas nas condições do item 1 deste Ato
Declaratório são:

Abril/96
Moeda	 Cotação Compra	 Cotação Venda

R$	 R$
Dólar dos Estados Unidos	 0,99 1700	 0,992500
Franco Francês	 0, 191408	 0,191939
Franco Suíço	 0,795575	 0,797650
Iene Janones	 0,0094185	 0,0094446
Libra Esterlina	 1,49375	 1,49743
Marco Alemão	 0,646282	 0,647876

PAULO BALTAZAR CARNEIRO

ATO DECLARATÓRIO N9 17, DE 3 DE MAIO DE 1996

2.25.05.10	 -
2.25.10.28

Divulga taxas de câmbio para fins de
elaboração de balanço.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 35, 36 e 37 da Lei n°8.981, de 20 de janeiro de 1995, no
art. 81 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e nos arts. 320 a 323 do RIRJ94, aprovado pelo
Decreto n° 1.041, de II de janeiro de 1994, declara:

1.	 Para fins de determinação do lucro real, no reconhecimento das variações monetárias
decorrentes de atualizações de créditos ou obrigações em moeda estrangeira, quindo da elaboração do
balanço relativo ao mês de março de 1996, na apuração do imposto de renda das pessoas jurídicas em
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geral, serão utilizadas as taxas de compra e de venda disponíveis no Sistema de Informações Banco 317.191 00 225,12

Central - SISBACEN, Em 29 de março de 1996. 792.977,50 562,80
1.585.955,00 1.125,60

2.	 As cotações das principais moedas a serem utilizadas nas condições do item 1 deste Ato
Declaratório suo: Art. iÕ Os valores nominais reajustados dos Títulos da Divida

Agrária, emitidos anteriormente a janeiro de 1.989, são os seguintes: -

Março/96
Moeda	 CotaçÃo Compra	 Cotação Venda

R$ VALOR DE BZFERfNCXA -	 VALORES NOMINAIS REAJUSTADOS
Dólar dos Estados Unidos 	 0,987200	 0,988000 Base maio/92 Reais
Franco Francas	 0,195546	 0,196095 Cruzeiros
Franco Suíço	 0,827494	 0829694
Iene Jaones	 0,0091872	 0:0092125
Libra Esterlina	 150562	 1 50933 79.297,75 95,94
Marco Alemão	 0:666919	 0:668580 158.595,50 191,88

PAULO BALTAZAR CARNEIRO 317.191,00 383,76
792.977,50 959,40

(Of. n9 80/96) 1.585.955,00 1.918,00

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data - de sua publicação.
Superintendência Regional da Receita Federal

1 Região Fiscal MURILO PORTUGAL FILHO
ATO DECLARATÓRIO 59 115, DE 3 DE MAIO DE 1996

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1' REGIÃO	 'AL, no	 __ PORTARIA 59 124, DE 6 DE MAIO DE 1996

aajlbujç8cs onierides pela Inatruçio Normativa n° 12, de 05 de março de 1996, -atendendo ao que conota do proamo e o saciia'rMixo DO TiiOVO wActONix,, no uso das atribuições que

10111.000.136/96-13, de Alllndega no Aeroporto Internacional de Brasilia, DE, declara, com 6	 mento no sei. 144 lhe foram subdelegadas pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio do
cinadeonoaeL137,psrIgrafoúnico,iacisoll,doReuIamentoAaneire,avadopeloDecreton°91,O30,de art.	 30,	 inciso XIII, da Portaria nQ 679, de 22 de outubro de 1992, e

por tendo em vista o disposto no Parágrafo Único do art. 30 da Portaria nQ
DiánioO6cia1de UniSo,acba-cIiberadopesSnsdetan8nciadeoxiededeovekulomarcaJoepChcrokce,modelo 263, de 22 de abril de 1991, divulga os preços unitários a os valores de
Spod Vtility, cor branca, ano de fabricaçSo 1993, série (chassi) 1J4FJ28P1PL565476,-de propriedade do Sr. (Iu.mlJp Singh face em abril de 1996 para os seguintes títulos e créditos:
Bcdi, Embaixador da lndia, deaen*araçado pela Dec~ de Inipodaçio n ° 14598, de 15103193, pela Delegacia da Receita -
Federal no Podo de Santos/SP.	 -

ATIVO DATA DE ANIVERSÁRIO	 PU MENSAL NA DATA DE
-ANIVERSÁRIO

Este Aio Declaralósio Somente produzirá efeitos perante o Dqsrtamento de TrSnsito, quando
acompanhado de cópia de aia publkaçho no Diário Oficial da Unilo.

CRÉDITOS SECURITIZADOS

ANTÓNIO CARLOS GUIMARXES
AER0920116 16.04.96 12,761292

ATO DECLARATÓRIO N9 116, DE 3 DE MAIO DE 1996
BNCC920116
DCEX911001

-16.04.96
30.04.96	 -

12,761542
20,813016

OSUPERINTENDENTEDARECErFA FEDERAL DA1' REGIÃO FISCAL, no uso desuas
DCEX920116
ELET940316

16.04.96
16.04.96

12761542
17,830165-atribuiçsconfspclalnauçloNorasalivan°l2,deOldemarçodel99s,atcndendoaoquc-constaciopsoccojon°

ELE1950716 16.04.96 1.07,2910166.001.763196-45, da Mflndçga no Aeroporto Internacional de Brasília, DF, declara, com fundamento no art. 144
EMBR940701 01.04.96 *

combinado com o art. 137, parágrafo único, inciso II, do Regulamento Aduaneiro, apeovadopelo Decreto n°91.030, de
IAAA940701 15.04.96 248,7905.03.85, que, fueckdinsadopagamentodetributos, por efeito dedcpreciaçso, e após apubticaç8odo presente Ato no
IAAA950716 16 04.96 1.120,18Diário Oõcial de União, acha-se liberado para fia de transferência de propriedade,, o veículo snaicaMitsubtshi, modeloieep
IAAA950815 15.04.96 1.094,41Montero GLS, cor bege, ano fabeicaç8o 1992, série (chassi) D0NV430P300295, de propriedade do Sr. Oiovanni Quaqlia,
INFA930616 16.04.95 -	 0,338694Representante Adjunto doPiograma das Nações Unidas para o Controle de Drogas, desembaraçado pela DeclaraçÃo de
1NTE920816 16 04.96• 2,163050Importação nb5gSlO, dc23/12/92, pela Alfândegado Porto deSanlos/SP.
INTE940801 01.04.96 1.061,17

Este Aio Declaratório somente produzirá efeitos perante o Departamento de Tráintto, quando INTE950701 01.04.96 1.119,67

aconlpanhaciode cópia da sua poblicaçÃono Diário Oficial deUnião JUST920116 16.04.96 12,761292
L0YD940220 20.04.96 0,016952
M1SA911216 16.04.96	 -- 20,067370

ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES NUCL910801	 - 30.04.95 27,929078
PORT900416 16.04.96 309,473703

(NÇ 58.794 - 7-5-96 - R$ 176,40) PORT900417 16.04.96 309,473703
PORT911016 16.04.96 32,063869

- SIBR910701 30.04.96 41,559622
SIBR910815 15.04.96 16,578461

Alfândega do Aeroporto Internacional de Brasília SIBR910816 15.04.96 30,751642
SIBR920616 16.04.96 4,601317

ATO DECLARATÓRIO 59 114, DE 3 DE MAIO DE 1996 SIBR930416 16.04.96 0,580016
SIBR930731 30.04.96 0,140521

OSPF1ORDA ALFÂNDEGA DOAEROI'ORTO1NTERNACIONALDE BRASÍLIA, no usoIN SIBR950715 15-. 04.96 1 • 120,18
de suasatribuições e deacordo com á subdelagaçso decompetôncia de que trata aPortaria/SRRF/I1tF n°66, da 13103196, SOTV910901 01.04.96 34,373932
atendendo ao que consta do processe , n' lÔixI.000.124/96-34,declara,, convfimdamcntonoart. 144, combinado cora o SOTV911001 30,04.96 20,821146
art. 137 do Regulamento Aduaneiro, aprovado-pelo Decreto n°91.030, -de 05.Ô3.85, que, face aopagamento dos tributos SOW911113 13.04,96 20,327314
devidos e após a publicaçÃo do presente Aio no Diário Oficial da União, acha-se tibersdó pesa fins de transferência de SOTV911114 14.04.96 20, Q8259l
propriedade,	 o veículo marca Jeep, itsodeto Cherokee, cor branca, 	 ano de fubricaçÃo	 1993,	 série	 (chassi)	 ' SorV920116 16.04.96 12,761542
1140Z58SXPC666714,depropeiedadedoSr. JohnC. Musphy, Adido Civil da Embaixada dos Estados; Unidos daAmérica, STJMA920116 16.04.96 - 12,761542
dcseiubaruçado pela DeclasaçiodelmpodaçÃon°1790,cteO8/lO/93, pela AuândegadoAerirpodointernac. daBnislliit/DF. SUHA920117 16.04.96 12,761542

Ente ato Declaratórso somente produzirá efeitos perante o Departamento de Trón sito, quando SUMA920199
SUPR94O9O1

16.04.96
-	 01.04.96

12,761542
1.447,98-acomp.nliadode cópia de sua publicaçÃonoDiirio Oficia) deUnião. - UNIA920616 16.04.96 2,304417

UN1A940716 16.04.96 *
ARCANJO VALRIO DE LIMA	 - U51A950716 16.04.96 1.120,18

(59 58.794 - 7-5-96 - R$ 176-,4O).

DEBÊNTURES 5 IDERBRÁS

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
PORTARIA 59 123, DE 6 DE MAIO DE 1996 	 -

o SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que
lhe subdelega o l4inistro de Estado da Fazenda, através do art. 3 * , inciso
XIII, da Portaria n° 679, de 22 de outubro de 1992, e tendo em vista o
disposto na Portaria MEFP no 547, de 23 de julho de 1992, e na Portaria
n° 91, de 24 de abril de 192 do Ministro de Estado da Agricultura e da
Reforma Agrária, resolve:

Art. 10 Declarar os valores nominais reajustados dos Títulos da
Divida Agrária para o mês de inalo de 1.996:

VALOR DE REFERÊNCIA	 VALORES NOMINAIS REAJUSTADOS
Base maio/92	 Reais
Cruzeiros

79.297,75	 56,28
158.595,50	 112,56

SIBR11 16.04.96 646,99
SIBR21 16.04.96 1.622,41
SIBR31 16.04.96 1.622,41

OFND

OFND-B 01.04.96 0,4275t1
OFND-R 01.04.96	 - 0,427511
O?ND-1 01.04.96 0,838554

LETRAS HIPOTECÁRIAS

CEF920100 -	 04.04.96 9,526960
CEF920101 04.04.96 9,526960
CEF920102 04.04.96 9,526960
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* Ativos atualizados pelo extinto IPC-r, cuja substituição encontra-se
pendente de regulamentação.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO PORTUGAL FILHO

PORTARIA N9 125, DE 6 DE MAIO DE 1996

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Coordenação-Geral de Administração
DESPACHOS

Processo n5 12854.000075/96-53
AUTORIZO a IN3CIGIBILIDADE de licitação para 	 atender

despesas com SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES no valor de 	 R$ 4.800,00
(quatro mil e oitocentos reais), em favor da TELERN, com fundamento no
Caput do art. 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista o constante no proces
so acima referido, o qual foi submetido a exame da SEPRO, quê emjtij

'parecer favorável.
O SECRETARIO DO TESOURO EACIOStL, no uso da competência que lhe

foi subdelegada pelo Ministro de Estado da Fazenda por meio do art. 35,
inciso XIII, da Portaria nQ 679, de 22 de outubro do 1992, e tendo em
vista o disposto no Parágrafo único do art. 35 da Portaria n2 263, de 22
de abril de 1991, divulga os preços unitários e os valores de face em
março de 1996 para os seguintes títulos e créditos:

DATA DE	 PU MENSAL NA DATA PU PRO RATA EM
ATIVO	 ANIVERSARIO	 DE ANIVERSÁRIO	 12.03.96

CRÉDITOS SECIJRITIZADOS

AER0920116 16.03.96 12,733679 12,720346
BNCC920116 16.03.96 12,733928 12,720595
DC!X911001 31.03.96 20,767980 20,671531
DCEX920116 16.03.96 12,733928 12,720595
ELET940316 16.03.96 17,799567 17,780930
9LET950716 16.03.96 1.069,97 1.068,84
EM3R940701 01.03.96 * *
1AAA940701 15.03.96 246,68 573,48
1AAA950716 1603.96 1.112,35 1.110,44
1AAA950815 15.03.96 1.085,04 1.081,55
1NFA930616 16.03.96 0,336325 0,335747
1NTE920816 16.03.96 2,145632 2,138613
1NTE940801 01.03.96 1.051,87 1.053,12
XNT3950701 01.03.96 1.109,86 1.108,27
UST920116 16.03.96 12,733679 12,720346
L0YD940220 20.03.96 0,016872 0,016828
M1SA911216 16.03.96 19,925097 19,891529
NUCL910801 31.03.96 27,868644 27,739219
P0RT900416 16,03.96 307,308217 306,780921
PORT900417 16.03.96 307,308217 306,780921
PORT911016 16.03.96 31,839509 31,784877
.S15R910701 31.03.96 41,268815 40,955090
S1BR910815 15.03.96 16,462456 16,441266
SIBR910816 15.03.96 30,536463 30,497157
S13R920616 16.03.96 4,591361 4,586553

81BR930416 16.0396 0,57598' 0,574969
81DR930731 31.03.96- 0,138780
S1BR950115 15.03.96 1.112,35 1.110,91.
S0TV910901 0103.96 34,299552 34,325926
SOTV91100'1 31.03.96 •20,776093 20,679606
SOTV911113 13.03.96 20,283329 20,278017
SOTV9,11114 14.03.96 20,039136 20,028642
SOTV920116 16.03.96 12,733928 12,720595
SUMÃ920116 16.03.96 12,733928 12,720595
SW(A920117 16.03.96 12,733928 12,720595
SUMA920199 16.03.96 12,733928 12,720595
SUPR940901 01.03.96 1.435,17 1.439,70
UNXA920616 16.03.96 2,-288079 2,284224
t3NIA940716 16.03.96 * *
UN1A950716 16.03.96 1.112,35 1.110,44

DEBNTURES SIDERBRÁS

•	 / y
SXBR11 ],é.03.96 642,37 641,28
SXBR21	 / ,'16.03.96 1.610,83 1.608,12
S18R31 7,16.03.96 1.610,83. 1 , 608j ^2

onw

OFND-B - /01.03.96 0,424060 0,425281,,

-OFND-R 01.03.96 0,424060 0,425281
OFND-1 01.03.96 0,831784 0,834179

LETRAS HIPOTECARIAS

CEF920100	 04.03.96	 9,378516	 9,416601
CEF920101	 04.03.96	 9,378516	 9,416601
CEF920102	 04.03.96	 9,378516	 9,416601

* Ativos .atualizados pelo extinto IPC-r -, cuja substituição encontra-se
pendente de regulamentação.

2. Os valores referentes a 12.03.96 deverão ser utilizados na
liquidação financeira definitiva da empresa KOPPOL FILMS S.A., alienda
no &mbito -do Programa Nacional de Deaestatização.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MURILO PORTUGAL FILHO

(Of. n9 64/96)

Natal, 25 de abril de 1996
ROBERTO JOSÉ NELSON DOS SANTOS
Delegado no Rio Grande do Norte

RATIFICO a deãiso do Senhor Delegado da PERN, referen
te a INEXIGIBILIDADE de licitação para atender despesas com	 SERVIÇOS
DE. TELECOMUNI CAÇOES, no valor estimativo d! R$ 4.800,0.0 (quatro 	 mil
e oitocentos reais), em favor da empresa epigrafada, com fundamento no
Caput do art. 25 da lei 8.666/93.

Brasília, 6 de maio de 1996
EDUARDO LAGO

Coordenador-Geral

Processo n2 12854.000076/96-16
AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE de licitação	 para

atender despesas com SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA no valor de
3,000,00 (três mil reais), em favor da COSZBN, comfundarrtento no Ca
put do art. 25 da lei 8.666/93, tendo em vista o constante no ProceA

so acima referido  -o qual foi zubnetidó a exame da SEPRO, que emitiu
parecer favorável.	 -

Natal, 25 de-abi1 de 1996
ROBERTO JOSÉ NELSON DOS SANTOS
Delegado no Rio Grande do Norte

RATIFICO a decisão do Senhor Delegado da	 DEPN,
referente a INEXIGIBILIDADE dê licitação para atender despesas	 com'
SERVIÇOS DE ENERGIA ELTRICÃ ,. no valor estimativo de	 P.$ 3.000,00
(três mil reais), em favor da empresa epigrafada com fundaitento 	 no-
Caput do art. 25 da lei 8.666/93.

Brasíl ia-DP, 6 de maio de 1996
EDUARDO LAGO

Coordenador-Geral

Processo n2 12854.000077/96-89	 -

AUTORIZO a INEXIGIBIT..IDADE de licitação para -atender
despesas de CONSUMO DE ÁGUAS no valor de R$ 1.800,00 (Um mil e Oitocen
tos Reais), em favor da CAERN, com, fundamento no Caput do art. 25 da-
Lei 8.666/93, tendo o constante no processo acima referido, o qual foi
submetido a exame da SEPRO, que emitiu parecer favorável.

Natal, 25 de abril de 1996
ROBERTO JOSÉ NELSON DOS SANTOS
Delegado no Rio Grande do Norte

RATIFICO a - decisão do Senhor Delegado da DERN, referen
te a it'IEXIGIDILIDADE de licitação para atender despesas com CONSUMO
DE ÁGUAS, no valor estimado- de R$ 1.800,00 (Um mil e Oitocentos Reais)
em favor da empresa epigrafada, com fundamento no Caput do art. 25 da
Lei 8.666/93.

Brasília, 6 de maio de 1996
EDUARDO LAGO

Coordenador-Geral

Processo n 5 12854.000078/96-41
AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE de licitação para atender dez

pesas com VALE TRANSPORTE no valor de R$ 2.280,00 ( Dois mil e duzertoj
e oitenta reais), em favor do SETRANS, cós fundamento no Caput do art.
25 da 1i 8.666/93, tendo o constante no processo acima referido, o qual
foi submetido a exame da SEPRO, que emitiu parecer favorável.

Natal, 25 de abril de 1996
ROBERTO JOSÉ NELSON DOS SANTOS
Delegado no Rio Grande do Norte

RATIFICO a decisão do Senhor Delegado da DERN, referente
a INEXIGIBILIDADE de licitação para atendr despesas com VALE TRANSPORTE
no valor estimado de R$ 2.28OOp-4Doi&.mi1 e duzentqs ,e oitenta reais)
em favor da empresa epigrafada, com fundamento no Caput do art. 25	 da-
lei 8.666/93.

Brasília-DF, 6 de maio de 1996
EDUARDO LAGO

Coordenador-Geral

Processo nS 12854.000079/96-12
AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE de licitação para atender des

pesas com DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO no valor de R$ 1.800,00 (Um mil e ot
tocentos Reais), em favor da CEM, com fundamento no Caput do art. 25 d
lei 8.666/93, tendo em vista o constante no processo acima referido, o
qual foi submetido -a exame da SEPRO, que emitiu parecer favorável.

Natal, 25 de abril de 1996
ROBERTO JOSÉ NELSON. DOS SANTOS
Delegado no !io Grande do Norte
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RATIFICO a decisão doSenhor Delegado da DERN, referente
a IMCIGIBILIDADE de licitação para atender despesas com DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO., no valor estimado de R$ 1.800,00 ( Um mil e Oitocentos 'Reais)
em favor da empresa epigrafada, com fundamento no Caput do art. 25 da
lei 8.666/93.

5rasília-DF, 6 de maio de 1996
EDUARDO LAGO

Coordenador-Gera).

Processo n2 12854.000080/96-93
AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE de licitação para atender des

pesas com DIÁRIO OFICIAL DAUNIXO no valor de R$ 1.000,00 (Mil Reais)
era favor da IMPRENSA NACI0NAL, com fundamento no Caput do art. 25 da lei
n2 8.666/93, tendo em vista o-constante no processo acima referido, 	 o
ual foi submetido a exae da' SEPRO, que emitiu parecer favorável.

	

•	 Naa-i.2ade:ab'ril de 1996
ROERTO JOS9 NELSON D08 SART0S,
Delgado no Rio Gande do Norte:

RATIFICO a decisão do Senhot Dêlgadà da DER1/réferente
a INEXIGIBILIDADE de licitação para atender despesas com DIÁRIO OFICIAL
DA UNIXO, no Valor •etiroad94eR$l.000,00 (Mil Reais), em favor da em
presa epigrafada,,,, com undamemto no Caput do art. 25 da lei 8.666/93.

Brasília-DF, 6 de maio de 1996

'oehador-Gerai

Processo n2 12854.90008l796-56. tr _i*	 .	 L.	 ..,
AUTORIZO	 qGIB»IADE d ,:-, ,iicitaçao para atender de

pesas cosa CORRES PáliãÉÚCIN. ro VIlor 4e  -,800,100 (ril, pj.tqcento reais'
em favor do EBCT, ccm fundamento no caput do art. 25 d1i J' 8.666/93,
tendo em vista o constante no processo acima referido, o qual foi sune
tido a "We'..daÃ.rkPRQ,,g qee emitiu parecer favorável. —

ao-
	- 	 -	 Natal, 25 de abril de 1996

ROBERTO JOSE NELSON DQS SANTOS
Delegado no Rio Grande do Norte

RATIFICO a decisão do Senhor Delegado da IDERN, referente
a INEXIGIBILIDADE de licitação para atender despesas com CORRES9ONDCIA
no valer estimado de R$ 1.800,00 (mil oitocentos reais), em favor da em
presa epigrafada, cora fundamento no Capi.it do art. 25 da lei 8.666/93. —

Departamento de Transportes Rodoviários
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 12 de abril de 1996

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 29000.007038190-70. INTERESSADA: Empresa Paraguaia "Rosnas e
Hijos S.R.L.". DESPACHO: Defiro a renovação da "Licença Complementar" N° 018190, para explorar o
serviço de transporte rodoviário internacional de cargas entre a República Federativa do Brasil e a
República do Paraguai, através de fronteiras habilitadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO lfF 50000.002457196. INTERESSADA: Empresa Argentina "Tranafrigo
S.R.L". DESPACHO: Defiro a renovação da "Licença Complementar" N° 057/91, para explorar o
serviço

bli
 de transporte rodoviário internacional de cargas entre a República Federativa do Brasil e a

Repúca da Argentina, através de fronteiras habilitadas.

Em 17 de abril d9 1996

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50000.002547/96. INTERESSADA: Empresa Brasileira
"'Fransportkdora .e Comércio Transmito Ltda.". DESPACHO: Defiro a outorga de 'Licença Originária"
N° 960196, -para explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de cargas entre a República
Federativa doBrasil ca República da Argentina e vice-versa, através de fronteiras habilitadas.

PRESSO ADMINISTRATIVO MT 50400.001423195. INTERESSADA: Empresa Brasileira "Transportes
Shêik-Sil Ltda." DESPACHO: Dcflrd a outorga de 'Licença Originária" N° 953196, para explorar o
$etviçQ ;de transporte rodoviário internacionil de cargas entre a República Federativa do Brasil o a
Repúblicdo Chile e vice-versa, com trânsito por terceiro pais, através de fronteiras habilitadas.
.1

Eml8de abril de 1996

aosso ADMINISTRATIVO ?4T 20110.008072190-0 INTERESSADA: Empresa Uruguaia 'Ranriro
Martjne Diez.'. DESPACHO: Defiro a renovação da 'Licença Complementar N°052/91, para explorir
o sevçp.de transporte rodoviário internacional de cargas entre aRepública Federativa do Br..sil e a
República Oriental do Uruguai, através de fronteiras habilitadas.

• 1.-

PO ADMINISTRATIVO trr 50000.001331196. INIRESSADA: Empresa Chilena 'Patricia Gloria.
DélTransto-Rosael Matus.". DESPACHO: Defiro a outorga de 'Licença Cõniplenentar" N° 743196,
para explorar o serviço dc transporte rodoviário internacional de cargas entre a República Federativa do
Brasil e a República do Chila, com trânsitopor terceiro pais, através de fronteiras habilitadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Mi' 50000.00209196 INTERESSADA. Empresa Uruguaia 'Jorge E. Y
Nestor A. Lopez Pereyre.'. DESPACHO: Defiro a autorga de 'Licença Complementar' N°746/96, para
explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de cargas entre a República Federativa do
Brasil e a República Oriental do Uruguai, através de fronteiras habilitadas.

(Of. n9 63196)

Brasília, 6 de maio de 1996
EDUARDO LAGO

Coordenador-Geral
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ml50000.002096/96 INTERESSADA: Empresa Uruguaia 'Jorge E. Y
Nestor A. Lopez Pereyra.". DESPACHO: Defiro a autosga de 'Licenç Complementar" N° 744196, pira
explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de carpa entre a República Fedarativi do
Brasil e a República da Argentina, com trânsito pela República Oriental do Uruguai, ati'vés de
frome habilitadas.

DATAMEC S/A - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS
CGC/MF N9 33.387.382/0001..07

DESPACHOS

Processo 1.DL,0227.96
Com fundamento nos autos do processo e parecer do Departamento Jurídico reconheço a
Dispensa de Licitação para a Contratação da Empresa Associação Brasileira de
Controle de Qualidade - ABCQ, para a Prestação de Serviços com objetivo de preparar a
DATANEC (Matriz e Filiais) a obter o Certificado ISO/série 9000 por organismo
nacionalJimternacional, no valor total de 460.000,00 (quátrdcáíitos e sessenta mil
reais), por um período de 12 (doze) meses, em eonfdrmidade cole artio- -4 ihdiso XIII
XIII da Lei n1 1 8.666193. - • : " =

Riodõ'Janeirb,' 3 de' maio dá 2p6
MARCO ANTONIO CONSTANTINO

-	 Diretor de'Administraço e Recursos Humanos

Tendo em vista o- constante do processo e, para efeito do artigo 26 da Lei 8.666/93,
ratifico a decisão de Dispensa de Licitação coso fundamentada. -

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50000.002097196. INTERESSADA. Empresa Chilena "Mercotrans
~adores Intemacionales Limitada." (Mercotrans Limitada). DESPACHO: Defiro a outorga de
"Licença Complementar' N° 738/96, para explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de
cargas entre a República Federativa. do Brasil e a República do Chile, com trânsito- por terceiro pala,
através do fronteiras habilitadas.

Eml9de abril de 1996

PROCESSO ADMINISTRATIVO mT 50000.002763196. INTERESSADA: Empresa Brasileira "Transportes
Dinâmico Express Ltda.". DESPACHO. Deflrõ à outorga de 'Licença Originária' N" 962/96, para
explorar o serviço de transporte rodoviário internacional de cargas entre a República Federativa do
Basl es Republicada Argentina e ~versa, através de fronteiras habilitadas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 30000.002764196. INTERESSADA: Empresa Brasileira "Transportes
Dinâmico Express Ltda.". DESPACHO: Defiro a outorga de 'Licença Originária' N° 963196, para

-explorar -o serviço de transporte rodoviário internacional de cargas entre a República Federativado
Brasil e a República da Bolívia e vice-versa, através de fronteiras habilitadas.

	

-	 .	 -	 -	 Ri-o - de Janeiro, de 3 de maio - de 1996	 PROCESSO ADMINISTRATIVO MT 50000.002766196. INTERESSADA: Empresa Brasileira "Transportes
-	 -	 SERIO LUIZ VIEIRA DE GOIS	 Dinâmico Expresa Lula,", DESPACHO: Defiro a outorga de 'Licença Originária' N° 96119,para

- Diretor-Presidente	 explorar 'o serviço de transporte rodoviário inter -nacional de cargas entre a República Federativa do

	

(Of. n9 38/96)	 -	 Brasil e a República do Paraguai e vice-versa, através de fronteiras habilitadas.

Em 24 de abril de 1996

Ministério dos Transportes

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 50000.000104193-74 INTERESSADO: Viação Salutãrls e Turismo 6/A.,
CGCIMF n 32.285.454/0001-42 DESPACHO: Deliro o pedido de Implantação -de seção de Piabetá(SP)-Sio
Paulo(SP), na unha prefixo n" 07.1488-00, Teresópoiis(RJ)-São Paulo(SP), com base na fundamentação que
Instrui o processo, e em especial, os artigos 48 e 49 do Decreto n°952, de 07 de outubro de 1993. -

Em 25 de abril dè 1996

SECRETARIA DE TRANSPORTES TERRESTRES

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 3 de maio de 1996

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50400.001608/94. INTERESSADO: Viação Anapolina Ltda., CGC/MF n
01.036.755/00011-09: DESPACHO: Recebo o recurso administrativo apresentado pela Interessada, objeto do
Processo n' 50400.001208194, tendo em vista atender os requisitos- indispensáveis à sua admissibilidade para,
no mérito, dar provimento à solicitação de reconhecimento, em caráter definitivo, da linha Brasíiia(DF)Plres do
Rio(GO) através da conexão das linhas 00.0124-20/Brasiiia(DF)-Luziànla(GO) com Luzlãnia(GO)-Pires do
Rlo(GO), com fulcro na legislação vigente à época e, em especial, no art. 141 do Decreto n° 92.353, de
3101 .88, no art. 2' do Decreto n 99.072190, e o art. 94 do Decreto n" 952/93

MARCOS V.ZNICIUS MENDES BASTOS
(Of. n9 232/96)

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 50000,603383/98-81 INTERESSADO: EUCATUR - Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda., CGC/MF n 76.080.738/0010-69 DESPACHO: Defiro o pedido de
Implantação das seçfles de Presidente Prudente(SP) para Curitiba(PR) e Ponta (3rossa(PR), na unha
Curitiba(PR)-porto Veiho(RO), prefixo 09.0784-00, e nos serviços complementares das linhas Curltlba(PR)-
Cuiabá(MT), prefixo 09.0784-01; Curitlba(PR)-Porto Velfio(RO), prefixo 09.0784-02; Crtclúma(SC)-Porto
Velho(RO), prefixo 09.0784-03 e Curitiba(PR)-Campo Grande(MS), prefixo 09.0754-04, com base na
fundamentação que Instrui o processo, e -em especial, o art. 48, Incisos 1 e II do parégrifo 1" do art. 49 do
Decreto n' 952193, de 07 de outubro de 1993.

Em 26 de abril de 1996

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50000.002035196-77. INTERESSADO: VIPU - Viação Ipu Lida.,
CGC/MF n" 12.290.22710001-06. DESPACHO: Indefiro os pedidos de autorização e abertura de licitação
para a exploração dos serviços rodoviários Interestaduais de transportes coletivos de passageiros entre os
municípios de Dourados (MS) - Forlsieza (CE), com base no art. 175 da Constituição Federal e nos artigos
8', inciso ii, combinado com o sri, 19 e art. 13 do Decreto n" 952193.



7804	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N°88 QUARTA-FEIRA, 8 MAl 1996

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50000.002739196-40. INTERESSADO: Empresa de Transportes Acreana
Ltda., CGC/MF o' 04.064.612/0001-51. DESPACHO: indefiro o pedido de autonzaçôo precária e abertura de
licitação para a expioraçôo de serviços de transportes rodoviários de passageiros entre os municípios de Rio
Branco(AC)/Guajará-Mirlm(RO), com base no art. 175 da Constituiçáo Federal e nos artigos 8 1, inciso ii,
combinado com o art. 19 e sri, 13 do Decreto n°952/93, de 07 de outubro de 1993.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 50400.001326194. INTERESSADO: EXPRESSO FREDERES S/A.
CGC/MF N°92.745.991/0001-50. DESPACHO: Indefiro o pedido que trata de solicitação de abertura de licitação
de serviços rodoviários Internacionais de transportes coletivos de passageiros entre Porto Alegre(RS) e
Montevldéo (ROU), com base na fundamentaçôo que Instrui o processo, em especial o inciso IV do art. 5' e art.
13 do Decreto n 952193.

LOURENÇO ANTÔNIO BRANCHER

(Ofs. nOs 230, 231, 233 a 235/96)

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
Superintendência de Trens Urbanos de Salvador

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Dispensa de Licitação nO 0045-96	 -

Ratifico a Dispensa de. Licitação no valor total de R$ 2.139,30 (Dois
mil cento e trinta e nove Reais e trinta centavos), para pagamento de
despesas médicas referentes a acidente de trabalho, com base no artá
go 24, inciso IV da Lei 8.666/93, face à emerqncia no atendinento.

AL MELLO

(Of. nO 47196)

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ
CGc/MP 04.933.552/0001-03

RESOLUÇÃO No 100, DE 2 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPA!'ÍHIA DOCAS DO PARÁ (CD?), no uso de suas
ções-Iegaia, e CONSIDERANDO o que consta mo Mena'003196, de 30.4.96, da Comissão de

Licitação para Arrendamento de Imóveis; CONSIDERANDO que pela segunda vez nenhuma firma
interessada comparecera à Concorrância, resolve: -ratificar a justificativa da referida. Comissão e
autorizar a ontrataçio direta para arrendamento dainstalaçio portuária, denominada lote "Ci", localizadA
no retropoito de Bdán, na Av. Marechal Hermes, s/n.

CARLOS ACATAUASSO MUNES

(Of. no 332/96)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 321, DE 7 DE MAIO DE 1996

O Ministro d. Estado, Interino, da Agricultura, do.Abast.clm.nto e da R.fonpa Agrária, no
uso da atribuição que lhe confere o alt 3' do.Dócreto n' 1.784, de 11 de janeiro de 1996, resolvo:

MI. 1' Aprovar oReglmento Interno da ComIssão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueiro, na
forma do Anexo * presente Podada.

MI. 2' Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação.

Árt.SRevogar-a Portada n'215,d.21 d.agostode 1992.

AILTON BARCELOS FERNANDES

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA
COMiSSÃO EXECUTIVA DO PLANODA LAVOURA CACAUEI*A

CAP(TULOI
Cpgodas Finalidade

Ari. 1' A Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, õrgão eepecffloo singular, di~
mente subordinada ao Mifliatro de Estado, Compete promover o apert.Içoani.n(o da lavoura cecaueirae o des-
envolvimento da p.oduçãod. cacau no Pala, administrar os recursos provenIentes do Fundo Geral do Cacau.-
FLJNOECAU, criado pelo Decreto e W .1 79, de  de julho de 1961 e, aap.clflcamente:

- promover, estimular, coordenar e executar programes e projetos de geração, difusão . tomate.
ráncla de tecnologias para a cacaulculiure;

II- desenvolver ações coas vistas a susisniação agroeconõmica das regiões produtoras de cacau.

CAPITULOU
O-

M. 21 A Cornlsaão.Executiva do Plano da Lavoura Cacauelra - CEPLAC tem a seguinte estrutura:

1. Divisão de Programação, Economia .Estatiatica. DIPEC/CEpt.Ac
1.1-Serviço de Programação e Avaliação - 3EPAV/DIPLEC

1.2 - Seção de Análise Econômica e Estatística - SAECE/DIPLEC
1.3 - Seção de Processamento de Dados- SEPRO/DIPLEC

2. Divisão de Administração Geral - DIAOE/CEPLAC
21 - Seção de Desenvolvimento Organizacional - SEDORJDIAOE
22 - Seção de Controle Orçamentário e Financeiro - SEOFIs'DIAGE

2.2.1 - Núcleo de Registro Contábil - NURECISEOFI
2.3 - Seção de Recursos Humanos- SEREHIDIAGE
2.4 - Seção de Apoio Administrativo - SECADIDIAOE

3. Superintend6ncla Regional da Bahia e Espírito Santo - SUSES/CEPLAC
3.1 - Serviço de Programação e Avaliação - SEPRAISUBES
3.2. Seção da Processamento de Dados - SEPRO/SUBES
3.3 - Núcleo de Divulgação. NUDIV1SUBES
3.4. Serviço de Administração - SERADtSUBES

3.4.1 - Seção de Administração de Pessoal. SMPEJSEMD
3.4.2. Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos. SEDRH/ SERAD
3.4.3 - Setor de Manutenção - 5EMAWSERAD
3.4.4 - Núcleo de Material. Património e Arquivo - NUMAP/SERAD
3.4.5 - Núcleo ti. Execução Orçamentártae Financeira - NEOFI1SEUD
3.4.6. Núcleo de AtMdades Auxiliares- NUAUXI$ERAD
3.4.7 - Núcleo de Transporte. NUTRA/SERAD

35-Escritório de Representação em Salvador- ERSAIJ$U1ES
3.6. Centro de Pesquisas do Cacau - CEPEC/SUBE$

3.6.1 . Seção de Programação e Acompanhamento - SEPRNCEPEC
3,6.2 - Setor de Informação e Documentação. SIOOCi'CEPEC
3.6.3- Núcleo de Apoio AdmInIstrativo. NUCADICEPEC
3.6.4 - Serviço de Pesquisa - SERPE/CEPEC

3.6.4.1 - Seção de Fomento da Produção. SEPOP!SERPE
3.6.4.2 - Seção de FItopalologla - SEFIT1SERPE
3.6.4.3 - Seção de Solos e Nutrição de Plantas - SENUP!SERPE
3.6.4.4. Seção de Fisiologia - SEFISSERPE
3.6.4.5 - Seção de Entomologia - IECENISERPE
3.6.4.6 - Seção de Genética - SEGEN/SERPE
36.4.7- Seção deTecnologla e Engenharia Agricola - SETEAI SERPE
3.6.4.8- Seção de Sóclo.economla -8ESOEJSERPE

3.5. Ser,Iço de Suporte Técnico - SESUTICEPEc 	 -
3.0.5.1 - Setor deRecursos Ambientais - SERAM1SESUT
3.6.5.2 - Setor de Métodos Quantitativos -5EMEQJSESUT
3.6.5.3- Setor de Control.das Estações Expenlmóntala- $ECEX/ SESUT

3.7 - Cento de Extensão - CENEXJSUMES
3.7.1 - ServIço de Programação • Acompanhamento- $EPACICENEX

3.7.1.1 - Seção de Projetpa Eapedals. $EPREI$EPAC
3.7.1.2 -Núcleo de Processamento de Dados -.NUPRO1SEPAC

3.7.2- Setor de Apoio Administrativo. 5ETADICENEX
3.7.3. Sviço dó Mslatlflcla Técnica - $ERAT/CENEX

3.73.1 - Seção dó Transfsráncla'd.l'.cnologla. $ETEC/$MAT
3.7.3.2. Seção de Comunicação Rural - $ECOIVSERAT
3.7.3.3 - Seção de TrPn.mento e Aasodativlemo. SETAS/SERAT
3.7.3.4. Núcleo deT.cnologls Aplicada. NUTEA/SERAT

3.7.4 -Seção de Formação TécnlcO-Agslcola - EMARCr'CENEX
3.7,5 - Núcleo de Extensão - NUCEXICENEX

3.5 - Núcleo de Extensão e Pôaqulea de Unliarse- NEPLV C!NEX
4. Superintendãncla Regional da Amazônia Ocidental - *UPOCICEPLAC

4.1 - Seção de Apoio Administrativo - ãECAWSUPOC
42- Setor de Programação,iPmcessamentod, Dados- SEPROSIJPOC
4.3 - Serviço de Pesquisa - SERPEFSUPOC

4.3:1 - Estação Experimental -ESTEXISERPE
.4.4- Serviço de Extensão SEREXISUPOC

4.4.1 - Setor de Dtfúaão Técnica - SEDIT1$EREX
4.4.2. Setor de Trelnamentoe Aaaoclativismo - SETRAISEREX
4.4.3. Seção.cle Formação Técnico-Agrfoola. EMARCISUPOC

5. Superintendência Regional da Amazônia Oriental. SUPOWCEPLAC
5.1 - Seção de Programação e Proceseamento de Dados. SEPROISUPOR
3.2 . Seção de Apoio Mmlflistrstivo - $ECAD5UPOR
5.3 - Serviço de Pesquisa - 3EPESr'SUPOR

5,3.1 - Seção de Geração de Tecnologia - $EOETISEPES
5.3.1.1 - Estação Experimentai?~ Mor-alI' - ESPAMISEOET
5.31.2 - Estação de Recursos Genéticos 'José Haroldo°. ESJOW SEGET

5.4 - Serviço de Extensão -SEREXISUPOR
5.41 - Seção de Transferéncla de Tecnologia. SETEXFSEREX
5.4,2.- Núcleo de Extensão. NUCEXISEREX

51' As Superintendénclas Regionais da CEPL4C tám sede nas seguintes cidades:

- Superintend*ncla Regional da BahIa e Espírito Sapto, em llhéus/BA;
II ..Superintendãncla Regional da Amazõnli Ocidental, em Podo Velho/ RO;
iii - Superintendência Regional da Amazônia Oriental, em Belém/PA.

52' A Superintendéncia Regional da Bahia e do Espírito Srno disporáde unidades descentralize-
das denominadas: Seção de Formação Técnico-Agrlccla, código FG-1, localizadas nos munlclplos de Teixeira
de Freges, Valença, Itapetingit e Uruçuca e Núcleos de Extensão, cô4lgo.FG.3, loca~nos nsunlclploa de
Camacan, Eunápolls, ilhéus, lplaú, Itabuna, Teixeira de Freltas e Valença, 	 todos no Estado da Bahia e subordi-
nados ao. Centro de Extensão.

5 3 A Supertntend6ncia Regional da Amazônia Ocidental disporá de unidades descentralizadas de-
nominadas: Seção de Formação Técnico-Agrícola, código FG-1, localIzada no Município de Arlquemee(RO), e
Estações Experimentais, código FG-3, localizadas nos. Municípios de Rio Negm(A, e Ouro Preto do Oe-
te(RO), subordinadas ao Serviço de Pesquisa.

54' A Superintendência Regional da Amazónia Oriental disporá de unidades descentralizadas de-
nominadas: Núcleos de Extensão, código FG-3, localizados em Aftamlra, (Região Trarseamazónica), Castanhal
(Região Bragantlna), Santarém (Região do Médio Amazonas) no Estado do Pará e Afta Floresta no Estado do
Mato Grosso, subordinados ao Serviço de Extensão.

55' Caberá ao Diretor da CEPLAC definir por Portaria a Área de abrangência de cada unidade
centralizado de que trata os § 20, 3' e 41 deste artigo, quando couber.

Art. 3'A Estação Experimental 'Paulo Morelir e a Estação deRecursos Genático.'Joeé Heroldo',
da SUPOR, corresponde a função gratificada de FG-2.

Art. 4'A CEPt.AC será dirigida por Diretor, Is SUperlfltefldI,cjas Regional. por Supednlanda,, os
Centros, as Divisões, os Serviços, as Seções, o Escnit6do, os Setores, as Estações e os Núcleos por Ceife.

Ad. 5' Os ocupantes dos cargos e funções prevIstos no idigo anterior, serão substituidos, .m suas
falias e Impedimentos, por servidores por eles Indicados 0 designados na forma da legislação vigente,
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CAPÍTULO III
Competáncla das Unidades

Siçio 1
Divisão de Programação, Economia. Ertatfstica

Ari. e' À DMsAo de Programação, Economia e Estatística compete:

- promover estudos agregados de apoio a função de planejamento, em especial os diagnósticos e
prognósticosdo setor cacaueiro;

ii - formular e propor políticas, estratégias, diretrizes e prioridades pârá a CEPLAC;
III coordenar a elaboração da proposta dá CEPLAC pára o plano plurianual e a programação or-

çamentária anual a serem encaminhadas ao órgão setorlai competente;
IV. participar das negociações da Ceplac com agéflclas Internacionais e nacionais para obtenção

de recursos e estabelecimento de scordosdá dooper.ção técnica país o etlnglmentõ dos seus objetivos;
'1 - coordenar a MaboraçAo e a manutenção dos programas de lnfoftnática, inclusive quanto ao

controle e disseminação dos dadas os infomiaçifies; padrões de auislçãodeequlpamentos, materiais, tecnologia
e a segurança física e lógica dos mesmos;

VI - coordenar o desenyoMmehtolmplantaçãoemanutenção des4stemas computadorizados de
comunicação de dados, de informações económicas e estatísticas daalividade cacaueira nacional e de outros
países produtores e consumidores de cacau; 	 -

Vil - emitir normas internas e praiqar qsdemaisatos neessáuios à peracIonaiização do planeja-
mento, em nível de Ceplac;	 •	 -..	 ,,	 - - .	 ..	 -

VIII - elaborar e discutir, no ambltq d.QEPLAC, as propostas co ntendo a posição brasileira nos as-
suntos relativos a cacauiçultu-Juro ap corolLt aclpqaidoÇacau, Aliança dos Países Produtores de Ca-
"eu e outros oianlsmbsIntõmacignals 

IX	 64 lmpacto4a $Iítica. públlas junto,ao setor cacaueiro;
X - ievntãr as nécessidès da,Cp AC quétapgejquipanentos e sistemas computacionais,

de maneira a subsidiar o órgilo^el	 _Re

Art. 7' Ao Serriço cleg	 o'Aailçd çompetet

l realizar estôdá -bis16Ót--e`gpl ickbá,	 ial fundamentar a formula-
ção de políticas, estratégias, dlretdzorldM1é e a' *cfíarnRçãô da'CEPLÀC

ii . consolidarás j*o ' 	 s-da& d	 r4Ue'ooõ'á-CEAC, com vistas a formulação do
plano plurianual e da progr açãbbaraentárláanUáldo)ó', '

III .acompanharreravalja	 àç*ovados para o setor cacaueiro,
bem como a programação orçamentária anual;

IV - coordenar as atividades reiacionad	 maeiáboração'de plandeprogianas, projetos e ativi-
dades de Interesse'da CEPLAC 	 1.

 -

Art. e' À Seção de Análise Económica e Estatística compete:

1 - proceder à análise conjuntural da economia cacauairs em níveis nacional e mundial;
li - realizar estudos económicos pertinentes ás necessidades de recursos financeiros para custeio,

Investimento e comercialização do cacau, de maneira a subsidiar os órgãos responsáveis pelo Sistema Nacional
de Crédito Rural - SNCR;

lii - implantar e desenvolver sistemas de informações económicas e estatísticas sobre a cacauicul-
tura nacional e de outros países produtores e consumidores de cacau.

Art. 9' A Seção de Processamento de Dados compete:

- prestar assessoramento quanto a contratação de serviços, aquisição de programas aplicativos,
equipamentos e tecnologias de Informática, em trabalho Integrado como órgão setorial;

II - promover o desenvolvimento de sistemas computacionais e a aquisição de equipamentos para
as unidades centrais da CEPLAC, consoante orientações do órgão setorlal;

III - fornecer suporte técnico necessário aos usuários e aos programas, operando os computadores
e seus periféricos, bem como promover a manutenção preventiva a corretiva;

IV - desenvolver e manter o sistema de Informações, conectando as bases de dados existentes;
V - propor diretrizes e padrões para O desenvolvimento e Implantação de sistemas de Informação e

documentação no âmbito da CEPLAC;
-VI - propor normas relativas à coleta, arquivamento, tratamento, recuperação e disseminação da

Informação pira tratamento eletrônico, especialmente no que diz respeito à segurança física e lógica;
VII - suprir as necessidades das unidades da CEPLAC no que tango a equipamentos e sistemas

coj3utacloflals.

- ~0 j1
Divisão de Administração Geral

Aut. lo. À Divisão de Administração Geral-compete coordenar, controlar, orientara fiscalizar a exe-
cução das atividades de administração de pessoal e desenvolvimento de recursos humanos, execução orçamen-
tária e financeira e a administração de material, património, obras, comunicação administrativa, serviços gráfi-
cos, reprografia e edifícios públicos, no âmbito da CEPLAC, e especificamente:

- propor ao órgão setoilal do Sistema de Organização e Modernização Administrativa - SOMAD,
projetos relativos à modernização e organização administrativa da CEPLAC e promover asua execução;

II - coordenar as ações voltadas  otimlzaçâodõ desempenho institucional;. -

III - coordenar a elaboração da programação anual de desenvolvinnto de recursos humanos da
CEPLAC, nos níveis de treinamento e aperfeiçoamento Intemo e externo, especialização, mestrado, doutorado e
pós-doutorado, a ser submetido a aprovação d! CRH;

IV - coordepar e acompanhar aí atividades de adínlnlutração, de-pessoai è de desenvolvimento de
recursos humanos, adminisfração orçamentária, finairceira, pátrimonial e de conabllldade do Órgão; -

Vá coordenara elaboração de Instrumentõs decontrolê oper clonai no que e refere à produção
docurnédtal, manuais e nõrmás e emitir as InstnJçes normátivás correapondentes;., -

VI- coordenar o processo de prestação de contas das Unidades Gestoras da CEPLAC, perante os
órgãos de controle lnterno"e externo, orientando a aplicação ds normas;

-	 Vil - encaminhar  CISET os docufltentosdaestãoorçaméntár1a e financeira e a tomada de con-
tas anual da sede da CEPLAC. -	 -	 -	 -

Art. ii. À Seção de Desenvolvimento Organizacional compete:

1 .ldentificar is-ánalisar, de fõma sistemática, mudahças ocorridas no ambiente interno e externo,
propondo áoõgAõ !etoiiál da SOMAD estratAglasorgafllzacionais e medidas que contribuampara a elevação
dos padrões de desenlpenhõ operacional e gerencial das unidades dá CEPLAC; 	 -

II - propor a atualização permanente da estrutura orgânico-funcional do órgão, e atuar na dinâmica
de seus processas operacionais a gerenclais; 	 -	 - -

-	 III - elaborar Instrumentos de óoritfoie operadional no qqe sê refere - à produção documentei, manu-
ais e normas de Interesse da CEPLAC;

IV - elaborar critérios a padrões para composição, formatação e emissão de formulários, emblemas,
etiquetas e contatos.

Art. 12. A Seção de Controle Orçamentário e Financeiro compete:

- gerir os recursos orçamentários e -financeiros da CEPLAC, em consonãncia com as diretrizes
emanadas do órgão central dos sistemas de Administração Financeira, de Contabilidade e Auditoria;

II - orientar as unidades gestoras da CEPLAC no tocante a:
a) elaboração dos processos de prestação de contas;
b) Instrução em processos oriundos dos órgãos de controle;
o) procedimentos contábeis quando do encerramento do exercício financeiro;
III - controlar o quadro de agentes responsáveis pois; gestão orçamentário- financeira e patrimonial

das unidades géstoras daCEPLAC.	 -

IV- promover e controlar,
a) a trensferéncia da recursos da CEPLAC para o Fundo Geral do Cacau - FUNGECAU;
b)os créditos orçamentários aprovados no Orçamento Geral da União para o FUNGECAU;
c)a descentralização dos créditos orçamentAdos às unidades gestoras;
d)a liberação de recursos financeiros às unidades gestoras;
e) a contabilização das receitas da CEPLAC no Sistema Integrado de AdmlnistraçãoFlnaflCilrs -

S1AFI;
V- acompanhar, mensalmente, através dos registros no SIAFI e PROGORCAM, a aplicação dos

recursos orçamentários e financeiros descentralizados, à luz da legislação pertinente;
Vi - promover o registro da conformidade dos lançamentos contáveis da unidade gestora do

FUNGECAU;

Vil - promover a análise do balanço anual do FUNGECAU, com vistas à apuração do saldo finan-
ceiro livre, a ser programado no exercício seguinte;

VIII - acompanhar e controlar as unidades gestoras na execução orçamentárto-financeira, trarusmi-
tlndo-lhas as orientações necessárias à correta contabiilzação dos atos e fatos administrativos . durante o exercí-
cio;

IX - elaborar os processos de solicitação de créditos adicionais e de programação financeira men-
sal, em conformidade com a necessidade de recursos;

X- promover o cadastramento da proposta orçamentária anual e dos processos de solicitação decréditos adicionais no Sistema de Dados orçamentários - SiDOR;
Xl - consolidar as propostas orçamentários das unidades da Cepiac, adequando-as aos parámetros

estipulados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XII - elaborar tabelas, quadros, relatórios gerenciais o pareceres sobre administração orçamentgrio

Çlnanceira;
XIII - solicitará COF/SAG, provisão dos recursos aprovados pira a Caplac, no orçamento do Minis-

tério da Agricultura, do Abasteciménlo e da Reforma Agrária.

Au. 13. Ao Núcleo de Registro Contábil compete:

- participar da gestão da unidade central da Cepiec como co-responsável pela contabilização dos
atos e fatos administrativos no SIAFI;

II - elaborar balancetes e peças contábeis para compor a tomada de conta anual do EUNGECAU;
til - processar os dados da tomada da cosias anual do FUNGECAU no SAINCO - Sistema 'te Apoioà Coleta e Instrução de Contas do TCU;
IV - acompanhar, junto à CISET e TCU, a aprovação daálmadas de contas dos unidades gestoras

da Cepiac edo FUNGECAU;
V - contabilizar as receitas próprias geradas pelas unidades da CaplaC e manter controle sobre a

origem de sua arrecadação e as devoluções efetuadas;
VI - solicitar recursos para pagamento da folha de pagamento;
Vil - elaborar démonsirativcis contábeis mentais e proceder as apurações anuais do saldo financeiro

do FUNGECAU para fins de sua incorporação ao orçamento vigente.

Art. 14. À Seção de Recursos Humanos compete:

- identificar as necessidades de treinamento e capacllação da recursos humanos, no âmbito da
CEPLAC, com vistas a elaboração da proposta anual de treinamento da CRH;

II - elaborar o plano anual de capacitação de recursos humanos da CEPLAC, a ser submetido à
CRH para aprovação;

III - promover o processo deseieçãõ de pessoal para capacltação em nível de pós-graduação;
IV - acompanhara dinâmica do quadro de pessoal, Inclusive as despesas com salários, benefícios,

vantagens e encargos do pessoal ativo, inativo, pensionista o à disposição da CEPLAC, efetuados pelas unida-
des gestoras;	 -

humanos;
V - propor convédlos e acordos com órgãos e entidades de treinamento e capacitação de recursos

-

VI - controlar a lotação e o exercício dos servidores da CEPLAC, bem como a cessão de servidores
para outros órgãos e entidades públicas a a requisição para a CEPLAC;

cedas;	

-
VII - manter registro da lotação nominativa por cargos efetivos, em comissão e das funções gratifi-

Viii - programar e executar as atividades de capacltação de recursos humanos no Distrito Federal,
em articulação com a OREI;

IX - examinar e Instruir processos de afastamento de servidores, com vistas ao aperfeiçoamento no
Brasil e exterior;	 -

X - organizar e manter o cadastro quall-quantltativo dos servidores da CEPLAC, através de registro
das diversas ocorrências funcionais;

Xl - manter cadastro de consultores, Instrutores e empresas relacionados a área de desenvolvimen-
to de recursos humanos;

XII - subsidiar os trabalhos de auditorias realizadas pela CRH, SFC e TCU.

Art. 15. À Seção de Apoio AdmlnistratIo compete:

- proceder o processo licltatórto para aquisição de bens da consumo e-permanente, contratação de
obras e serviços e aIienaçãoe bens permanente considerados Inserviveis na sede da CEPLAC;

II -executar as atividades de controle, distribuição, conservação e registros de materiais de consu-
mo e permanente;	 -

III - controlar frequáncia, férias e-licenças e lotação do pessoal da sede;

iv - prover os servlçoá de úilsiãncla social, benefícios e segurança e mediclnãdoirab.mo,d.
acordo com a legislação vigente;

V- proceder à execução orçamentária e financeira dos recursos aiocados à sede da CEPI.AC, em
conformidade com as normas dos Sistemas de Administração Financeira, Contabilidade a Auditoria, Incluindo o
encerramento do exercício financeiro e a formalização da respectiva tomada de contas;

VI - realizar os Inventários dos bens móveis e Imóveis, bem como Inspecionar as suas condições de
usos conservação;

VII - promover as atividades de manutenção de máquinas, equipamentos, aparelhos e outros uten- -
511105 de uso na sede da CEPLAO;	 -

VIII - acompanhara execução de todos os contratos de prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva e assistência técnica pesad, da CEPLAC;

IX - executar os trabalhos da rágistros Oficiais, controle de matrículas, licenças, seguros e demais
exigências legais pare a posse, domínio e uso dost bens patrimoniais;

X - executar os serviços de reprografla;
Xl - promovera transportado cargas e de servidores em serviço e controlar a distribuição e movi-

mentação dos veículos a serviço; -	 -

XII - promovera utilização racional, recuperação e a manutenção preventiva e corretiva dos veícu-
los;

XIII - acompanhar e contratar. os custos de manutenção e conservação de veículos, bem como os
de consumo de combustíveis;- 	 -

XIV - executar as atividades de comunicação administrativa;
XV - preparar processos relativos a pagamentos de exercícios anteriores, restos e pagar, indeniza-

ções e auxílios devidos aos servidores da sede.

Seção iii
Superintendência Regional da Bebia  Espírito Santo

Ali. 16. A Superintendência Regional da Bahia a Espírito Santo compete:

- promover a execução das atividades voltadas para a geração, difusão e transferáncia de tecno-
logia para a cacauicultura e para a sustentação agroeconórnica da região produtora do cacau;

li - manter permanente -e estreita articulaçãocom órgãos e entidades, públicas e privadas, visando
assegurar a integração e cooperação para o desenvolvimento da cultura do cacau na regIão;

lii - proceder a Interação e integração entre os Centros e os produtores nas atividades da geração,
adaptação, validação, transferência e difusão de tecnologias de produção e de gerência, num processo continuo
de alimentação e retro-alimentação -de Informações entra os agentes do processo;
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IV - controlar a edição, impressão e distribuição de trabalhos técolco-clentificos, para as comunida-
des clerduflcas nacional e Internacional e de comunicação rural para os agricultores das regiões produtoras de
cacau;

V - coordenar e controlar a execução das atividades de apoio administrativo, no ámbito da Superin-
tendência:

Vi - Identificar, era conjunto com o Centro de Pesquisas do Cacau, tecnologias passíveis de paten-
teamento e bens e serviços passíveis de comercialização, submetendo-os à apreciação do Diretor da CEPLAC
para as providencias cabíveis.

Art. 17. Ao Serviço de Programação e Avaliação compete:

• realizar estudos básicos e aplicados, pesquisas e levantamentos, na região cacaueiro ereta a Su-
periniendencia, com vistes a formulação da proposta de plano plurianual, programação orçamentária anual e
fornecer subsídios para definição de políticas, estratégias e diretrizes para a cacauicultura da região;

ti - orientar os Centros na formulação de propostas para programação orçamentária anual de suas
atividades-fim e consolidar as propostas por eles apresentadas, a fim de encaminhá-las á Divisão de Programa-
ção, Economia e Estatística;

III - acompanhar e avaliar a execução de programas, projetos e atividades, verificando o cumpri-
mento de seus objetivos, metas e plano de aplicação dos recursos financeiros, no ãmblto da Superintendência;

IV - gerar relatórios periódicos e final sobre a execução dos programas, projetos . atividades execu-
tadas pela Superintendência;

V. - identificar problemas ou desvios-na execução de programas, projetos e atividades, em relação
ao planejado e aplicar medidas corretivas;

VI - fornecer as informações necessárias à Divisão de Administração Geral, quanto aos dados que
Irão subsidiar o processo de liberação de recursos financeiros;

Vil - efetuar o controle dos convênios, ajustes, acordos, contratos eprot000los firmados no ãrnbito
da Superintendência e acompanhar a sã execução;

VIII - orientar e acompanhar as unidades gestores na previsão de despesas, fixação de cronogra-
mas e demais aspectos de interesse na execução de projetos e atividades a serem desenvolvidas pela SUBES.

Art. 18. À Seção de Processamento de Dados compete:

• fornecer suporte técnico necessário aos usuários e aos programas computacionais, operando os
computadores e seus periféricos, bem como promovendo a sua manutenção preventiva e corretiva;

li - desenvolver e manter o sistema de informações, conectando as bases do dados existentes;
lii - executar o serviço de processamento eletrônico de dados e imagens de Interesse da Supertn..

tendência;
IV - Implantar e gerir fisicamente bancos de dados, em rede de comunicação de dados, via on li-

ne.

Art. 19. Ao Núcleo de Divulgação compete:

-desenvolveras atividades de imprensa e de relações - públicas da Superintendência, observadas
as odentações do órgão setortai;

II - produzir e emitir informes sobre a cacauicultura regional e promover sua divulgação;
til - acompanhar o noticiário dos meios de comunicação escrita, falada e televisada e - IdentIficar,

aelacloaar e difundir as matérias de Interesse da CEPLAC.

Art. 20. Ao Serviço de Administração compete:

- executar as atividades de administração geral, bem como de execução orçamentária e financei-
ra dos recursos alocados à Superintendência;

li - promover a execução do processo licltatõrio para aquisição de bens de consumo, permanente e
semovente, contratação de obras e serviços e alienação de bens permanente considerados inserviveis e de
semoventes, no Imbito da SuperIntendência.

Art. 21. À Seção de Administração de Pessoal compete:

- organizar e manter o cadastro quall-quantitativo de seus servidores, através do registro das di-
versas ocorrências funcionais;

II - controlar férias e frequência de seus servidores;
III - controlar as atividades relativas às licenças médicas e manter junta médica para fins de pari-

IV - Instruir processos relativos à concessão de direitos e vantagens dos servidores lotados na Si,-
p.dntendênda;

V - expedir declarações e certidões com base nos assentamentos do servidor;
VI- auxiliar a CRH na execução de programas de capacitação e desenvolvimento de seus recursos

humanos, além daqueles relacionados com a administração, a saúde e a segurança ocupacional;
Vil - distribuir e controlar os bepefícioá sócio-funcionais de seus servidores;
VIII - subsidiar os trabalhos de auditoria realizados pela CRH, SFC e TCU;
IX - manter o controle da lotação da Superintendência;
-x - elaborar e processar a folha de pagamento do pessoal ativo, [nativo e pensionista, além das fo-

lhas suplementares e complementam da CEPLAC;
XI - organizar e manter atualizados os registros e fichas financeiras dos servidores da Superinten-

dência;
XII - preparar processos relativos a pagamentos de exercícios anterIores, restos a pagar, Indeniza-

ç" e auxílios devidos e servidores da Superintendência.

Art. 22. À Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos compete:

- identificar as necessidades de treinamento e capacitação de recursos humanos, com vistas a
elaboração da proposta anual de treinamento a ser submetida à Divisão de Administração Gerei;

li - manter cadastro de consultores, Instrutores e empresas relacionadas à área de capacltação 1

bem como de agentes de treinamento da CEPLAC;
III - providenciar a inscrIção de servidores em eventos de treinamento;
IV - examinar e Instruir processos de aperfeiçoamento, com vistas ao aperfeiçoamento no Brasil e

no exterior, -

V - efetuara pré-seleção de pessoal para capacitação em nível de pós-graduação;
VI - executar as atividades de desenvolvimento da recursos humanos na área de atuação da Super-

intendência, previstos na programação anual aprovada.

AM. 23. Ao Setor de Manutenção compete:

- promover e execução das atividades de manutenção de prédios e instalações, máquinas, equi-
pamentos, aparelhos e de outro, utensílios de uso da Superintendência;

II - acompanhara execução de contratos de prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva cie máquinas, equipamentos e aparelhos de uso na Superintendência.

M. 24. Ao Núcleo de Material, Patrimônio e Arquivo compete:

- realizar procedimentos licitatórlos pare aquisição de bens de consumo, permanente e serriover,-
tes, contratação de obras e - serviços, alienação de bens permanente considerados inserviveis e de semoventes
presclndiveis aos trabalhos da Superintendência;

li - prover as unidades da Superinlendencia de materiais de consumo e permanente necessários às
suas atividades;	 -

III - executar os trabalhos de registro oficial, controle de matriculas, licenças, seguros e demais exi-
gências legais para a posse, dominio e uso dos bens patrimoniais;

1V - executar os inventários de bens imóveis, móveis e semoventes, bem como Inspecionar suas
condições de uso e conservação;

V - selecionar, identificar, classificar, distribuir, microfilmar, guardar, duplicar e conservar corres-
pojxiêclasedocumentos similares produzidos ou recebidos pela Superinlendencia.	 -	 - - -

Art. 25. Ao Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira compete:

- proceder a execução orçamentária e financeira dos recursos atacados à Superintendência, em
conformidade com as normas do Sistema de Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria;

ii - providenciar a concessão de suprimento de fundos, e controlar a respectiva prestação de contas;
III - orientar as unidades gestoras da Superintendência na execução das atividades de administra-

ção orçamentária e financeira;
IV - executar atividades relativas a inclusão, alteração e exclusão de Informações no S1AFI;
V - manter documentos e registros financeiros para fins de auditoria;
Vi - apropriar no SiAF1 as folhas de pagamento.

Art. 26. Ao Núcleo de Atividades Auxiliares compete:

- executar os serviços de recebimento, expedição e distribuição de corTespondencia, além daque-
les referentes a telefonia e duplicação de documentos;

ii - prover os serviços de hospedaria e alimentação na área da sede regional;
lii - prover os serviços de vlgllãncla, proteção e segurança de bens patrimoniais e de pessoas loca-

lizados na sede da Superintendência.

Art. 27. Ao Núcleo de Transporte compete:

1 - executar transporte de cargas e de servidores em serviço, bem como controlar a distribuição e a
movimentação dos veículos;

II - promover a utilização racional, recuperação e ti -manutenção preventiva e corretiva de veículos
no ámbito da sede regional;

iii - executar serviços de lavagem, lubrificação e abastecimento dos veículos;
1V - acompanhar e controlar os custos de manutenção e conservação de veículos, sua produtivida-

de, bem como o de consumo de combustíveis.

Art. 28. Ao Escritório de Representação em Salvador compete:

- executar as atividades demandadas pela CEPLAC e SU8ES em Salvador, junto a órglos e enti-
dades, públicas e privadas, bem como prestar assistência a servidores em tránsito, quando no desempenho de
missão oficial e assistiras usuários no encaminhamento de assuntos junto à CEPLAC;

ii - efetuar as aquisições de materiais permanente e de consumo solicitadas pelas unidades da Su-
perintendência.

Art. 29. Ao Centro de Pesquisas do Cacau compete:

- executar os projetos e atividades de pesquisa e experimentação do cacau na região da Bahia e
do Espírito Santo, constantes da programação aprovada;

li - assegurar o desenvolvimento tecnológico e gerencial da cacauicultura;

Iii - propor diretrizes para o diredonamenlo da pesquisa. da experimentação, visando cl*srtsaio-
loglas apropriadas para o aator

IV - manter estreito ,sladonam.nto com Outros centros de pesquisa nadonal e internacional, visan-
do obter novas tecnologias e produtos voltados para o daaenvolvlmsnto da cacauicultura.

Art. 30. À Seção de Programação e Acompanhamento compete:

- participar da execução de e~ básicos e aplicados, pesquisas. levantamentos cl. Interesse
da cacauicultura, lncluulvs, quanto às peculia~ regionais, com a Ilnal~ de subsidiar o Sssv$ço de_Pro-
gramação a Avaliação da SUeE8;

li - pertk.lpar da elaboração da programação orçam~ anual no que diz respeitos pesquisa ci-
entífica e tecnológica. orientaras unidades do Centro no tange às rotinas pertinente.;

lii - executar o acompanhamento a  controis programático das ações de pesquisa, no ãmblto do

1V-elaborar rel~ periódico, e anuais sobre o, trabalhos realizados pato Cenho.

Art. 31. Ao Setor de Informação a Documarriaçio compete:

- executar a permuta e aquisição do material bibliográfico de interesse da CEPtAC;
II - manter o fluxo de informação, visando o intsrcãmblo disntffioo;
iii - realizar a alstematlzaçio, tratamento técnico e conservação do material biUlio1álIoo;
IV - selecionar, identificar, dassllicar. conservar mapas, dssenho.. Informas técnicos, relatórios e

outros documentos da mesma natureza;
V - manter registros e catálogos de identIficação de material bibliográfico e demais documentos do

acervo, banI cõmó contrcàar- -uso e empréstimo;
VI - orientara execução das atividades de biblioteca em outras unidades;
Vil - divulgar o material bibliográfico produzido pela CEPI.AC.

Art. 32. Ao Núcleo de Apoio Administrativo compete:

- prestar Informações ao Serviço de Administração quanto às caracleristicas e custos de equipa-
mentos, materiais e serviços, para subsidiar a tomada de decisão quanto a sua aquIsição, manutenção e rama-
nejam.nto;

II - encaminhar ao Serviço de Administração pedidos de aquisição de materiais e equipamentos e
contratação de serviços de Interesse do centro;

lii - executar as atividades relativas aos serviços gerais necessário, ao Centro;
IV - executar as atividades relacionadas a execução orçamentária e financeira, no imbuo do Cen-

tro.

Art. 33. Ao Serviço dó Pesquisa compete:

- propor diretrizes e programações de pesquisas voltadas à elevação do padrão de oompetlllvlda-
dedo cacau no mercado Interno e externo; 	 -

li - coordenar a execução da pesquisa e da experimentação e de estudos e projetos relativos às
tecnologias alternativas para o desenvolvimento da cacaulçu*üra;

lii - promover a interação entre as diferentes unidades de pesquisa, de modo a assegurar a elucida-
ção de problemas agronômicos dos diferentes agrossistemas dareglão cacau.lra.

Art. 34À Seção de Fomento da Produção compete:

- Identificar e ávaiiarespêci.s com perspectivas econômicas para a região cacausira;
II- promover o aperfeiçoamento de sistemas de produção do cacaueiro, desenvolvendo alstemas

mistos, sequenciais e multlestratlflcados, abdgafldo cultivas perenes e de ciclo curto, que sejam ecológica, ao-
clej e economicamente sustentaveis;

iii - gerara adaptar tecnologias • produtos voltados para o desenvolvimento da cacauicultura,
Identificando e aiallando espécies para produção corsorcIada; 	 -

IV - validar o aperfeiçoamento de sistemas de produção daieglão caceuelra.

Art. 35. À Seção de Fitopatologla compete:

- realizar pesquisa e experimentação, visando desenvolver sistemas de controle das enfermidades
do cacaueiro e das culturas consorciadas;

II-- promover-o mapeamento de áreas-foco e orientar-campanhas, objetivando o controle de enfer-
midades do cacaueiro;

-

iii - aperfeiçoar as bases do sistema de previsão de surtos, através de estudos epldemlolôglcos;
IV - realizar estudos pare controle biológico da enfermidades do cacaueiro e de outras plsntas de

interesse do sistema do produção do cacau.
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Art. 38. À Seção de Solos e Nutrição de Plantas compete:

1- realizar pesquisas sobre nutrição mineral e adubação do cacaueiro;
ii - pesquisar técnicas de aplicação de fertilizantes a conetivos que propiciem maior rentabilidade

econômica para o produtor
III - realizar pesquisas sobre manejo e conservação do solo;
1V-desenvolver estudos para a caracterização físico-química e mineralógica de solos, assim como

O seu levantamento nas áreas de atuação do Centro.

Art. 37. À Seção de Fisiologia compete:

desenvolver estudris sobre a intercalação entre a planta e o meio ambiente, de modo a se conhe-
cer os fatores bióticos e ablóticos que interferem na produtividade do cacau e dos cultivos consorciados;

ii - elucidar mecanismos de correlações internas do cacaueiro e de outras plantas de interesse eco-
nômico para a cacauicultura, visando incorporar conhecimentos aos sistemas de produção capazes de maximi-
zar a produtividade dos cuitivos;

iii - conhecer os mecanismos fisiológicos e bioquimtcos da planta que Interagem com a manifesta-
ção de enfermidades, ataque de pragas e com a utilização da água e de nutrientes que afetam o potencial pro-
dutivo das plantas:

IV - realizar estudos e processos em biotecnologia para regeneração de plantas in vitro.

Art. 38. A Seção de Entomologia compete:

- realizar pesquisa e experimentação, visando desenvolver sistema de controle Integrado das pra-
gris;	 -

ii - identificar áreas-foco e orientar campanhas, objetivando o controle de pragas do cacaueiro;
iii - Investigar os efeitos que os defensivos agrícolas causam ao meio ambiente e à população de

agentes polinizadores das plantas:
iv. executar pesquisa e experimentação sobre insetos polinizadores e outros agentes biológicos

benéficos ao cacaueiro, visando a maximização da produção;
V - desenvolver pesquisa, experimentação e -processos em blotecnologla, visardo a utilização de

Inimigos naturais no controle biológico das pragas do cacaueiro e de culturas consorciadas.

Art., 39, À Seção de Genética,compete:

- coletar, seleciopar,, Introduzir e preservar gérrnoplasma de cacau e de outras espécies botânicas
de interesse da cacauicultura, para fins de melhoramento genético;

II - realizar pesquisa e experimentação com o cacaueiro, visando conhecer sua variabilidade gené-
fica, bem como os mecanismos de herança dos caracteres, qualitativos e quantitativos capazes de suportar a
produção de variedades melhoradas e adaptadas aos diferentes agrossistemas;

iii - apoiara acompanhar os serviços deproduçãO de sementes. de cacau e espécies selecionadas
de interesse da Cacauicultura;

iv - desenvolver estudos e processos em biotecnologia para o mapeamento e transferência do po-
tencial genético de plantas selecionadas.

Art. 40. À Seção de Tecnologia e Engenharia Agrícola compete:

- desenvolver estudos e projetos de pesquisa para determinação de métodos e processos de be-
neficiamento, industrialização e conservação do cacau e seus derivados, além daqueles voltados para instala-
ções de beneficiamento e dearmazenamento do produto;

ii - desenvolver estados para o aproveitamento Integral do fruto do cacaueiro;
iii - realizar experimentação em larga escala, desenvolvendo equipamentos para controle de pra-

gas, enfermidades o ervas daninhas do cacaueiro;
IV- realizar pesquisa e experimentação - em blotecnologia para desenvolvimento de processos fer-

mentativos e outros, visando a melhoria da qualidade do cacau.

Ali. 41. À Seção de Sócio-eçonornla compete:

- realizar pesquisas e estudos sobre os aspectos e problemas econômicos da produção e mercado
de cacau;

II. desedvolver pesquisas e estudos referentes é agricultura e à organização agrária da regIão ca-
cauelra da Bahia e Espírito Santo, com- ãnfs,eam processos tscnolõglcos e de mudanças soclo-econõmicas;

lii efetuar o acompanhamento -conjuntural do desempenho da economia regtonat, no que se refere
ao segmento cacaueiro da Bahia e Espírito Santo;

IV - participar de estudos e pesquisas requeridos pela Divisão de Programação, Economia e Esta-
tística.

Art. 42. Ao Serviço de Suporte Técnico compete coordenar,. orientar .flscailzar as - Itividadas da
pesquisa das Unidades de Recursos Amblentais, Métodos Quantitativos e Controla das Estações Experimen-
tais.

Art. 43. Ao Setor de Recursos Ambientais compete:

- desenvolver pesquisa e experimentação em agrpmeteoroiogla, pedologia e recursos florfsticos e
faunísticos;	 -

II - caracterizar a composição fioristica de ambientes naturais nos diferentes estágios da alteração
antrópica;	 .

III - identificar representantes da fauna regional (insetos, ácaros, nematóldes e outros) de Interesse
para a cacauicultura;	 .	 .

1V-manter coleçõesde referência, representativas da flora e da fauna regional (herbário, xlloteca,
coleção zoológica) e bancos de germoplasma de espécies vegetais silvestres de Interesso da cacauicultura,
especialmente os arboretos de essãndas florestais nativas do sudeste da Bahia;

V - estimular e participar do desenvolvimento e adaptação de instrumentos e metodologias de me-
dição de variáveis ambientais para atender demandas especificas da pesquisa;

VI - efetuar e apoiar estudos básicos de pesquisa é fomento voltados para o conhecimento ecológi-
co, recuperação, conservação e preservação de ecossistemas reglónais;

Vil-efetuar o monitoramento continuo dos recursos naturais (clima, solos, recursos hídricos, cober-
tura vegetal) a manter bancos de dados geoarnblentais disposição dos usuários.

Art. 44. Ao Setor de Métodos Quantitativos, compete:

- desenvolver e aperfeiçoar metodologias e modelos matemáticos e estatísticos aplicáveis às aná-
lises de resultados experimentaIs;

ii - desenvolver eaperfeiçoar metodologias para auxiliar as previsões de safras e surtos de pragas
e enfermidades do cacau, bani como coordenar a execução dos trabalhos da previsãõ de safras de cacau;

lii - desenvolver modelos matemáticos Para a simulação de sistemas agrícolas e ecológicos;
IV - orientara apoiar pesquisadores no planejamento e análise dos experimentos e na utilização de

sistemas de computação;
V - suprir o Centro de sistemas, rotinas e programas computacionais para os trabalhos da pesquisa.

Art. 45. Ao Setor de Cônlroie das Estações Experimentais compete:

- promover apoio técnico e administrativo às Estações Experimentais;
II - contrpiar a exploração das plantações comerciais das Estações;
III - promover a introdução de material botânico para atenderás necessidades de pesquisa e fomen-

to;
IV - planejar e controlar a produção de sarnentos e mudas de material genético melhorado pelas

Estações Experimentais.

Art. 48. Ao Centro de Extensão compete:
- coordenar a execução das atividades de assistência técr.ica e extensão rural e da treinamento.

visando a difusão de tecnologia necessária ao pleno aproveitamento dos recursos naturais, financeiros e huma-
nos e daqueles relacionados com o armazenamento do produto e o aumento do consumo do cacau;

ii - promover a execução de projetos o atividades de assistência técnica e extensão rural e de trei-
namento na região cacauelra da Bahia e Espírito Santo:

iii - proceder o controle de qualidade do cacau.

Art. 47. Ao Serviço de Programação e Acompanhamento compete:

- participar da execução de estudos básicos e aplicados, pesquisas e levantamentos de Interesse
da assistência técnica, extensão rural e treinamento, inclusive, quanto às peculiaridades regionais, com a finali-
dade de subsidiar o Serviço de Programação e Avaliação da StJBES;

li - participar da elaboração da programação Orçamentária, no que dlzrespelto a assistência técnica
e extensão rural e ao treinamento, bem como orientar as unidades do Centro no que tanga às rotinas pertinen-
les;

lii- acompanhara execução dos programas a projetos aprovados para o Centro; • •
iv- elaborar rotatórios perlódicos e anuais sobre os trabalhos realizados pelo Centro.

Art. 48. À Seção de Projetos Especiais compete:

- apoiar a aplicação de tecnologia de aproveitamento dos subprodutos do cacau, visando o desen-
volvimento da agroindústda;

ii - elaborar e Implementar projetos voltados à produção e agrolndustrtallzação de interesse para o
desenvolvimento da cacauicultura regional.

Art. 49. Ao Núcleo de Processamento de Dados compete: 	 --

- executar o serviço de processamento eletrônico da dados e Imagens de interesse do Centro;
ii - fornecer o suporte técnico necessário aos usuários e aos programas e produtos de Interesse da

SUBES;
iii - implantara gerir fisicamente banco de dados em rede de comunicação de dados, via on lírio";
IV - fiscalizar a execução dos contratos de manutenção e/ôu locação de equipamentos de Informâti.

ca, no que diz respeito aos aspectos técnicos da prestação do servIço;
V - desenvolvera manter sistema de informação, conectado as bases de dados já existentes.

Art. 50. Ao Setor da Apoio Administrativo compete:

- prestar informações ao Serviço de Administração da SUBES quanto às características e custos
de equipamentos, materiais e serviços, para subsidiar a tomada de decisão quanto a aquisição, manutenção ou
remanejamento;

ii- encaminhar ao Serviço de Administração da SUBES pedidos da aquisição de materiaIs e equi-
pamentos e contratação de serviços de interesse do Centro;

lii - executar as atividadesrelativas aos serviços gerais necessários ao desenvolvimento das ações
do Centro;

IV - executar as atividades relacionadas a execução orçamentária e financeira, no imbito do Cen-
tro.

Art. 51. Ao Serviço de Assisténcla Técnica compete:

- promover a execução e acompanhar as atividadesde assistência técnica, extensão rural e trei-
namento;

li - elaborar eíevlsar informações fltotécnicas;
III - apoiaras unidades executores na aplicação das tecnologias geradas para modernização da ca-

cauicultura regional.

Art. 52. À Seção da Transferência de Tecnologia compete:

- adaptar os conhecimentos a tecnologias, Inclusive os de administração rural, para transferência
às unidades executores;	 -

li - desenvolver modelos de gerência para produção e comercialização do cacau, adminlatraçio de
pessoal e contábil do empreendimento, compatíveis com as várias categorias de cacaulcultores o estabeleci-
mentos produtores regionais;

III - manter monitoramento das áreas com doenças e pragas do cacaueiro, emitindo boletins de
alerta e recomendações peflinenles; 	 -

IV - analisar e Interpretar as normas de crédito ruçai para transferência às unidades executoras;
V - praticar ações relacionadas com armazenamento, classificação, padronização e fumigação do

cacau;
Vi fomecer subsídios técnicos para,ameihomta daqualldade-do-cacau

Ad. 53..À-Seção de Comunicação Rural compete:

- promover encontros entre pesquisadores, extensionistas e produtores, objetivando a alimentação
e retroalimentação do processo de geração e transferência de conhecimentos e de tecnologias;

- li - transferir aos exlensionistas e produtores os resultados.de pesquisas de interesse para a cacaui-
cultura regional;

III - elaborar Inventários das tecnologias utilizadas pelos produtores nas suas áreas de produção;

IV - gerar matérias para divulgação; 	 -
V - orientar e acompanhar a utilização dos métodos da comunicação pelos técnicos do Centro;
Vi - manter intercimblo com o Centro de Pesquisas do Cacau e outras InstituIções de pesquisa par

difusão da tecnologias por elas geradas.

Ad. 54 À Seção de Treinamento e AssociatMsmo compete:

- orientar e acompanhar as atividades do treinamento de mio-da-obre rural e a-difusão do asso
ciativismo e cooperativismo na região cecauelra da Bahia e Espirito Santo;

II - - promover a Integração intra e Inter-Institucional pari a apropriação da conhecimentos e experi-
ências em treinamento;

ii - elaborar a aplicar metodologias voltadas para o acompanhamento e avaliação detrelnamento
de mão-de-obra rural e das atividades da difusão do assoclativlsmo e cooperativismo, desenvolvidas pelo Cen-
tro na região;

- IV - elaborar diagnóstico do assoclativismo e cooperativismo regional e orientar o seu desenvolvi-
mento;

V - elaborar análises de desempenho das cooperativas e outras associações de cacaulcultorea; -

VI - levantar necessidades, programar e executar treinamento dos recursos humanos do Centro de
Extensão e dos associados do sistema cooperativo regional, nas áreas getencIal e operacional, consoante orten-
tações da CRH.

Art. 55. Ao Núcleo de Tecnologia Aplicada compete:

- ministrar treinamento para a comunidade, quanto a tecnologia de processamento doméstico e
artesanal de produtos oriundos do cacau a de outras culturas consorciadas;

II - realizar ações de validação de resultados da pesquisa para utilização das tecnologias potenciak
mente recomendáveis para as condições regionais;	 -

- realizar experimentos da consorciação de cultivos com o cacaueiro.

Art. 56. Ás Seções de Formação Técnico-Agrícola, nas suas áreas de atuação, compete:

- programar e executar as atividades de formação técnlco-agrf cola nas habilitações que lhe forem
atribuídas;

ii - programar e executar treinamentos e cursos especiais para agricultores, trabalhadores e jovens
do meio rural sobre os processos produtivos, o aproveitamento de produtos, a organização e administração de

-- ----------------- "1. flfl, -	 *aaat,fl. ------------------------------------
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empresas agropecuárias e a conservação dos recursos ambientais;
III - apoiar e executar pesquisa e experimentação no âmbito da região cacaueira, em conjunto com

as unidades de pesquisa e de outros órgãos;
iv- produzir bens e serviços em favor da manutenção da unidade, nas suas áreas de atuação e em

regiões de Influência, aproveitando a organização cooperativista interna, visando o aperfeiçoamento da aprendi-
zagem e o atendimento às comunidades.

Art. 57. Aos Núcleos de Extensão, nas suas áreas de atuação, compete:

- coordenar e orientar a prestação de assistência técnica e de extensão rural aos agricultores pelos
Escritórios Locais, sob sua subordinação;

ii - acompanhar a aplicação pelos agricultores, dos recursos oriundos dos financiamentos obtidos
através da orientação e assistência técnica prestada peio Centro de Extensão;

iii - motivar as populações rurais da região para o desenvolvimento da cacauicultura;
iv - estimular o associativismo e o cooperativismo rural na região;
V - prestar assistência técnica aos produtores de cacau em sua área de atuação.

Art. 58. Ao Núcleo de Extensão e Pesquisa de Unhares compete:

- desenvolver sistemas de produção de cacau, inclusive em consorciação com outras espécies flo-
restais de importância económica regional;

ii - conduzir experimentos de campo, sob a orientação das unidades de pesquisa da Superinten-
dência;

Iii - produzir sementes e mudas de material genético Melhorado de cacau para atender à demanda
da região;

IV - produzir material botânico para fins experimentais e outros bons de consumo agrícola para co-
mercialização:

V - prestar assistência técnica e extensão rural aos produtores de cacau em sua área de atuação;
VI - motivar as populações rurais da região para o desenvolvimento da cacauicultura;

Vil - estimular o associativismo e cooperativismo rural na região;
VIII - coordenar e orientara prestação de assistência técnica aos agricultores pelos Escritórios Lo-

cais, sob sua subordinação;
IX - acompanhar a aplicação, pelos agricultores, dos recursos oriundos dos financiamentos obtidos

através da orientação e assistência técnica prestada pelo Núcleo;

Seção IV
Superintendência Regional da Amazónia Ocidental

Art. 59. À Superintendência Regional da Amazónia Ocidental compete:

- promóver a execução das atividades voltadas para a geração, difusão e transferência de tecno-
logia para a cacauicultura e para a sustentação agroeconórnica da região produtora de cacau;

li - manter permanente e estreita articulação com órgãos e entidades públicas e privadas, visando
assegurar a integração e cooperação para o desenvolvimento da cacauicultura regional;

III - proceder a interação e integração das atividades da Superintendência, com os produtores, nos
assuntos relacionados com a geração, adaptação, validação, transferência e difusão de tecnologias de produção
e gerência, num processo contínuo de alimentação e retro-alimentação de informações entre os agentes do pro-
cesso;

IV - controlar a edição,lmpressão e distribuição de trabalhos técnico-científicos, para as comunida-
des científicas nacional e internacional e de comunicação rural para os agricultores das regiões produtoras de
cacau, produzidos no âmbito da Superintendência;

V - coordenar e controlar a execução das atividades de apoio administrativo no âmbito da Superin-
tendência.

Art. 80. À Seção de Apoio Administrativo compete:

preceder o processo licltatórto pare aquisição de bens de consumo e permanente, contratação de
obras e serviços e alienação de bens permanente conslderados'inservivels, no âmbito da Superintendência;

II - executar as atividades de controle, distribuição, conservação e registro dos materiais de consu-
mo e permanente, no âmbito da Superintendência;

- controlar frequência, férias,Iicenças e lotação do pessoal da Superintendência;
IV - prever os serviços de assistência social, benefícios e segurança e medicina do trabalho, de

acordo com a legislação vigente;
V - proceder a execução orçamentária e financeira dos recursos alocados à Superintendência,

em conformidade com as normas dos Sistemas de Administração Fiianceira, Contabilidade e Auditoria, Incluin-
do o encerramento do exercício financeiro e a formalização da respéctiva tomada de contas dos recursos a ela
alocados;

VI - realizar os inventários dôs bens móveis e Imóveis, 6em como inspecionar as suas condições de
uso e conservação; 	 1

VII - promover as atividades de manutenção de máquinas, equipamentos, aparelhose -outros uten-
sílios de uso na Superintendência, bem como acompanhar a execução de todos os contratos de prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva e assistência técnica;

VIII - executar os trabalhos de registros oficiais, controle de matriculas, licenças, seguros e demais
exigências legais para a posse, domínio  uso dos bens patrimonlais;

IX - executar os serviços de reprografla;
X - promover o transporte de cargas e de servidores em serviço e controlar a distribuição e movi-

mentação dos veículos a serviço;
XI - promover a utilização racional, recuperação e a manutenção preventiva e conetiva dos veícu-

los;
XII - acompanhar e controlar os custos de manutenção e conservação de veículos, bem como os de

consumo de combustíveis;
XIII - executar as atividades de comunicação administrativa;
XIV - preparar processos relativos a pagamentos de exercidos anteriores, restos a pagar, indeniza-

ções e auxílios devidos aos servidores do Superintendência;
XV - identificar as necessidades de treinamento e capacitação de recursos humanos, com vistas a

elaboração de proposta anual de treinamento a ser submetida à Divisão de Administração Geral;
XVI - efetuara pré-seleção de pessoal para capacitação em nível de pós-graduação;
XVII - executar as atividades de desenvolvimento de recursos humanos na área de atuação da Su--

penintendendla, previstos na programação anual aprovada.

M. SI. Ao Setor de Programação e Processamento de Dados uompete:

1- realizar estudos básicos e aplicados, pesquisas e levantamentos, na região cacaueira afeta a Su-
perintendência, com vistas à formulação da proposta de plano plurianual e de programação orçamentária anual
e forflecer subsídios para definição de políticas, estratégias e diretrizes para a cacauicultura da região;

II - orientar as unidades descentralizadas da Superintendência na formulação de propostaspara
programação-orçamentária anual desuas atividades-fim, consolidando-as para encaminhamento ao órgão com-
petente da CEPLAC;

III - acompanhar e avaliar a execução de programas, projetos e atividades, verificando o cumpri-
mento de seus objetivos, metas e plano de aplicação dos recursos financeiros, no âmbito da Superintendência;

IV - gerar relatórios periódicos e anual sobre a execução dos programas, projetos o atividades exe-
cutados pela Superintendência;	 -

V - identificar problemas ou desvios na execução de programas, projetos e atividades, em relação
ao planejado e aplicar medidas corretivas;

Vi - fomecer as informações necessárias à Divisão de Administração Geral, quanto aos dados que
Irão subsidiar o processo de liberação de recursos financeiros;

VII - identificar a necessidade de remanejamento dos recursos extraordinários destinados às ativi-
dades, programas e projetos de Superintendência;

VIII - efetuar o controle dos convênios, ajustes, acordos, contratos e protocolos firmados no âmbito
da Superintendência e acompanhar a sua execução;

IX - executar o serviço de processamento eletrônico de dados e imagens de interesse da Superin-

tendência;
X - implantar e gerir fisicamente banco de dados em rede de comunicação de dados 'vi. on lírio , ;
XI - fiscalizar a execução dos contratos de manutenção e/ou locação de equipamentos de informáti-

ca, no que diz respeito aos aspectos técnicos da prestação do serviço.

Art. 82. Ao Serviço de Pesquisa compete:

- gerenciar a execução da pesquisa e da experimentação e realizar estudos e pesquisas sócio-
económicas relativas ao cacau e a maximização dos recursos das unidades de produção;

II - promover o aproveitamento dos resultados da pesquisa para a geração de tecnologias agrícotos
apropriadas à região;

III - proceder pesquisa e experimentação pare: 	 -
a) aperfeiçoamento dos sistemas de controle das enfermidades e pragas do cacaueiro nas condi-

ções da Amazônia Ocidental;
b) desenvolvimento de equipamentos para controle de pragas, enfermidades e ervas daninhas do

cacaueiro;
c) seleção e produção de variedades melhoradas do cacaueiro;
d) conhecimento dos mecanismos de herança de caracteres promissores e o grau de variabilidade

das populações cultivadas e silvestres;
e) agrometeorologia, pedotogia e recursos florístbcos e faunísticos;
IV - desenvolver sistemas de produção do cacaueiro;
V - promover o Intercâmbio internacional de gemoplasmas de cacau com centros de pesquisas de

outros países produtores;
VI - promover o mapearnento de áreas-foco e orientar campanhas, objetivando o controle de en-

fermidades e pragas do cacaueiro;
VII - aperfeiçoaras bases do sistema de previsão de surtos, através de estudos epldemtotôgicos;
VIII - Investigar os efeitos que os defensivos agrícolas causam ao meio ambiente e à população de

agentes polinizadores das plantas;
IX - coletar e introduzir materiais botânicos oriundos de outras regiões, para fins de melhoramento

do cacaueiro da Amazónia Ocidental;
X - manter bancos de germoplasma de cacau;
Xl - definira adequar sistemas de manejo de cultivos que maximizem a produtividade e a rentabili-

dade das unidades de produção;
XII - fornecer suporte de Informações geoambientais necessários às atividades de pesquisa do ór-

gão na Amazónia Ocidental;
XIII - caracterizar a composição florística de ambientes naturais nos diferentes estágios de alteração

antrópica;
XIV - identificar representantes da fauna regional (Insetos, ácaros, nematóldes e outros) de Interes-

se para as atividades da cacauicultura;
XV - manter coleções de referência, representativas da flora e da fauna regional (herbário, xlioteca,

coleção zoológica) e bancos de germoplasma de espécies vegetais silvestres de interesse da região cacauelra,
especialmente os arboretosdeessánctas florestais nativas da região;

XVI - efetuar e apoiar estudos básicos de pesquisa e fomento Voltados para o conhecimento ecoló-
gIco, recuperação, conservação e preservação de ~sistemas regionais;

XVII - efetuar o monitoramento contínuo dos recursos naturais (clima, solos, recursos hidricos, co-
bertura vegetal) e manter atualizados e à disposição dos usuários as bases de dados geoambiéntais;

XVIII - realizar estudos e pesquisas para:
a) acompanhamento da situação sócio-económica dos pólos cacaueiros da Amazónia Ocidental;
b) verificação da viabilidade económica das tecnologias em geração ou daquelas que estão sendo

adaptadas na área de produção; 	 -
c) criação de modelos de gerenciamento da produção;
d) conhecimento dos ecossistemas regionais voltados para a recuperação, conservação e preserva-

ção desses ecossistemas;
XIX - participar de estudos e pesquisas de âmbito nacional requeridos pela Divisão de Pmgrama.

çlo, Economia e Estatística, Inclusive de estudos de avaliação dos programas Implementados pela CEPtAC,
para verificação dos impactos dos mesmos nas populações-alvo da região;

XX - estimular e participar do desenvolvimento e adaptação de -instrumentos e metodoloQlas de
medição de variáveis ambientais para atender as demandas especificas da pesquisa.

Art. 83. Às Estações Experimentais, em sua área de atuação, compete:

- desenvolver sistemas de produção de cacau, inclusive em consorclação com outras espécIes flo-
restais de Importância económica regional;

II - conduzir experimentos de campo, sob a orientação das unidades de pesquisa da Superinten-
dência;

iii - produzir sementes e mudas de material genético melhorado de cacau para atenderá demanda
regional;

IV - realizar expedições para a descoberta e coleta de gemioplesmaa de cacaueiros nativos;
V - selecionar e preservar germopiasmas de cacau de Interesse da cacauicultura nacional;
VI - produzir material botânico para fins experimentais e outros bens de consumo agrícola pera co-

mercialização.

Art. 84. Ao Serviço de Extensão compete:

- coordenara controlar as atividades de assistência técnica e extensão rural,- inclusive treinamen-
to;

II - elaborar e revisar informações técnicas para extensionistas, em consonância com as reconren-
dações das unidades de pesquisa;

III - orientara coordenar as unidades executores sobre metodologias de assistência técnica e exten-
são rural, inclusive treinamento;

IV- orientar e coordenar as atividades de treinamento dos produtores, administradores e operários
agrícolas e da comunidade, no aproveitamento do cacau e seus derivados;

V - prestar assistência técnica e extensão rural, inclusive na elaboração de projetos de crédito rural,
na realização de prospecções titossanitárias, na motivação das populações rurais para o desenvolvimento da
cacaulcuiltira e no estimulo ao associativismo e ao cooperativismo,-

Vi - ministrar treinamentos sobre novos conhecimentos, processos produtivos, aproveitamento de
produtos agrícolas, e gerenclamento das unidades de produção;

Vil - elaborar projetos para melhoria das propriedades rurais, para aplicação de novas práticas agrí-
colas e aquisição de Implementos e Insumos agricolas;

VIII - acompanhara aplicação, pelos agricultores, dos recursos oriundos dos financiamentos obtidos
através da orientação e assistência técnica prestadas pelos Escritórios Locais;

IX - executaras atividades- referentes à classificação e melhoria de qualidade do cacau e seus deri-
vados;	 -

X - elaborar a previsão de safra do cacau;
Xi - coordenar as atividades executadas pela Seção de Formação Técnico-Agrícola, em Arique-

meo/Rondónia, na sua área de competência.

Art. 85. Ao Setor de Difusão Técnica compete;

-

1 - acompanhar e avaliar as estratégias metodológicas de assistência técnica, extens ão rural e trei-
namento e orientaras unidades executoras na sua utilização;

ii - sistematizar conhecimentos e tecnologias geradas pela pesquisa pare repasse aos extensionis-
tas e outros difusores de tecnologias;

III - apropriar conhecimentos técnicos com vistas a orientaras unidades locais naexecução do trei-
namento;

IV - participar da elaboração e atualização de sistemas de produção;
V - Invenlarlar tecnologias e formas de produção locais utilizadas nas unidades de produção e que

possam ser repassadas para sistematização por padaria pesquisa ou diretamente pare outros produtores;
VI - participar da reciclagem e da capacitação dos extensionlatas e dos difusores de tecnologia;
VII - apoiar e orientar as ações de assoclativisrnO e cooperativismo, voltadas ao desenvolvimento

da cacauicultura.
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M. 66. Ao Setor de Treinamento  Associativismo compete:

1 - orientar e acompanhar as atividades de treinamento e fomento ao cooperativismo e associati-
vismo executados pelo Serviço de Extensão;

li - elaborar e aplicar metodologias voltadas para o acompanhamento o avaliação de treinamento
de mio-de-obra rural e das atividades de fomento ao cooperativismo e associativisrno desenvolvidos pelo ser-
viço de Extensão,

III - promover a Integração Intra e Inter-Institucional para apropriação de conhecimentos e experi-
molas em treinamento e assodatMsmo;

IV. diagnosticar os estágios de desenvolvimento do associativismo e cooperativismo regional;
V- elaborar análises da desempenho das cooperativas e outras associações de cacauicultores;
VI - levantar as necessidades, programar e executar treinamento dos associados do sistema coope-

rativo regional.

Art. 67. À Seção de Formação Técnico-Agrfcoia compete:

- programar. executar as atividades de formaçio técnico-agr(cola nas habilitações que lhe foram
atribuídas;

ii - programar e executar treinamento e cursos especiais para agricultores, trabalhadoras e jovens
do meio rural sobre os processos produtivos, o aproveitamento de produtos, a organização e administração de
empresas agropecuárias e a conservação dos recursos ambientais;

III - apoiar e executar pesquisa e experimentação na região cacauelra, em conjunto com as unida-
des de pesquisa da Superintendência e outros órgãos;

IV - produzir bens e serviços em favor da manutenção da unidade, nas suas áreas de atuação e em
regiões de Influência, aproveitando a organização cooperativista interna, visando o aperfeiçoamento da aprendi-
zagem e o atendimento às comunidades.

S.çãoV
Superintendência Regional da Amazónia Oriental

Art. oo. À SuperIntendência Regional da Amazónia Oriental, compete:

- promover a execução das atividades voltadas para a geração, difusão e transferência de tecno-
logia para a cacauicultura e pera a sustentação agroeconômica da região produtora de cacau;

II - manter permanente e estreita articulação com órgãos e entidades publicas e privadas visando
assegurar a Integração e cooperação para o desenvolvimento da cacauicultura regional;

III -proceder a interação e Integração das atividades da SupedntCndãncla, com os produtoras, nos
assuntos relacionados com a geração, adaptação, validação, transferência e difusão de tecnologias de produção
e gerêncIa, num processo continuo de alimentação e retro-alimentaçio de informações entre os agentes do pro-
cesso;

IV- controlar a edição, Impressão e distribuição de trabalhos técnico-clentlflcos para as comunida-
des científicas nacional e Internacional ade comunicação rural para os agricultores das regiões produtoras de
cacau;

V - coordenar e controlar as atividades de apoio administrativos, no imbuo da Superintendência.

Art. 69. À Seção de Programação e Processamento de Dados compete:

- realizar estudos básicos e aplicados, pesquisas e levantamentos, na região cacaueira afeta à Su-
perintendência, com vistas a spbsicllar a formulação da proposta de plano plurianual e de programação orçamen-
tária anual e subsídios para definição das políticas, estratégias e diretrizes para a cacauicultura da região;

ii - orientaras unidades descentralizadas na formulação de propostas de plano plurianual e de pro-
gramação orçamentária de suas atividades-fim, consolidando-as para encaminhamento ao órgão competente da
CEPLAC;

III - acompanhar e avaliar a execução de programas, projetos e atividades, verificando o cumpri-
mento de seus objetivos, metas e plano de aplicação dos recursos financeiros, no ámbito da Superintendência;

IV - gerar relatórios periódicos e anual sobre a execução dos programas, projetos e atividades exe-
cutados pela Superintendência;

V - identificar problemas ou desvios na execução de programas, projetos e atividades, em relação
ao planejado • aplicar medidas corretivas:

Vi- fornecer as informações necessária à DIVISãO de Administração Geral, quanto aos dados que
írio subsidiar o processo de liberação de recursos financeiros;

Vil - Identificar a necessidade de remanejamento dos recursos extraordinários destinados às ativi-
dades, programas e projetos da Superintendência;

Viii- efetuar o controle dos convênios, ajustes, contratos, acordos e protocolos firmados no imbito
da Superintendência e acompanhar a sua execução;

ix - executar o servo de processamento eletrônico de dados e Imagens de interesse da Superin-
tendência;

X - Implantar e gerir Ilsicamanle banco de dados em rede de comunicaçãq de dados, via on linV;
Xl- fiscalizar a execução dos contratos de manutenção e/ou locação de equipamentos de Informáti-

ca, no que diz respeito aos aspectos técnicos da prestação do serviço.

Art. 70. À Seção de Apoio Administrativo compete:

- proceder o processo licitatórlo para aquisição de bens de consumo e permanente, contratação
de obras e serviços e alienação de bens permanente considerados inservlveis, no âmbito da Superintendência;

II - executar as atividades de controle, distribuição, conservação e registro dos materiais de consu-
moe permanente, no âmbito da Superintendência;

III - controlar frequência, férias, licenças e lotação do pessoal da Superintendência;
IV - prover os serviços de assistência social, benefícios e segurança e medicina do trabalho, de

acordo com a legislação vigente;
V - proceder a execução orçamentária e financeira dos recursos aiocados à Superintendência, em

conformidade com as normas dos Sistemas de Administração Financeira, Contabilidade e Auditoria, Incluindo o
encerramento do exercício financeiro e a fonnailzação da respctiva tomada de contas dos recursos a eia aio-
cados;

VI - realizar os Inventários dos bens móveis e Imóveis, bem como InspecIonar as suas condições de
uso e conservação:

VII - promover as atividades de manutenção de máquinas, equipamentos, aparelhos e outros uten-
silios de uso na Superintendência, bem como acompanhar a execução de todos os contratos de prestação de
serviços de manutenção preventiva e conetiva e assistência técnica;

VIII executar os trabalhos de registros oficiais, controle de matricules, licenças, seguros e demais
exigências legais para a posse, domínio e uso dos bens patrimoniais;

lx - executar os serviços de reprogrefla;
X- promover o transporia de cargas e de servidores em serviço e controlar a dIstribuição e movi-

mentação dos veículos a serviço;
Xl - promover a utilização racional, recuperação e a manutenção preventiva e conetiva dos veícu-

los'	 -
XII - acompanhar e controlar os custos de manutenção e conservação de veículos bem como os de

consumo de combustiveis;	 -,
XIII - executar as atividades de comunicação administrativa;
XIV - preparar, processos relativos a pagamentos de exercidos anteriores, restos e pagar, indeniza-

ções e auxílios devidos aos servidores da Superintendência. 	 -

Art. 71. Ao Serviço de Pesquisa compete:

- assegurar o desenvolvimento tecnolóçlcoe gerencial necessário ao aperfeiçoamento da cacaui-
cultura regional;

II - conduzir a execuçio dos projetos e atividades de pesquisa-estabelecidos nos planos e progra-
mas da CEPI.AC para os pólos cacaueiros da Amazónia Oriental;

lii - coordenar a pesquisa e a experimentação, visando a maxlmização do aproveitamento doe re-
cursos das unidades de produção nas regiões de atuação da CEPI.AC nos pólos cacaueiros da Amazónia Oden-
tal;

IV - estabelecer diretrizes para o direclonamento da pesquisa visando a obtençãO de tecnologias
aplicadas à região;

V - gerenciar a execução da pesquisa e da experimentação no Ambito da Supedntendincla e reali-
zar estudos e pesquisas sócio-econômIcos relativos à cacauicultura e à maximização dos recursos das unidades
de produção;

VI - promover o aproveitamento dos resultados da pesquisa para a geração de tecnologias apropri-
adas à região;

Vil - promover a multi e a lnterdlscipiinartedade da pesquisa.

Ari. 72. A Seção de Geração de TecnologIa compete:

-coordenara orientar as atividades das Estações Experimentais;
II - realizar pesquisa e experimentação para:
a)aperfeiçoamento dos sistemas de controle de pragas e enfermidades do cacaueiro na condições

da Amazónia Oriental;
b) desenvolvimento de equipamentos para controle de pragas, enfermidades e ervas daninhas do

cacaueiro nas condições da Amazónia Oriental;
c) seleção e produção de variedades melhoradas de cacaueiro;
cl) conhecimento dos mecanismos de herança de caracteres promissores e o grau devartatrlildedoe

das populações cultivadas e silvestres;
e) agrometeorologla, pedologia e recursos Itoristicos efaunisticos;
0 desenvolvimento de sistemas de produção do cacaueiro;
g) caracterização e composição floristica de amblenç,s naturais nos diferentes estágios de alteração

antróplca:
h) definição e adequação de sistemas de manejo de cultivos que maximizem a produtividade e a

rentabilidade das unidades de produção;
III - promover o lntercãmblo internacional de gerrnoplasrnas de cacau com centros de pesquisas de

outros países produtores;
IV - promover o mapeamento de áreas-foco e orientar campanhas, objetivando o controle de en-

fermidades e pragas do cacaueiro;
V - aperfeiçoar as bases do sistema de previsão de surtos, através de estudos epldemlolãglcoe;
VI - Investigar os efeitos que os defensivos agrícolas causam ao meio ambiente e à população de

agentes poilnIzadoras das plantas;
Vil - coletar e introduzir materiais botênicos oriundos de Outras regiões, para fins de melhoramento

do cacaueiro da Amazónia Oriental;
Viii - manter bancos de germoplasma de cacau;
IX - fornecer suporte de informações geoarnbientaIs necessários às atividades de pesquisa do órgio

na Amazônia Orientai
X - identificar representantes da fauna regional (Insetos, ácaros, nematóldes e outros) de Interesse

para as atividades da cacauicultura;
Xl - manter coleções de referência, representativas da flora e da fauna regional (herbérlo, xilotaca,

coleção zoológica) e bancos de gerniopiasma de espécies vegetais silvestres de interesse da região caceuslra,
especialmente os arboretos de essánclas florestais nativas da região;

XII - efetuara apoiar estudos básicos de pesquisa e fomento voltados para o conheclmentõ ecolégl-
co, recuperação, conservação e preservação de ecossistemas regionais;

Xlii - efetuar o monitoramento continuo de recursos naturais (clima, solos, recursos hídricos, cober-
tura vegetal) a manter bancos de dados geoambientais, à disposição dos usuários;

XIV - realizar estudos e pesquisas para:
a) acompanhamento da situação sócio-econômica dos p6103 cacaueiros da Ama-zónia Orientai;
b) verificação da viabilidade económica das tecnologias que estio sendo geradas ou adaptadas, na

área de produção;
c) criar modelos de garenclamento da produção;
d) conhecimento dos ecosistemas regionais voltado pare a recuperação, conservação e preserva-

ção desses ecosisiemas;
XV - participar de estudos. pesquisas de âmbito nàcional requeridos pela Divisão de Programação,

Economia e Estatística, Inclusive de estudos de avaliação dos programas-implementados pela CEPLAC, para
verificação dos Impactos dos mesmos nas populações-alvo da região;

XVI - estimular e particIpar do deserivolvimento e adaptação de instrumentos e metodologias de
medição de variáveis ambientais para atenderas demandas especificas da pesquisa.

Art. 73. À Estação Experimental 'Paulo MoreIli' compete:

- desenvolver sistemas de produção de cacau, inclusive em consorclação com outras espécies flo-
restais do importância económica regional;

II - conduzir experimentos de campo, sob a orientação do CEPEC e das unidades de pesquisa da
Suparintendõncla;

III - produzir sementes e mudas de material genético melhoradode cacau para atenderá demanda
regional;

IV - produzir material boiãnlco para fim experimentais e outros bens de consumo agrícola para co-
mercialização;

V - realizar expedições para a descoberta e coleta de germoplasmas de cacaueiros nativos;
VI - selecionar e preservar germoplasmas de cacau de interesse da cacauicultura nacional.

Ad. 74. À Estação de Recursos Genéticos 'José H.roldo' compete:

- realizar expedições para a descoberta e coleta de germoplasmas de cacaueiros nativos;
II - selecionar e preservar germoplasmas de cacau de interesse da cacauIcultura nadional;
Iii - produzir material botânico para fins experimentais e outros bens de consumo agrkola para co-

mercialização;
IV - produzir sementes e mudas de material genético melhorado de cacau, para atendera demanda

regional;
V - desenvolver sistemas de produção de cacau adequados às condições da Amazônia Oriental;
Vi- conduzir experimentos de campo, consoante orientação das unidades de peequlsa da Supsdn-

tendência.
Art. 75. Ao Serviço de Extensão competi:

- coordenar e controlar as atividades de assistência técnica e extensão rural, Inclusive treinamen-

li - elaborar. revisar informações técnicas para extenslonlstaa, em consonêncla com es recomen-
dações das unidades de pesquisa;

III - orientara coordenar as unidades executores sobra metodologias de assistência técnica e exten-
são rural, Inclusive treinamento;

IV - orientar. coordenar as atividades de treinamento dos produtores, administrador,' e operárim
agrícolas e da comunidade, no aproveitamento do cacau e seus derivados;

V - promover a execução das atividades de assistência técnica e extensão rural, inc	 ia elabo-
ração de projetos de crédito rural, na realização de prospecções fitoasanitárlas, na motIvaçãO s populações
rurais para o desenvolvimento da cacauicultura e no estímulo ao associativismo e ao Cooperativismo;

vi- ministrar treinamentos sobra novos conhecimentos, processos produtivos, aproveitamento de
produtos agrícolas, e gersnclamenlo das unidades de produção;

vii- elaborar projetos para melhoria das condições das propriedades rurais, através de aplicação de
noves práticas agrícolas e aquisição de implementos e insumos agrícolas;

VIII - acompanhar a aplicação, pelos agricultores, de recursos oriundos dos financiamentos obtidos
através da orientação e assistência técnica prestadas pela Superintendência:

IX - executar as atividades referentes à classificação e melhoria da qualidade do cacau e seus deri-
vados;

- elaborar a previsão de safra do cacau.

Art. 78. À Seção de Trensferêncià de Tecnologia compete:

-

-

-

-

- coordenar às ações de orientação às equipes interiorizadas;
Ii - desenvolver estratégias de ação a serem implantadas nos projetos de assistência técnica e ex-

tensão rural;
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III - orientar as unidades executoras e equipes de assistência técnica e extensão rural na aplicação
das tecnologias agrícolas

IV- propor a definição e adequação de linhas de financiamento rural quanto aos requerimentos de
crédito, prazos e rendimentos da cacauicultura;

V - desenvolver atividades de fortalecimento do associativismo rural e dos canais de comercializa-
ção do cacau;

VI. promover ações para a diversificação da agricultura nas áreas produtoras de cacau da região;
Vil - apoiara previsão de safras de cacau na Amazõnia Oriental.

Art. 77. Aos Núcleos de Extensão, em suas áreas de atuação, compete:

- prestar assistência técnica e extensão rural, inclusive na elaboração de projetos de crédito rural,
na realização de prospecções fitossanitárias, na motivação das populações rurais para o desenvolvimento da
cacauicultura e no estímulo ao associativismo e ao coopérativismo;

II - ministrar treinamento sobre novos conhecimentos, processos produtivos, aproveitamento doca-
cau e gerenciament o das unidades de produção;	 -

III - elaborar projetos para melhoria dos estabelecimentos produtores, assim como para adoção de
novas práticas agrícolas e para aquisição de implementos e insumos agricolas;

IV - acompanhar e aplicação, pelos agricultores, dos recursos oriundos dos financiamentos obtidos
através da orientação e assistência técnica prestadas pela Superintendência;

V- executar as atividades referentes à classificação do cacau e seus derivados;
VI - elaborar a previsão de safra do cacau.

CAPfTULOflf 	 - -	 -
Atribuições doe Dirigentes

Ari. 78 Ao Diretor Incumbe:

	

• plenajer. oitentv, coordenere aupervialonera execução deb atividades da CEPLAC;	 -
asesasorar o Ministro de Estadonos aeeuntos relacionados coma cacaulcsiltura;

III- asovaça proposta da CEPIAC pua o plano plurianual es programação oiçámer*jija anual.
encamInhá-las ao árgão comp.tsnts;

IV - regulamentar os assuntos flSOSãdos ao deasovolvimento das ações de CEPt,AC, mediante
podadas, Instruções, ordene de serviços. outros atos admInIstratIvo.;

V - aprss.ntar ao (irgão competent., relatório anual das atividades desenvolvidas pela CEPtAC;
da CEPt.AC; VI. autorizar. realização de Inspeção perlódica ou especial, nos assuntos atinentes a oompuutncla

VII - praticar os atos de gestão orçamentária, financeira e p.trlrnorilal à CØfl dos recursos alocados
àCEPLAC;

VIII - coordenar ações da CEPtAC nas atividades referentes ao Acordo lntemacloi,al do Cacaua'
Aliança dos Países Produtores ci. Cacau ecle outros organ	 lntertacioq;	 -

IX - homologan
a) perecer técnico condu3ivo sobre a celebração de convénloa, ajustes, acordos, protocolos e con-

tratos, que envolvam assuntos lIgados a cacauicultura e celebrá-los, quando couber;
b) licitação relativa a execução de atividades, programas e proetos de Interesse da CEPIAC,. In-

clusive autorizar a aua abertura ou anular o processo Ilcititódo;
X - designar. 0h1,srisar servidores Pena funções gratificadas;
XI - ratificar dispensa e In.xlglbllldade de licitação, quando de Interesse da CEPI.AC em Brasilia;
XII- decidir, em grau de recurso, aobr.atoe e despeolios das Chefias que lhes são subordinadas;
XIII . coordenar as atividades voltadas ao desenvolvimento tie programas e ações Integradas de

cooperação técnlca-clentlflca e financeira com organ~ nacionais, estrangeiros e Internacionais, na área de
competência da CEPtAC;

XIV - Instaurar sindicincia e processo administrativo disciplInar;
XV- aprovar planos de aplicação de recursos financeiros á conta de dotações global.;

CEPtAC. XVI praticar os demais atos administrativos necessários ao cumprimento das competências da

Art. 79. Aos Superintendentes Incumbe:

- representar . CEPLAC em eventos oficiais;
II - planejar. odentar, coordenar e controlar as atividades de suas respectIvas unidades;
III - assistir o Diretor em assuntos da sua competéncla;
1V-encaminhar, 1 -autoridade superior, a-proposta de plano plurianual e de programação orçamen-

tária da Superintendência e dos demais documentos que dependam de sua decisão;

tendência;
V - ppresentar ao Diretor da CEPI.AC, relatórios periódicas e anual sobre as atividades da Supermn-.

- VI- praticar os atos de gestão orçamentária e financeira à conta dos recursos atacados a Superin-
tendência;

VII - ratificar a dispensa e lnexlglbliidade da licitação, quando de Interesse da Superintendência;
VIII - promover a execução de atividades de comunicação social, consoante orientação da Asses-

aorta de Comunicação Social do Ministério;
-	 IX - autorizar a abertura de licitação e homologar ou anular o processo Ilcitatórlo;

tes;
X - aplicar penalidades de muita e suspensão a fornecedores e prestadores de serviço. Inadimplen-

XI - autorizar liberação de garantia;
XII propor ao Diretor a celebração de acordos, ajustes, contratos, convénlos e protocolos, quando

de Interesse da CEPLAC;

tendêncIa.
XIII - praticar os demais atos administrativos necessários à execução das competências da Superin-

Art. ao. Aos Chefes ti. Divisão, Centro o Serviço !ncumbe;

• planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades referentes à sua unidade;
II - opinar sobre os-assrínlos de sua unidade, dependéntes de decisão superior;

unidade;
III - fornecer subsídios à elaboração do plano plurianual e da programação orçamentária de sua-
IV - apresentar, periodicamente, relatórios das atividades realizadas pela sua unidade;

y k
V - praticar os demais atos administrativo,* necessiI i e cecução das compstánclaa de sua uni-

dade.

ei. Aos Chefes ti. Seção, Escritório, Setor, Estação e Núcleo Incumbe:

- gerir a execução de atividades afetas à sua unidade;
Ii - pronunciar-.e sobre assuntos pedlnentes às suas respectivas unidades;
III - submeter á autoridade Imediatamente superiora programação a ser executada pela unidade e

os relatórios das atividades por ela desenvolvida;
IV - assistIr o Chefe Imediato em assunto de sua competência;
V - praticar os demais atos administrativos necessários ao desenvolvimento de suas atividades.

CAPÍTULO V
Disposições Gerais

Aol. 112. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação deste Regimento Interno serão re-
solvidos pelo Diretor dá CEPLAC.

DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
E REFORMA AGRÁRIA NO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA CONJUNTA N9 14, DE 7 DE MAIO DE 1996

Constitui Comitê para os fins que menciona, e
dá outras providências.

O DELEGADO FEDERAL DE AGRICULTURA NO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria n 214, de 21 de agosto de 1992, que contém o Regime Interno das Delegacias
Federais de Agricultura, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL,

- considerando as oportunidades oferecidas pela Fruticultura, Oiericuttura, Floricultura e Plantas
Ornamentais, principalmente para os pequenos produtores rurais familiares no setldo de diversificar a produção;

- considerando os beneficitis sócio-econômicos destas atividades em termos de geração de emprego
no campo, elevação da renda dos agricultores comgeração de divisas:

- considérando , potencial de me'"ó local, nacÇoqal e internaconaI pára os prôdutos e a existência
do Prográma de Apoio à Produção é ExpÓ{taçãode Frutas, Hortaliças, Files e Plantas Ornamentais- FRUPEX,
no ámbito do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária - MAARA;

pnsderardo o poepqial pr5xlutivo.dosCerrdpsraregiãç do Distrito Federal

- consíderaúdo -necesldad de atingi meihdrià da qualidade do produto e redução de perdas, e
agregação de -valores, através da sgroinduslriaiização da-prodúção local; 	 -

- considerando, finalmente, a necessidade de aprimoramento do nível tecnológico-gerencial adotado
pelos produtores rurais,resolvem:

Art.1 1 Constituir o Comitê de Apoio à Produção e Comercialização de Frutas, Hortaliças, Flores e
Plantas Ornamentais no Distrito Federal e Entorno, com as seguintes atribuições: 	 -

1- eIaboraft con a participação de 249ãose ptiç1aØes oficiais e 1jriiculai-es interessados, um
programa de apoio à orodução e comercialização de frutas, hortaliças é plllttis omarnrrtsis no Distrito Federal,
visando a melhoria da qualidade e produtividade da produção e comercialização destes produtos; -

II - capacitar as pessoas envolvidas no programa;
III - atuar na divulgação do programa;
IV - assessorar FRUPEX, quanto a diretrizes, prioridade de atuação e dotação de recursos:
V - formular política de desenvolvimento para o setor de frutas, hortaliças, plantas ornamentais e

flores no Distrito Federal;
VI - mobilizar entidades estaduais de apoio ao setor, de modo a prover assistência técnica,

organização de produtores, comercialização e agrolndústrlas;
Vil - propor projetos e intermediar sua execução no âmbito dos interesses do setor
VIII captar e gerenciar recursos financeiros;
IX- Instituirr-comissões técnicas de assessoramento;
X - apoiar criação de comités regionais;
XI - elaborar a aprovar seu regimento Interno; e
XII - executar outras atividades Inerentes ao programa.

Aut. 21 O Comitê de Apoio ora constituído será composto por representares da seguintàs entidades:

- Delegacia Federal de Agricultura:
- Secretaria de Agricultura do Distrito Federal e suas vinculadas: EMATERJDF, FZDF, CEASAICF,

SABe DIPOVA:	 -
• Federação dos Produtores Rurais do Distrito Federal;
- Federação de Agricultura do Distrito Federal;
- Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Distrito Federal:
- Serviço de Apoio *s Micro e Pequenas Empresas do Distrito Federal - SEBRAEJDF;
- Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR;
- EMBRAPA - Centro de Pesquisa Agropecuária dos Cerrados - CPAC;
- EMBRAPA - Centro Nacional de Pesquisa de Recursos Genéticos e Biotecnologia - CENARGEN;
- EMBRAPÁ - Serviço de Produção de Sementes Básicas - SPSB;
- EMBRAPA - Centro Nacional de Pesquisa de Hortaliças - CNPH;
- Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq;
- Sindicato Rural do Distrito Federal:
- Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF:
- Departamento de Cooperativismo e Assoclativismo Rural - DENACOOP;
- Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Distrito Federal - CREAIDF;
- Associação -dos Engenheiros-Agrônomos do Distrito Federal - AEA/DF;
- Banco de Brasília S.A. - BRB;
- Banco do Brasil S.A. - BB;
- Universidade de Brasilia - UnB; 	 .

Parágrafo único, Outros órgãos e entidades poderão- ser Incluídos na composição -do Comitê de
Apoio, mediante ato conjunto do Delegado Federal de Agricultura no Distrito Federal e do Secretário dó
Agricultura do Distrito Federal. -

Art. 3Caberá às entidades citadas no art.2, Indicarem seus representantes e respectivos suplentes
para comporem o Comitê de Apoio ao -referido noart 1. . -----------	 - -	 -.

Art.41 O Comitê de Apoio deverá elaborar e aprovar o seu Regimehtõ lMeflto -(RI) rio prazo de até
sessenta (60) dias da data de publicação desta Portaria. 	 -	 ---- - - ,	 -

Parágrafo único. O Regimento Interno do Comitê de Apoio definirá as competências relativas à sua
coordenação.

Art.51 Esta Portaria entra em vigor na datado sua publicação.

Art. 61 Revogam-se as disposições em contrário.

FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES
Delegado Federal de Agricultura rm

Distrito Federal

JOÃO LUIZ HOMES DE CARVALHO
Secretário de Agricultura do

Distrito Federal

(Of. 09 90/96)
	

W. n9 161/96)
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
Departamento de Defesa e Inspeção Vegetal

Coordenação de Defesa Sanitária Vegetal

ATOS DE 22 DE ABRIL DE 1996

Foi procedida por esta Coordenação, de acordo com a Portaria n° 84194 a retirada das culturas do algodEo

e soja do registro do produto Ronstar 250 BR registro n°01408400.
Foi procedida por esta Coordenação a inclusão do formulador lharabras S/A Indústrias Químicas nos se-
guintes produtos daRohm and Haas Química Ltda; Ag-Bem registro n°01438591; Aterbane registro no
03668288; Kelthane 480 registro no 01018894; Kelthane CE registro n° 00588789, conforme contrato

entre asjniites.
Foi procedida por esta Coordenação a inclusão do formulador Fersol Indústria e Comércio Ltda nos se-

guintes produtos da Isk Biosciences Comercial Ltda; Bravonil 500 registro n°01188491, Daconate 480
registro no 01228591; Frowncide 500 SC registro no 07695, conforme contrato entre as partes.
Foi procedida por esta Coordenação a inclusão do formulador Zeneca Brasil S.A. no produto Frowncide

500 SC registro n°07695 da Isk Bioscienccs Comercial Ltda, conforme contrato entre as partes.
Foi procedida por esta Coordçnação a inclusão do formulador Hokko do Brasil Indústria Química e Agro-

pecuária Ltda no próduto Folpan Agriiair 500 PM registro no 03848389 da empresá Agricur Defensivos

Agrícolas Lula.
Foi procedida por esta Coordenação e alteração do fabricante do produto Ethion Técnico registro n°
03668300 de Riiône-Potilenc Agrochimie para Chemidova Agro S/A-Dinamarca, a referida mudança de-
ve-se ao fato da Ihône-Pouenc ter tçrcçirizado, toda a fabriçaçãp deaç produto para abastecimento de
suas filiais a nível mundial e por tratar-se de produtocom.as mestuas-espeficaçSsflsico-químicas.do pro

•duto registrado, conforme doçumento comprobatório com tradução pública.
Foi deferida por esta Óoofdiiadoareduo de ddsedbaiko disciiinhiido pbiaindkiiçân de uso do pro4u-

tu GutiiLieguu J 01428691) 0L1 ei:.rMc ie ;il Indtri'	 rfl&ci Ltr1

a) controle de Echinochloa gruagaili na cultura do arroz irrigado, redução de 4ose de 1,4 litros/ha para

0,8 a 1,2 litros/lia. 	 ..,,
b) controle de Digitana sanguinahs na cpltura, do asroz.irrigado reduo de dpse de O a 1,2 litro/ha pa

ra 0,8 a 1,2 litro/lia,
c) controle de Brachiaria planmeaiia cultura tio arroz lrriadó redução de dose de 1 O ai 2 litros/ha

para 0,8a 1,2 litro/lia.
Foi deferida por esta Coordenação a reavaliação técnica do produto Bulldock 125 SC, conforme Portaria

SDA n°84/94: 1) inclusão de Iliela baaalides (8Oml/ha) na cultura de abacaxi, Agrotig jpsjlou. (lOml/

100 litros de água) na cultura de. alface, Alalima argiilacea (30m11ha) e lJorria nobileilus (8OmlIha) na

cultura de aigodso,Tbripa Jabá (10ns11100 litros de água) na cultura de alho, EnnCthrips flaxana (40an11

ha) e Stegasta bosquela (40m1lha) na cultura de amendoim, Qjyzcphagns çtryz,a .(50m11ha) na cultura de

arroz, Diabrótica speciosâ (lOOmi/ha) rss cultura de batata, Agmlia jpgilon (lOhriulOO litros de água) na

cultura de berinjela, Iipsiabauí (10m11100 litros de água) na cultura de cebola, áâgà monuste oxais
(lOmiIiOOml de água) na cultura de couve; Empoasca kràemeri (50m1/ha) BemiciaInhasi (50ml/ha) e

Cerotoma raugta (SOmlJha) na cultura de feijão, ,ê1.gmljs ipsiltui (60ml/ha) na cultura de fumo, Erinnyis

alio (50m11ha) na cultura da mandioca Spodoptera fi'ugiperda (40m11ha) na cultura de milho;Pseudoplusia
includens (20mlJha) na cultura da soja, Neoleucinodes elegantales (10m11100 litros de água), Diabrotica

apeciosa (lOmi/lOOmi de água) e Heliothis zaa (10m11100 litros de água) na cultura de tomate.

2) Exclusão de Oebalus pocciilus na cultura de arroz e Phthorimoea operculeila na cultura de batata.

3) Alteração de dose no controle de Perileucoptera soolla na cultura de café. 	 -

Estas inclusões e alterações deverão constar em rótulos e bulas.

EnifiiiIiigens
j,Empresa: SanachemBrasif Comercial Ltda
Produtuí 0hz 480 SaqC'.,
Embalagem: Bombona.plãstica de poliátileno de 10,0 e 20,0 litros. 	 - Y

2.Empresa: Hokko do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda

Produto: Select 240 CE
Embalagem: bombonas de plástico oupet de 2,5 litros .e 5,0 litros.
3.Empresa: íiokko do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda

Produto: Flumysin500	
-	 -	 -

Embalagem: aluminizadas de 90g, 1 OOg e 120g, colocadas em número de 10, em embalagens unitárias de

900g, 1,0kg e 1,2kg.
4.Empresa: Defensa S.A.
Produto: Clorpirifós 480 CE Defensa
Embalagem: garrafa plástica de 1,0 litro, diâmetro 88mns altura237nun, acondicionada em caixa de
papelão contendo dez embalagens denso; garrafa plástica de 1,0 litro, diâsnetro94,Smm altura2l8mm,
acondicionada-em caixa de papelão contendo dez embalagens de uso; embalagem metálica de 1,0 litro,
acondicionada em caixa de papelão contendo 10 embalagens de uso; embalagens metálica de 5,0 litros,
acondicionada em caixa de papelão, contendo quatro embalagens de uso; bombons plástica de 5,0 litros,

acondicionada coa caixa de papelão, contendo 4 embalagens de uso.

Resumo dos pleitos de Registro, conforme o artigo 10 do Decreto n°98.816/90

1.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Àgricur Defensivos Agrícolas Ltda
Marca Comercial: Uradir 800
Nome Químico: 5-bromo-3.aec-butil-6-metiluracil + 3-3,4.diclorofenil)-1,l-dimetil-uráia
Nome Comum: Bromacil + Diuron
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Indicado para a cultura de citrus
2. Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Hokko do Brasil Indústria Química e Agropecuária Ltda
Marca Comercial: Selefen
Nome Químico: (D+)-etil-2-[4.(6-cloro-2-benzoxazoliloxi)-fenoxil] propanoato + (+/-)-2-(E)-1-[(E)-3-cloroa-
liloximino] propil].5-[2-etiltio).propil]-3-hidroxiciclohex-2-esoaa
Nome Comum: Fenoxaprop-p-etlsyl + Clethõdim
Classe: Berbicida
Indicação de uso pretendido: Indicado para as culturas de soja e feijão
3. Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: isk Biosciences Comercial Ltdá
Marca Comercial: Flasasulfuron Técnico Isk

Nome Químico: l-(4,6-dimetoxipirimidin-2-il)-3-(3-trifluorometil-2-piridilsulfonil)uréia
Nome Comum: Flazasulfuron
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: produto técnico
4. Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Agricur Defensivos Agrícolas Ltda
Marca Comercial: Uragan 800PM
Nome Químico: 5.bromo-3-sec-butil-6-metiluraci1
Nome Comum: Bromacil
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Indicado para a cultura do ouros
S. Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Agricur Defensivos Agrícolas Ltda
Marca Comercial: Goliat
Nome Químico: 2-cloro-4-etilamino-6-isopropilsmino-S-triszinasa1 do isopropilamina de N(fosfonometil)glicino
Nome Comum: Glifsato + Atrazine
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Indicado para as culturas de milho e citrus.
6.Mcstivo da Solicitação: Registro
Requerente: Bayer S.A.
Marca Comercial: Mesurol 500 SC
Nome Químico: 4-metiltio-3,5-xilil-metilcarbamato
Nome Comum: Methiocarb
Classe: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Indicado para as culturas de batata, berinjela, cebola, crisântemo, pimentão e tomate

7.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Bayer S.A.
Marca Comercial: Arriba Técnico

e.('!rt)fsef'rrdticitc'
Nome Comum: Phostebupirim
Classe: IísCeticida
Indicação çle uso pretendido:Produto Técnico
8.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Bayer S.A.
Marca Comercial: Arriba OK
Nome Químico: 0-2(l,l.dimetiletil)-5.pirimidinil-0.etil-0-(l-metiletil)fosforoditioato
Nome Comum: Phostebupirim
Classe: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Indicado para cultura da batata
9.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Bayer S.A.
Marca Comercial: Peropal 500 SC
Nome Químico: I-triciclohexilstanil-lH-1,2,4-iriao1
Nome Comum: Azocyclotin
Classe: Acaricida
Indicação de uso pretendido: Indiõado para as culturas de cifres, feijão, maçã e tomate

I0.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: Fersol Indústria  Comércio Ltda,
Marca Comercial: Fertox
Nome Químico: Fosfeto do alumínio
Nome Comum: Phoaphine
Classe: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Indicado para expurgo de grãos e produtos armazenados a seguir: arroz, aveia, ceva-
da, milho, feijão, grão Io bico, tabaco ou fumo armazenado, cacau armazenado, café, trigo, farinha de trigo e ae.

mentes de algodão.
II Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: IskBioociçnces Comercial Lula
Marca Comercial: Katana
Nome Químico: 1.4l6.dl1etoxipirimidin.2_iI).3.(3.trifIsorOmetil-2-PiridilsUlf0nil)Uléia
Nome Comum:Flaáasulfuron
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Indicado para as culturas de cana-de-açúcar e tomate.
12.Motivo da Solicitação: Registro
Requerente: lpebras Tecnologia de Processos Ltda
Marca Comercial: Tamar 125
Nome Químico: butil (R).2.[4.(5.trifluorometil.2_PiridilOXi)fCflozi]PrOPionato
Nome Comum: Fluazifop-p-butil
Classe: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Indicado para as culturas de batata, feijão e soja.

JoRo BATISTA CURTI
Coordenàdor

(Of. n9 34/96)

INSTITUTO NACIONAL-DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

Diretoria de Recursos Fundiários

PORTARIA N9 76, DE 2 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DE RECURSOS FUNDIÁRIOS DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso da competência regimental contida no art. 32, alínea "i "do Regimento
Interno, aprovado através da Portariz.MAÁRÀ/N' 812, de 16 de dezembro de 1993, publicada no Diário Oficial da
União do dia 20 do mesmo mês e ano;

CONSIDERANDO o pronunciamento emitido pelo Senhor Chefe do Departamento de Alienação e
Titulação - DEI', nos autos do Processo Administrativo INCRAJBR/N°21.400.0006491/96-1 i, resolve:

1-AUTORIZAR, com base no artigo 7°, Parágrafo 2° do Decreto n°74.965, de 26 de novembro de 1974,
o Senhor CAMILO UGOLOTII, de nacionalidade italiana (0927), solteiro, aposentado, portador da Carteira de
Identidade para Estrangeiro Permanente RNE a' W - 033985-9, expedida pelo SPMAF/SR/DFan 24105190 e CPF
n 009.595.611-53, a aquisição o imóvel rural denominado Fazenda Taquaral, com área de 200.0000 ha (dudos
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hectares), correspondente a 20,00 MEIs - Módulos de Exploração Indefinida, situado no Município de Padre Bernar
do, Estado de Goiás, e cadastrado no SNCR sob o código 931.080.006.181-66.

11-O prazo de Validade desta autorização dde 30 (trinta) dias, contados de sua publicação

LUIZ FERNANDO DE MATTOS PIMENTA
Interino

(S/n9 - 3-5-96 - R$ 93,74)

Superintendência Regional em São Paulo

Diretoria de Administração e Finanças
DESPACHOS

processd' INCRA/SP 119 0573/96
Com fundamente no parágrafo 10. artigo 80 do Decreto-lei n. 200, de 25/02167,

tando em vista o que dIsp6e o "caput" do artigo 25 da lei n 8.666193, no uso da cornpetlsscia conferida
pela albiea «g» artigo 35 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria Ministerial ra
812, de 16/12/93,e considerando o prisuuaciamentu conclusivo, emitido pela Procuradoria RegizaJ,
Recorbeço a situaçio de mesigitibilidade de Ucitaçio para fornecimento de 3(trés).linhas telefónicas
para esta Sup.rintendMcia, através da T.lccomsmicaçóes de São Paulo S/A - TELESP, no , valor,
tmãl de R$ 3.352,89 (trés mil, trezentos e cmqucnta e dois reais e oitenta e nove centavos), àConta
do Plano Interno 18200801380, Natureza de Despesa 469064 e Fonte de Recursos 0250370002.

1.

São Paulo, 22 de abril de 1996
ABDIAS VILAR DE CARVALHO

Superintendente Regional Adjunto' em São PuI'

Face ajustulcat*va do Ordenador de Despesa do INCRA no Estado de S*õ Paulo,
b.m como o clame. pronancomento canckisivo emitido pelo Órgio Jurídico daquela SR,
RATIFICO o r.cedsecimste da in.siglbâkdad. 4e licitaçlo para fornecuneute de 03 (trés) linhas
telefónicas para aquela upeistesidluscia, através da Telecomunkaçõe! do Etiado de São Paulo,
SIA - TELESP.

-	 --	 Brasília, Z2 de abril de 1996
EDMUNDO GALDINO 'DA SILVA

Diretor
(Of. n9 47/96)

Ministério da Eduõação
e do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PORTARIA 119 326, DE 9 DE ABRIL DE 1996'

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no
uso de suas atribuiçães legais, CONSIDERANDO os termos do Edital
76/93, publicado no DOU de 13.12.93, CONSIDERANDO, ainda, os termos
dos Editais 32194, publicado no DOU de 06.05.94, 26f94, publicado

nno DOU de 15.04.94, 37/94, publicado o DOU de 20.05'94 e 40/94,
publicado no DOIS de 26.05.94, resolve: -

Prorrogar, por igual perÍodo, a contar, do termino - -
do perÍodo anterior, a validade dos ,CQncursos públicos para os
cargos técnico-administrativos CONTADOR-NS, TEC,NIÇO EM OÓNTABILIDt
NM, TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES-NM e AiJXt'LIAR, DE LÃORATÓRIO/Gravdra-
NA.

ANTONEO CESAR G. BORGES

(Of. n9 57/96)

UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

8.666193, atesto a inexigibilidade da licitação e autorizo, condiciona
da a existência de recursos orçamentários a déspesa no valor de R
2.028,07 (dois mil, vinte e oito reais e sete centavos),em favor de Me
cánica, Eletricidade e troca de peças do Caminhãó Baú de placa 011-0305
conforme Memo no 3039,6 - CA.

MARIA DAS GRAÇAS NEVES MOTA
Pró-Reitora de Administração

Em exercício

Com base no artigo 26, da Lei no 8.666196, ratifrco.o procedimento da
pró-Reitoria de Administração, relativamente a inexigibiljdade da lici
tação para custear despesas de Mecênica, Eletricidade e troca de pe-
ças do Caminhão Baú de placa 011-0305, conforme Memo. no 303196 - CA.

HÊLVIO 14EVES GUERRA
Vitê1R'eitor'

Diante da manifestaçãoda Prqcuradqria Jurídica da Universidade do Ama
zonas, no Processo no 003529/96-PUA, de interesse da Prefeitura do Cara
pus Universitário e com base no inciso IV, do Artigo 24, da Lei no
8.666193, dispenso a licitação e autorizo, condicionada a existência
de recursos orçamentários, a despesa no valor de 12.874,60 ( doze mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), em favor de
Hidráulica - Serviços Técnicos em Bombas Hidráulicas Ltda, referenté
do poço artesiano no 07 (IÇHI) , di1fopr! OfíoL?tno p56/96-PCU e infor
mação no 048/6-PJ.

- rMARIA DAS'GRAÇAS NEVES1OTA
-.	 ,,., 1 Próit,ora-,de .Administração

,Eexercç,io.

Com base no Artig'o'2da-"Lei 	 ai ÉddIJ3t é 1 e0	 melbéóz'etb no 852/93,
ratifiOô 10 pPbÕédifrtênto. 'da p&-Rejtoria de 'Adsninitração, relativamen-
te a dispensa de licitação, referente snandtengãodopôço'aresjano, no
02 (ICLH), cofore- Oficio no -05/96-pCUe informação,nQ 048/96-pJ.

HLVI0 NEVES- GUERRA
Vice-Reitor

Diante da informação da Procuradoria Jurídica da 'Universidade do ?,mazo
tias no ProCesSo no 003771196-FUA, de interesse do Hopital Universi-
tario " Getúlio Vargas e com base no Inciso 1,- do - Artigo '25, da Lei'
no 8.666/93, atesto a inexigibilidéde da licitação e autorizo, condi-
cionada a existência de recursos- orçamentários, a despêsa no- valor de
R$12.798,92 (doze mil, setecentos e noventa e oito reais ê noventa e
dois centavos), em favõr da firma Prisma Técnica -Quimica .e Cientifida
Ltda, para aquisição de material hospitalar, conforme oficio no 012196-
PJ. '

MARIA DAS GRAÇAS NEVES- MOTA
Prts-Meitora de Administração

Em exercício	 -

Com bêse no- Artigo 26 -da Lei no 8.666193 e conforme Decrdto n0 852193,
ratificõ o procedimento da Pró-Reitoria, de Administração 'retatiiramente
a inexigibílidade da licitação, conforme Ofício no 012-1-96-HUV é infor
mação no 046196 - PJ.

HÊLCIO NEVES GUERRA
Vice-Reitor

Diante da manifestação da Procuradoria Jurídica da Universidade -do
Amazonas, no Processo no 004081196-PUA, de interesse do Hospital Uni
versitário "Getulio Vargas", e com base no Inciso 1, do artigo 25,
da Lei no 8.666/93, atesto a inexigibilïdade da licitação e autori-
zo, condicionada a existência de recursos orçamentários, a despesa
no valor ,de R$16.141,25 (dezeseis mil, cento e quarenta e uru reais e
vinte e cinco centavos), em favor da firma Medsintese Com. Rep. e
Imp. dê Mat •. Medico Ltd,a, Pára aquisição de material hospitalar, cork
forme OfIcib nô bi4[95 - tUGv e' irifo ao n,Q 5Z79,-'P.' - ---------

- -	 - '	 -	 MARIA DAS GRAÇAS NEVES MOTA
Pró-Reit-orb de Administração

-	 Em éxerõício

Com base no artigo 26, da Lei no 8.666193 e conforme Decreto	 no
852193 ratifico' o procedimento da Pró-Reitoria de' Administração, re
lativamente a inexigibilidade da licitação para aquisição dê spa.erT
ai hospitalar, conforme Ofício no 014/96 - HUGV e informação no 052v
96 - Pi.

DESPACHOS

Diante da manifestação da Procuradoria Jurídica da Universidade do Ama
zonas, no Processo no 2054/96-FUA, -de interesse da Prefeitura do Cem
pus Universitário .e com base no caput do artigo 25, da Lei no 8.666/93
atesto a inexigibilidade da licitação e autorizo, condicionado a exis-
tência de recursos orçamentários, a despesa no valor de R$ 6.251

1 74
(seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e sesenta e quatro Centa-
vos), em favor da firma Benarrõs Diesel Ltda, para execução de serviço
de assistência técnica no veículo de placa 011-0365.

EMERSON PIRES DE SOUZA
Pró-Reitor de Administração

Com base no artigo 26, da Lei no 8.666193, ratifico o procedimento da
Pró-Reitoria de Administração, relativamente a inesxigibilidade da li-
citação para execução de serviço de Assistência técnica no veículo de
placa 011-036.

ELVIO NEVES GUERRA
Vice-Reitor

Diante da manifestação da Procuradoria Jurídica da Universidade do Ama
zonas, no-2rocesso no 003555196-FUA, de interesse do Hospital universl
tário "Getúlio Vargas" e com base- no "Caput" do artigo 25, da Lei no

HÉLVIO NEVES GUERRA
-	 Vice-Reitor -

Diante da manifestaqção da prodiradoria Jurídica da Universidade do
Amazonas, no Processo no 004082/96-FUA, de interesse do Hospital "GE
télio Vargas", e com base no Enciso 1, dõartigo 25, da Lei nO8.6667'
93, atesto a invexigibilidade da licitação e autorizo, condicionada
a existência de recursos orçamentários, a despesa no valor de - R$

5.625,64 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais 'e sessenta e
quatro centavos), em favor da firma Prisma Técnica, Quimica e Cineti
fica Ltda, para aquisição de material hospitalar, conforme Ofício no
013/96 - HUGV e informação no 051/96 -PJ.

- MARIA DAS GRAÇAS NEVES MOTA
Pr6-Reitdra de Adininistraço

Em exei-ccio	 -

Com base no artigo 26, da Lei n98,.,666193 s conforme Decreto- - no 852/
93, ratifico o procedimento da Pró-Reitoria de Administração, relati
vamente a inexigibilidade da licitação para aquisição de mate±-ial
hospitalar, conforme Ofício no 013/96 - HUGV e informação no 051/96-
p.

HÉLVIO NEVES GUERRA

(Of. n9 63/96)	
Vice-Réitor
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ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE COLORADO DO OESTE

DESPACHOS
Tendo em vista a documentação constante do Processo nO 23000.074109196-02,

com fundamento no inciso V do art. 24 da Lei nQ 8.666193 levamos a consideração
do Senhor Diretor-Geral da Escola, a ratific,açao da dispensa de licitação para
.o empenho da despesa com aquisiçao de um revolver e uma espingarda, no valor de
h$ 1.872,00 (um mil, oitocentos e setenta e dois reais), no Programa de Trabalho
0804301 -9620850031, Fonte de Recursos 0112000000 Natureza da Despesa 45.90.52,
junto a firma Comercial Rio Materiais para Construçoes Ltda.

IONE GOMES ADRIANO
Diretora do Departamento de Administração,

Com fundamento no Inciso V, do art. 24 da Lei nO 8.666193, ratifico
a dlspens'a de licitação para o empenho4a despesa acima citada.

FRANCISCO ALDIVINO GONÇALVES
Diretor-Geral

(Of. n9 167196)

ESCOLA AGROTËCNICA FEDERAL DE MANAUS
DESPACHOS

Processo n9 23000,062731196-23. OBJETO: Caitrataçio de firma especializada para executar serviços
de ,da da cra do comgelammito'e instalaçio do banho maria no refeitóuio. VALOR DA DESPESA: R$

7.000,00 (.me anil reais). CONTRATADO: Magnudec Com. de Peças de Refligeraçáo e R. Ltda. - CGC n°
34,541.948/0001-3.0. FIJNDAME11TO LEGAL: Ait 24, Inciso IV, da,LeiD,° 8.666193.

Rçheçoadispeiaade'mdo a:neceasidáde.useste.da reaizaçio dos serviços. Prof

Júcio'doN.Rabaio -Ordiadorde Ispeu.
Ratiflc'em 22.0496Prof Jo.étYicio &Nascfrisdito Rabelo-- DorGeaI.

(Of. n9 127/96)

Ministério da Cultura

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTE
PORTARIA 149 SI, DE 17 DE ABRIL DE 1996

O Presidente- da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 14 do Estatuto aprovado pelo Decreto n° 99.601, de 13110190,
resolve tornar público que encontram-se abertas as inscrições para ocúpaçlo da Sala
Guiomar Novaes durante o ano de 1996.
1- Serão aceitos prioritariamente projetos que apresentam o surgimento de novas
manifestações artísticas e aqueles que apontem para pesquisas e investimentos de
suas respectivas linguagens.
2- O cronograma da cessão da Sala aos interessados fies assim estabelecido'
2.1- Os meses de Julho e Agosto/Setembro e Dezembro/96 destinam-se às
apresentações de show musicais.	 -
2.2- Os meses de Junho/Setembro e Outubro/96 destinam-se às apresentações de
espetáculos teatrais.
3- As inscrições deverão ser encaminhadas com as seguintes documentações:
$.1- Para a área de música, os interessados deverão encaminhar curriculum artístico,
fita ou disco para audição da Comissão de Seleção, fotos e informações para
divulgação, nome dos músicos, artistas, técnicos ou outros profissionais envolvidos
e materiais adicionais julgados necessários pelos interessados.
3.2- Para a área de teatro, os interessados deverão encaminhar curriculum artístico,
texto do espetáculo, dados técnicos (autoria, direção, número de atores,
dimensionamonto do cenário, duração do espetáculo, etc.), fotos e informações para
divulgação, nomes dos artistas, técnicos e outros profissionais envolvidos e
informações adicionais necessárias.

4- As inscrições deverão ser feitas na sede da FUNARTE/SP, á Alameda Nothmann,
1051, Campos Elleeos, São Paulo, no horário das OS às 18 horas, até o dia 4 de
junho próximo.

05- A cessão da Sala Guiomar Novaes inclui serviços de bilheteria e porteiro, bem
como equipamentos de aparelhagem de luz e som (conforme seus estados e
capacidades atuais), divulgação do evento junto aos veículos de comunicação da
cidade de Sio Paulo (envio de rele0en) e. a impressão de 1,000 (mil) postais
(conforme -modelo apresentado pela 'Funarte) para- distribuição a cargo do grupo
artístico em questão.

0- Os ingressos para os aliows musicais e para os espetáculos teatrais serão
vendidos a preços populares, visando estimular a formação de novas platéias.
No caso de showe musicais, .80% da renda será revertida para o artista, sendo 10%
descontado a favor de Funarte e outros 10% destinado para pagamento ao ECAD.No
cano de espetáculos teatrais, será desconta-do a favor da Funarte a taxi de ocupação
de 10%, sendo o acerto com a SBAT de responsabilidade do grupo em questão ou seu
representante.

07- Será designada uma Comissão de Seleção composta por compositores,
programadores e artistas ligados a. área, de música e por diretores, autores e artistas
da área de -teatro que se encarregarão de analisar os projetos inscritos para shows
musicais e -espetáculos teatrais, renpectivamente.
Esta portaria entíará em vigor na data de sua publicação.

MltRCIO GONÇALVES BENTES DE SOUZA

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
DESPACHOS DO SECRET,RXO

Em 26 de dezembro de 1995

Pedido de Registro Sindicai

O Secretário de Relaçes do Trabalho, no uso de suas
atribuiçes legais considerando ter o requerente satisfeito 05

requisitos para o pedido de registro sindical, previstos nos artigos
2o.. e 3o,. da Instrução Normativa No. :3 de li de agosto de 1994, dá
ciência do requerido pela Entidade abaixo mencionada, nos tornos do
artigo 6o. da mencionada 1.11.., ficando aberto o prazo de quinze
dias, para que as partes interessadas possa, apresentar i.pugnaço.

PROCESSO ..... - 46øBV.ø1199/95
ENTIDADE -----1 Sindicato dos Funcionários Publicas Estatutários do
Município de Maricá - RJ.
CATEGORIA.... :' Funcionais e Profissionais dos Funcionários Públicos
Municipais, Efetivos e Estaturarioa, Ativos e Inativos dos Diversos
Quadros de Cargos dos Poderes Executivo e Legislativo, Inclusivo suas
Autarquias e Fundaçes
ABRANGEI'ICIA.. -: Municipal..
BASE TERRIT..: Maricá.

(N9 58.784 - 7-5-96 - R$ 58,80)

Eia 26 de fevereiro de 1996
Pedido de Registro Sindical

O Secretário de R.laç5es do Trabalho, no uso de suas
atribuiç3.s legais considerando ter o requerente satisfeito os
requisitos para a pedido de registro sindical, previstos nos artigos
2o. e Ba. da Instrução Normativa Na, 3 de LO de agosto de 199.4, dá
ciência do requerido pela Entidade abaixo mencionada, nos termos do
artigo 6o, da mencionada I.N., ficando aberto- o prazo de quinze
dia., para que as partes interessadas possa, apresentar impugna'çZo.

PROCESSO .....: 46000.000774196 -
ENTIDADE.....: Sindicato do Servidor Publico Municipal de Conceiç&s de
Macabu.
CATEGORIA....- Servidores da Prefeitura Minicipal 	 e da	 Câmara
Municipal.
ABRANI3ENCIA..: Municipal.
BASE TERRIT..: Conceição de Macabu.

(N9 58.783 - 7-5-96 - R$ 58.80)

Em 29 de abril de .1.996
Pedido oe Alteração Estatutária

O Secretário	 de	 Relações	 -do	 Trabalho, no uso de suas
atribuições legais considerando ter o requerente satisfeito os
requisitas para o pedido de alteração estatutária, previsto no
parágrafo 3o. do artigo 3o. da Instrução Normativa No. 3 de iO de
agosto de 1994, dá ciência do requerido pela Entidade abaixo
mencionada, nos termos do artigo 'áo. da mencionada I.N,, . ficando
aberto o prazo de quinze dias, para que as partes interessadas possam
apresentar impugnaço.

PROCESSO.....: 46000. 0123i0/95
ENTIDADE ......Sindicato dos Trabalhadores Rodoviário. em Empresas de
Transportes de Passageiros Municipais e Intermunicipais, Turismo e
Fretamento, Cargas Secas e Liquidas em Geral, Comércio e Trabalhadores
em Empresas sem Representação de Santos, Baixada Santista e Litoral
SP.
CATEGORIA....: Empregados, inclusive as da Administração e Manutenção,
nas Empresas de 6nibus que operam linhas Rodoviárias Urbana.
(Municipais ou Intermunicipais)t Serviços de Turismo e Fretamento, e
inclusive Empresas de Economia Mista ou Estatais, Empregados, da
Administração ou Manutenção, das Empresas de Transportes de Carga.
Rodoviárias Secas e Liquidas em geral, inclusive em Containersi
Motoristas e Ajudantes de Caminho Empregados em Empresas Comerciais,
Motoristas e Ajudantes de Caminho Empregados em Industrias e ou
Prestadoras de Serviços inclusive Empresas de Economia Mista e ou
Estatais, nesse caso abrangendo pessoal de Manutenção e Administraço,
Motoristas Empregados de todo e qualquer Empresa seja pessoa Jurídica
ou Física. -
ABRANGENCIA..: InterMunicipal,
BASE TERRIT..; Santos, São Vicente, Cubato, Bertioga, Guarujá, Praia
Grande, Monganguá, Itanhaém, Peruibe.

(Nç 58.772 - 7-5-96 - R$ 84,00)

"Em 7 de maio de 1996
Registro Sindical

O SECRETdRIO DE RELAC3ES DO TRABALI-lO,no uso da suaa atribuiç6es
legais e com fundamento na instrução normativa No.03/94, CERTIFICA,para
as devidos fins, que foi concedido REGISTRO SINDICAL. às Entidades
abaixo relacionadas:

-	 PROCESSO :46000.006846/94	 -
ENTIDADE :Sindicato do. Empregados em Instituiçes Beneficente.',

(Of. n9 197/96) - ,	 - ,	 -	 Religiosas e Filantrópica. no Estada de Pernambuco - PE.
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PROCESSO :46000.009729194
ENTIDADE :Sindicato dos	 Servidores	 Públicas	 Municipais de	 Trombudo
Central - SSPMTC - SC.

PROCESSO :46000,009934194
ENTIDADE	 Sindicato doe Estabelecimentos Particulares de Ensino de	 io.
e 2o. Graus de Campos do tloitacazas - RJ.

PROCESSO	 46000.009907195
ENTIDADE :Sindicato doe Trabalhadores nas Indústrias 	 do Vestuário	 de
Maranguape - CE.

PROCESSO :46000.001624196 
ENTIDADE :Sindicato dos Agentes Federais da 	 Inspeção	 do Trabalho	 do
Estado da Bahia - SAFITESA - BA.

PROCESSO :46000.001129196
ENTIDADE :Sindicato dos	 Trabalhadores	 nas	 Indústrias de	 Papelão	 e
Embalagens de Salto de Pirapora - SP.

PLrNI0 GUSTAVO ADRI SáRTI

(of. n9 89/96)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM ALAGOAS

DESPACHOS

Processo 09 46201.001287/96-36
Concordo com a inexigibilidade de licilaç8o com vistas a renovação da assinatura de periódico da revista

L'IR EDITORA LiDA, para esta Regional, em conformidade com o Parecer da Assessoria Jwldlca/DRT/AL n°08/96, com
fundamento no art. 25, caput, da lei 8.666193, e alterações posteriores. Encaminhe-se à Delegada Regional do Trabalho no
Estado de Alagoas - Substituta, oólicltando ratificação da inexlglbltldade de licitação, conforme preceitua o Au. 26 do citado
Diploma Legal.

Em 3 de maio de 1996
MARIA APARECIDA F. MELO

Chefe do Serviço de Administração Geral

Ratifico a loexigibilidade de licitação, noa termos da legialaçgo vigente.

Em 3 de maio de 1996
NADIR FERREIRA BATISTA
Delegada substituta

(Of n9 89/96)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS

Processo n9 460312.001420/96

Concordo coes a Inexigibil idade de Licitação para participação
de Oi (Um) servidor no Curso de Procedimentos para Cáculos de Aposen-

tadoria e Pensão no Serviço Público Federal, no período de 13/05/96
17/05196 em Fortaleza-CE, a ser realizado pela ESAF - Escola de Admi-
nistração e Negócios, em conformidade com o parecer da Asessoria Jurí-
dica da DRT/MS, com base no Art. ES Parágrafo II, da Lei nP 8.666/93.

Em 6 de maio de 1996
ISMAEL FERREIRA DE ARRUDA

Chefe do Serviço de Administração Geral

Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos da legís-
lação vigente.

posteriores. Jlncamlnhc.se ao Delegado Regional do Trabalho no Estado do Piauí - Substituto, solicitando zatificaç8o da
dispensa de licitaçlo, conforme preceitua o Art. 26 do citado Diploma Legal,

Em 3 de maio de -1996
AI/PIA KARINA FERREIRA DE NAC8DO

Chefe do Serviço de Administração Geral

Ratifico a dispensa de I1citaç0, nos termos da legislação vigente.

Em 3 de maio de 1996
LUIZ FRANCISCO DA ROCHA

Delegado substituto

Processo n°46214.00315/96-68

Concordo com a dispensa de licitação para locaç8o do imóvel situado à Rua Antonio Nogueira de
Carvalho, 760, CoerenleIPJ, visando o funcionamento do Posto de Atendimento ao Trabalhador naquela cidade, em
conformidade com o Parecer da Assistência inrídlcu/DRTIPI//sJ/N ° 022196, cone fundamento no alt. 24, inciso X, da lei
8.666193, e alterações posteriores. Encaminhe-se ao Delegado Regional do Trabalho no Estado do Piauí - Substituto,
solicitando ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o Art. 26 do citado Diploma Legal.

Em 3 de maio de 1996
ANNA KARINA FERREIRA DE MACÉDO

Chefe do Serviço de Administração Geral

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da legislaçgo vigente.

Em 3 de maio de 1996
LUIZ FRANCISCO DA ROCHA

Delegado substituto

Processo n° 46214.00219196-74

Concordo com a dispensa de licitação para locação do imóvel situado à Rua Siqueira Campos, is"
120,Campo Maior/PI, visando o funcionamento do Posto de Atendimento ao'frabalhador naquela cidade, em cónformidade
com o Parecer da Assistência Jurídica/DRT/Pl/AJ/N ° 025196, com fundamento no art. 24, Inciso X, da lei 8.666/93, e
alterações posteriores. Encaminhe-se ao Delegado Regional do Trabalho no Estado do Piauí - Substituto, solicitando
ratificação da dispensa de licitação, conforme preceitua o Art. 26 do citado Diploma Legal.

Em 3 de maio de 1996
ANNA KARINA FERREIRA DE MACEDO

Chefe do Serviço de Administração Geral

Ratifico a dispensa de licitação, nos temos da legislação vigente.

Em 3 de maio de 1996
LUIZ FRANCISCO DA ROCHA

Delegado substituto

(Of. n9 89/96)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO RIO GRANDE DO SUL
DESPACHOS

Processo n° 46l8,002948/96-06

Concordo com a dispensaste licitação para locação de serviços de tsansmisslo e recebimento de mensagens
- "Caixa Eletrônica de Mensagens' . da Companhia Riograndeose de Telecomunicações do Estado do Rio Grande do Sul,
para esta Delegacia Regional do Trabalho, em conformidade com o Parecer da Assessoria iurídica/DRTIRS, com fundamento
no sri. 24, VIII, da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores.

Em 3 de maio de 1996
SANDRA RAVISON

Coordenadora de Administração

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da legislação vigente.

(Of. n9 89/96)

Em 6 de maio de 1996
SILVIO APARECIDO ACOSTA ESCOBAR

Delegado
Em 3 de maio de 1996

LUIZ CARLOS DOS SANTOS OLYMPIO MELLO
Delegado

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO PIAUÍ
DESPACHOS

Processo n°46214.00221/96.16

Concordo coma dispensa de licitação para locação do imóvel situado à Av. Surípedes de Aguiar, n° 189,
Centro. 11loriano/PI, visando o funcionamento do Posto do Atendimento ao Trabalhador naquela cidade, em conformidade
com o Parecer da Assistência Jurfdica/DRT/Pl/AJ/N° 023196, cosa fundamento no alt. 24, inciso X, da lei 8.666193, e
alterações posteriores. Encaminhe-se ao Delegado Regional do Trabalho no Estado do Piauí - Substituto, solicitando
ratificação da dispensado licitãçgo, conforme preceitua o Art. 26 do citado Diploma Legal.

Em 3 de maio de 1996
ANNA KARINA FERREIRA DE MACEDO

Chefe do Serviço de Administração Geral

ia
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos da tegislaçao vigente.

Em 3 de maio de 1996
LUIZ FRANCISCO DA ROCHA

Delegado substituto

Procesio o° 46214.00220196.53

Concordo com a dispensa de licitação para locação do imóvel situado à Rua Coelho Rodrigues, n°514
Picos/PI, visando o funcionamento do Posto de Atendimento ao Trabalhador naquela ciciaste, em conformidade com o
Parecer da Assistência Jurfdica/DRT/Pl/Aj/N° 024196, com fundamento no art. 24, inciso X, da lei 8.666193, e alterações

(Of. n9 89/96)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO PAULO
PORTARIA N9 16, DE 30 DE ABRIL DE 1996

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em conta o que consta no artigo
4°, parágrafo único, da Portaria Ministerial N ° 3116, de 03/04189,
publicada no D.O.U. de 05104/89, que delegou, privativamente, ao
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, competência para
decidir acerca dos pedidos de autorização para a redução de intervalo
destinado ao repáuso e à alimentação e, considerando o que consta dos
-autos dos Processo No: 46255-01217/95, resolve: conceder autorização à
empresa FIAÇÃO KASEBO DO BRASIL 8/A, para reduzir o intervalo
destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, em seu
estabelecimento situado na Cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, à
Rodovia Anhanguera Km.64, -Bairro Engordadouro, nos termos do que
prescreve o parágrafo 3°, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização,
observados os requisitos das alíneas do artigo 2°, da referida
Portaria Ministerial N° 3116/89 com a juntada de. relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores
submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. 0 horário a ser observado é o seguinte: lo. turno: das
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5:00 às 13:30 hs; com intervalo das 10:00 às 10:30 hs; 2o. turno: das
13:30 à8 22:00 hs. com intervalo das 18:00 às 18:30 hs; 3o. turno: das
22:00 às 5:00 hs. com intervalo da 0:00 à 0:30hs. e outros das 07:00
às 17:00 hs. com intervalo das 12:00 às 13:00 horas. Outrossim,
observa-se que a presente autorização estará sujeita a cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
Trabalho.

ANTONIO FLARX FILHO

PORTARIA N9 17, DE 30 DE ABRIL DE 1996

O ]DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO . PAULO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em conta o que consta no artigo
4 1 , parágrafo único, da Portaria Ministerial .N° 3116, de 03/041-89,
publicada no D.O.U. dê 05104/89, que delegou, privativamente, ao
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, competência para
decidir acerca dos pedidos do autorização para a redução de intervalo
destinado ao repouso o à alimentação e, considerando o que consta dos
autos dos processo No: 46219-39893194-91, resolva: conceder autorização
à empresa 0ITOFLC MITZELER IND. E COM. LTDA. ,para reduzir o intervalo
destinado ao repouso .e à alimentação para 30 (trinta) minutos, em seu
estabelecimento situado na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, á
Av. Rotary 281, Bairro Itapegica, nos termos do que prescreve o
parágrafo 3°, do artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho, pelo
prazo de 02 (dois) anos a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo o respectivo podido de renovação ser formulado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos das alíneas do artigo 2 0 , da referida Portaria Ministerial
N ° 3116/89 com a juntada de relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do
intervalo destinado ao repouso e á alimentação. O horário a ser
observado é o que consta das fls. 22 e 23 do processo supra citado.
Outrossim, observa-se que a presente autorização estará sujeita a
cancelamento em caso de descumprintento das exigências constantes da
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do Trabalho.

ANTOe1IO P*ARI FILHO

PORTARIA N9 18, DE 30 DE ABRIL DE 1996

O DELEGADO REGIONAL DO TRAAALMO NO ESTADO DI SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais e tendo em conta o que consta no artigo
4 1 , parágrafo único, da Portaria Ministerial N° 3116, de 03/04189,
publicada no D.O.U. de 05/04189, que delegou, privativamente, ao
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, competência para
decidir acerca dos pedidos de autorização para a redução de intervalo
destinado ao repouso -e à alimentação e, considerando o que consta dos
autos dos Processo No: 46262-02748/95-74, resolve: conceder autorização
à empresa COFAP CXA.FABRXCADORA DE PEÇAS, para reduzir o intervalo
destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, em seu
estabelecimento situado na Cidade de Santo André, Estado de São Paulo,
à Av. Alexandre de Gusmão 1395, Bairro Capuava, nos termos do que
prescreve o parágrafo 3°, do artigo 71, da Consolidação das Leis do
Trabalho, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização,
observados os requisitos das alíneas do artigo 2 0 , da referida
Portaria Ministerial N° 3116/89 com a juntada de relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores
submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à
alimentação. O horário a ser observado é o que consta das fls. 222v.
do processo supra citado. Outrossim, observa-se que a presente
autorização é. para a área produtiva e estará sujeita a cancelamento em
caso de descuxnprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
Trabalho.

ANTONIO PMARI FILHO.
(Of. n9 89/96)

Ministério  . 	 . 1 da Previdência
e Assistência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual em Goiás

Serviço de SprlMe.tos e Serviços Gerais

DESPACHOS

Processo fl9 35070.000565/96-54. Aprovo a presente Inexigibilidade	 de
Licitação n 2 09196, para aquisiçao de selOs para postagem de correspon-
dncias do INSS Loca, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 	 E
TELEGRAFOS - ECT, apos Parecer da Procuradoria Regional em Anapolis
conforme § único do artigo 12 da PT/MPS n2 253/93. como tambem Autorizo

o valor total de R 2 1.60Q,00, com fundamento no 'Caput' do Art. 25 	 da
Lei 8.666193 e alterações posteriores.

Goiânia, 17 de abril de 1996
ESPERANÇA VARELA DE SIQUEIRA

Chefe da Unidade de ãAninistraço loca]. em Anápolis

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Goiânia, 17 de abril de 1996
LUIZ ANTONIO MARQUES

Chefe do Serviço
Substituto -

(of. n9 134/96)

Superintendência Estadual em Minas Gerais
Coordenadoria de AdmiiistraçAo Patrimonial

DESPACHOS

Proosuso: 55097.003617156-59- Aramo j ]JJ1TITT.Tfl1P5 ma LXCXO,
ao boLse 1 do Mti90 25 da Lei 5. 664193 • a].tsz*95s1 pestsrioee.,

viaao a aquiuiçio da Val.u-Tranaporte para ou servidor.. do DNI da ,
rMixsato ao ais do )sx0196, apis psxsosr da DLW.Mo da ocsaultozM •
-Contrato, da Procuradoria Iat1, oosfo parágrafo daioo do artigo lu da
PTII-253103, ocas t £O a despesa ao ,s3.or total da
B#57.773,60 (cinquenta. e esta wil, ,stesuntoi e estonta a trás r..ia e
est* oontavoi) na favor do I*adioato dai ieua da Txozts do

P,a,iroa do lelo Norizonta- UAEI.

Em 25 de abril de 1996
1?*J	 D&VID RALIM

chefe de flivialo de Eupria.ntoa • serviços.rai.
Subutituto

Ratifico o ato aciea, now tara~ de artigo 35 da -L.i 	 55653
a alt.raçã.. po.t.rior...	 -

Em 29 de abril de 1996
ALEXANDRE CASADEI MACIEL
Coordenador substituto

(Of. n9 134/96)

Ministério
   1 À da Aeronáutica

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL
PORTARIA NÇ' 172/DGAc, DE 22 DE ABRIL DE 1996

Autoriza o funcionamento jurídico da empresa Pégasus Transportes Aéreos SA

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL no uso da
delegação de competência outorgada pelo parágrafo único do artigo 3' da Portaria n' 686X3M5, de 15
de setembro de 1992, etendoem vista o que consta doProceseon'O7-01!11973/95, resolva: -

Art. 1' Autorizar o - funcionamento jurídico da empresa Pégasus Transportes Urso.
S.A., com sede social na Cidade do Rio de Janeiro e operaclonal no Aeroporto IntemcIonaI do Rio de
Janeiro - Estado do Rio de Janeiro, como empresa de serviços de transporte aéreo não-regular de
carga e mala postal doméstica e Internacional.

Art 2' A execução do6 serviços de que trata o artigo anterior ficará na depedônola do
cumprimento dos requisito. do Código Brasileiro de Aeronáutica, da Portaria n' 6863M5, de 15 de
setembro de 1992 e da expedição do respectivo ato de autorização polo prazo de ata 12 (doe) meses.

Ad 3' A Importação de aeronaves dependerá sempre de parecer da Comissão de
Coordenação do Transporte Aéreo CMI - COTAC.

Art 4' A empresa Pégasus Transportes Aéreos S.A., deverá comprovar perante o
Departamento de Aviação a Integralização de 25% (vinte e cinco por cento) do capitalsocial em até 03
(três) meses, 50% (cinquenta por cento) em até 12 (doze) meses e 100% (cem porcento) em até 24
(vinte e quatro) meses, contados da expedição desta Portaria.

Art 5' A empresa ficará, ainda, sujeita as obrigações abaixo relacionadas, sob pene de
caducidade da autorização:

- não transferir o controle acionário a outras pessoas físicas ou jurídica., sem a pé4.
anuência do Departamento de Aviação Civil;

li - não arquivar as alterações do estatuto social sem a prévia aprovação do
Departamento de Aviação Civil;

III - não explorar nenhuma modalidade de serviço aéreo sem. estar devidamente
autorizada pela autoridade competente;

IV - cumprir, por si e por seus preposto., a legislação e as Instruções re~ ás
empresa aéreas;

Ad 6' Comprovar o arquivamento dos atos constitutivos na junta Comercial e remeter
ao DAC o n* do CGC da empresa, no prazo de 90 (noventa) dias.

Art 7' A empresa deverá cumprir as disposições do RBI4A n' 121.
Ad 8' Esta Podaria entra em vigor na data de sus publicação, revogada es

disposições em contrário

Ten Brig do Ar JOÃO FELIPPE SAAI0 DE LACERDA JÚNIOR
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PORTARIA N9 173/DGAC, DE 22 DE ABRIL DE 1996

Revogação da autorização para funcionamento da empresa BAY AIR CARGO SIA.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da
delegação de competência outorgada pela Portaria no 1601GM5, de 26 de Janeiro de 1984, e de acordo
com a Podada 686XM5, de 15 de setembro de 1992, e tendo em vista o que consta no processo n°
07-0108771I94, resolve revogar a autorização para funcionamento da empresa BM' AIR CARGO
S/A., pelo não cumprimento da Portaria 4031DGAC, de 20 de setembro de 1994.

Ten Brig do Ar JOÃO FELIPPE SAMPAIO DE LACERDA JÚNIOR

PORTARIA N9 174/DGAC, DE 22 DE ABRIL DE 1996

Renovação da autorização para funcionamento de Empresa Não-Regular

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, tendo em vista a
Podada n' 686M5 de 15 de setembro de 1992, resolve renovar a autorização para funcionamento da
empresa VICA - VIAÇÃO CHARTER AÉREA LIDA, autorizada pela Portaria n° 953/GM5I07I 290, até
27 de setembro de 1996, para Iniciar as operações.

Ten Brig do Ar JOÃO FELIPPE SAMPAIO DE LACERDA JUNIOR

PORTARIA N9 177/DGAC, DE 24 DE ABRII DE 1996
Fixa- rióvoO valores para o índice de Su-
plementaçén Tarifária das empresas de
Transporte Aéreo Regional,

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, 	 com

fundamento que dispõe o Decreto-Lei n76.590,de 11 Novembro 1975,resOlve:

Art. 1 1 Estabelecer os índices da Suplementação Tarifária
a serem aplicados a contar 01 Abril 1996.

Paragráfo Único:

EMPRESAS EQUIPAMENTO ÍNDICE

ABAETÊ E-110 0,23

BRASIL CENTRAL C-208 0,26

HELISUL E-110 0,23

INTERBRASIL E-120 0,18

NORDESTE E-l10 0,20

NORDESTE E-120 0,16

PANTANAL E-110 0,23

PANTANAL E-120 0,17

PASSAREDO E-120 0,18

PERTA C-208 0,33

E'ENTA E-110 0,23

RIO SUL E-120 0,20

TABA E-110 0,29

TAF E-llO 0,23

TAF C-208 0,33

TAM C-208 0,39

TAVAJ E-110 0,21

src.	 asca k'urcana CIILLa CII, V.½JWL Lia uaLa	 sio

publicação.	 -
Art.3L Revoga-se a Portaria ni 141/DGAC de 03 de Abril de

1996.

Ten Brig do Ar JOÃO FELIPPE DE LACERDA JÚNIOR

(Of. n9 80/96)

Subdepartamento de Planejamento
PORTARIA N9 146/SPL, DE 4 DE ABRIL DE 1996

Autoriza o funcionamento da Vipair Cargo S/C Ltda, como Agência de Carga Aérea.
de código DAC 1475.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO PE
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Podaria n° 4331DGAC, de 31 de
outubro de 1986, e de acordo côm o Art. 48 da Portaria n° 957/GM5, de 19 de dezembro de 1989 e
tendo em vista o que consta do Processo n°07-01/14393/91, resolve:

Art. 1°-Autorizar o funcionamento da empresa da Vipair Cargo S/C Ltda, com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como agenciadora de carga aérea doméstica e
internacional.

Ad. 20 - A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autorização, às seguintes obrigações: 1) Obedecer as leis, Instruções e
determinações baixadas pelo Departamento de Avlaçãq CIvil (DAC); 2) Não transferir seu controle
acionário ou parte do capital, a pessoa física ou juridica, sem a prévia autorização do DAC; 3) Não
explorar atividade incompatível ou conflitante com o agenciamento de carga; 4) Não admitir no quadro
social pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção superior a 20% do capital social
com direito a voto; 5) Subordinação da abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeter-se. à
fiscalização dos agentes credenciados do DAC.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a de n°
371/SPL de 12 de novembro de 1991.

Brig do Ar MARCOS VINICIUS SFOGGIA

Agrícola Ltda., autorizada pela Portaria n' 039/SPLfl06.02.91, por 05 (cinco) anos a contar de 05 de
fevereiro de 1996.

Brig do Ar MARCOS VINÍCIUS SFOGGIA

PORTARIA N9 170/SPL, DE 19 DE ABRIL DE 1996

Renovação da autorização para funcionamento de Empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria n' 433/DGAC de
31 de outubro de 1986, resolve renovar a autorização de funcionamento da empresa TAM - Táxi Aéreo
Manha SÃ., autorizada pelo DESPMN de 16 de fevereiro de 1961, por 05 (cinco) anos a contar de 16
de fevereiro de 1996.

Brig do Ar MARCOS VINÍCIUS SFOGGIA

PORTARIA N9 171/SPL, DE 22 DE ABRIL DE 1996

Autoriza o funcionamento da Lobmaier Transportes Internacionais Ltda, como Agência
de Carga Aérea. N° de código DAC 1791.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competència outorgada pela Portada n° 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, e de acordo com o Art. 48 da Podaria n° 957/GM5, de 19 de dezembro de 1989 e
tendo em vista o que consta do Processo n° 07-14103643195, resolve: -

Art. 1 0 - Autorizar o funcionamento da empresa Lobniaier Transportes Internacionais
Ltda, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como agenciadora de carga aérea
doméstica e internacional.

- , Art. 20 - A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus propostos, sob
pena de caducidade da autorização, às seguintes obrigações: 1) Obedecer as leis, Instruções ,
determinações baixadas pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu controle
acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a prévia autorização do DAC; 3) Não
explorar atividade incompatível ou conflitante como agenciamento de carga; 4) Não admitir no quadro
social pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção superior a 20% do capital social
com direito a voto; 5) Subordinação da abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeter-se à
fiscalização dos agentes credenciados do DAC.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brig do Ar MARCOS VINICIUS SFOGGIA

PORTARIA N9 176/SPL, DE 24 DE ABRIL DE 1996

Autorização para funclonamónto de empresa de Táxi Aéreo.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO IDO DEPARTAMENTO
DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Portada n' 433/DGAÇ, de
31 de outubro de 1986, e de acordo com a Portaria n°622/GMS, de 29 de agosto de 1990, tendo em
vista o que consta no Processo n ° 07-01101728/96, resot autorizar o funcionamento da empresa
Maga Táxi Aéreo Ltda, com sedesoclal.e operacional na Cidade de Maricá, Estado do Rio dá Janeiro,
para explorar os serviços de transporte aéreo público de passageiroe e/ou cargas, na modalidade de
táxi aéreo.

A autorização terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da expedição
desta Portada, e a empresa se compromete por si e pôr seus preposto., sob pena de caducidade da
autorização, a cumprir as seguintes obrigações: 1) comprovar o arquivamento dos atos constitutivos na
Junta Comercial competente e remeter ao DAC o n° do CCC da empresa no prazo de 90 (noventa)
dias; 2) Iniciar suas operações dentro do prazo de 180 (cento e oltenta)-dias, contados da expedição
desta Portaria, comunicando ao DÃO, 3) comprovar a Integrallzação de 25% (vinte e cinco por cento)
do capital social em até 03(três) meses, 50% (cinqÜenta por cento) em até 12 (doze) meses e 100%
(cem por cento) em até 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de expedição desta Podada; 4)
não transferir o controle do capital social para outras pessoas fisicas ou jurídicas sem a prévia
anuência do DAC; 5) não explorar qualquer outro serviço não autorizado na presente Podaria; e 6)
cumprir o previsto no RBH-135 de 24 maio de 1989.

Brig do Ar MARCOS VINÍCIUS SFOGGIA

-	 PORTARIA N9 178/spL, DE 29 DE ABRIL DE 1996

Autoriza o funcionamento da Natlonal Freight Systems Ltda, como Agência de Carga
Aérea. N° de código DAC 1620.

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria n° 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, e de acordo com o Art. 48 da Podaria n° 9571GM5, de 19 de dezembro de 1989 e
tendo em vista o que consta do Processo n° 07-01102385194, resolve:

Art. 1 0 - Autorizar o funcionamento da empresa da National Freight Systems Ltda, com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como agenciadora de carga aérea doméstica e
Internacional.

Art. 20 - A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autorização, às seguintes obrigações: 1) Obedecer as leis, Instruções e
determinações baixadas pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu controle'
acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a prévia autorização do DAC; 3) Não
explorar atividade Incompatível ou conflitante com o agenciamento de carga; 4) Não admitir no quadro
social pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção superior a 20% do capital social
com direito a voto; 5) Subordinação da abertura de filiais à aprovação do DAC; e 6) Submeter-se à
fiscalização dos agentes credenciados do DAC.

Art. 3° - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a de n°
124/SPL de 18 de março de 1994.

PORTARIA N9 169/SL'L, DE 19 DE ABRIL DE 1996 	
Brig do Ar MARCOS VINÍCIUS SFOGGIA

Renovação da autorização para funcionamento de Empresa Agrícola

	

O .CHEFE DO SUBOEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO 	
PORTARIA 59 179/SPL, DE 2 DE MAIO DE 1996

	DE AVIAÇÃO CIVIL no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria n° 4331DGA0, de 	 Autoriza o funcionamento da Sun Ace Frelgth - Transportes Internacionais Ltda, como.
	31 deotáubro - de 1986, resolve renovara autorização para funcionamento da empresa Flora Aviação 	 Agência de Carga Aérea. W de código DAC 1805.
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O CHEFE DO SIJBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTO DE
AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria n° 433/DGAC, de 31 de
outubro de 1986, e-de acordo com o Art. 48 da Portaria n° 9571GM5, de 19 de dezembro de 1989 e
tendo em vista o que consta do Processo n° 07-01115300195, resolve:

Art. 1 0 - Autorizar o funcionamento da empresa Sun Ace Freigth Transportes
Internacionais Lida, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como agenciadora de
carga aérea doméstica e Internacional.

Art. 20 - A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autorização, às seguintes obrigações: 1) Obedecer as leis, instruções e
determinações baixadas pelo Departamento de Aviação Civil (OAC); 2) Não transferir seu controle
acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a prévia autorização do DAC; 3) Não
explorar atividade Incompatível ou conflitante-como agenciamento de carga; 4) Não admitir no quadro
social pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção superior a 20% do capital social
com direito a voto; 5) Subordinação da abertura de filiais à aprovação do DAC; e 8) Submeter-se à
fiscalização dos agentes credenciados do DAC.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brig do Ar MARCOS VINCIUS SF000IA

Art. 20 - A Empresa ora autorizada se compromete por si e por seus prepostos, sob
pena de caducidade da autorização, ás seguintes obrigações: 1) Obedecer as leis, Instruções e
determinações baixadas pelo Departamento de Aviação Civil (DAC); 2) Não transferir seu controle
acionário ou parte do capital, a pessoa física ou jurídica, sem a prévia autorização do DAC; 3) Não
explorar atividade Incompatível ou conflitante como agenciamento de carga; 4) Não admitir no quadro
social pessoa jurídica estranha ao transporte de carga em proporção superior a 20% do capital social
coro direito a voto; 5) Subordinação da abertura de filiais à aprovação-do DAC; e 8) Submeter-se à
fiscalização dos agentes credenciados do DAC.

Art. 31 - Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brig do Ar MARCOS VINÍCIUS SFOGGIA
(Of. n9 80/9b)

Subdepartamento Técnico

PORTARIA N9 175/STF, DE 23 DE ABRIL DE 1996

Cancelamento de Ccstjíicado de Homologação Se Empresa
PORTARIA N9 180/SPL, DE 2 DE MAIO DE 1996

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO

	

Autoriza o funcionamento da Start Comissária Aduaneira Ltda, como Agência de Carga 	 CIVIL, tendo em vista o-art. 9° da Portaria N° 453/GM5, de 02 de agosto de 1991, que reformula o Sistema de
Aérea. N° de código DAC 1806.	 Segurança de Vôo da Aviação Civil; resolve:

	

O CHEFE DO SUBDEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DO DEPARTAMENTODE 	 Ari. 1° - CANCELAR o Certificado de Homplogação N° 9111-01 /DAC, da Empresa ASA -
	AVIAÇÃO CIVIL, no uso da delegação de competência outorgada pela Portaria n° 433/DGAC, de 31 de	 SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, localizada à Rua Francisco Antônio de Carvalho Sobrinho, 972 - Pilar do Sul

	

outubro de 1986, e de acordo com o Art. 48 da Portaria n° 957/GM5, de 19 de dezembro de 1989 e 	 São Paulo, por solicitação do mesmo.tendo em vista o qúe consta do Processo n°07-14/0547/96, resolve:

	

Art. 1°-Autorizar o funcionamento da empresa Stad Comissária Aduaneira Lida, com 	 Brig do Ar FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO JUNIOR
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como agenciadora de carga aérea doméstica e
Internacional.	 -	 (Of. 09 80/96)

A ADOÇÃO
DE UMA BUROCRACIA
MODERNA
E COMPETENTE, A SALVO
DAS INSTABILIDADES
POLÍTICAS.

4'

A INSTITUIÇÃO
DE -ESTRUTURAS
-ADMINISTRATIVAS
SÓLIDAS, MAIS

-PERMANENTES
E DURADOURAS.

OScr i

mais	 lonal
Elaborada a partirdos relatórios da pesquisa "Estrutura Volume 1 - apresenta quatro J	 Volume 2- analisa o caso brasileiro, a partir de três A ENAP (Escola Nacional de Administração Pública), 

e Organização do Poder Executivo Frente à Opção pelo estudos do sistema de governo e
das relações entre administração

aspectos profissionalização do serviço público, 	 1modernização do Estado e as relações entre
com este trabalho, se propõe a aprofundar e

Sistema de Governo" realizada peio CEDEC (Centro de priblica e o sistema político na
Alemanha, França, Grã-Bretanha

administração e política sintetizando as princinais
hipóteses, diagnósticos e diretrizes de uma reforma

sistematizar os estudos e análise sobre a situação atual

Estudos de Cultura Contemporânea), a obra baseia-se em e Itália. 1administrativa. 	 1
da Administração Pública Brasileira, seus problemas

análise bibliográfica estrangeira e nacional e em entrevistas Informações e Vendas: e alternativas de soluções, questão relevante no

com quadros superiores da Administração Federal, Imprensa Nacional SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000 momento de consolidação da democracia, em que

assessores parlamentares, acadêmicos e consultores da área. CEP 70604-900 Brasília * DF as instituições estão sendo repénsadas.
Telefones: (061) 313-9905 Fax (061) 313-9528

5*151V

que foi Juscelino Kubilschek quem inaugurou a sede da Imprensa Nacional na nova
capital do País,? 	 -



SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE

PORTARIA NO 85, DE 7 DE MAIO DE 1996

O SECRETÁRIO-DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e conforme disposto na
Portaria SASIMS n°165 de 14 de setembro de 1.994, resolve:

1 - Cadastrar os seguintes hospitais como Amigo da Criança, no Sistema de informações Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - S1HISUS:

CGC	 Hospital
83.888.20610003-99-	 MATERNIDADE CARMELA DUTRAISC
11.022.59710012-44	 CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS/PE
2-Esto Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO -LEVCOVXTZ

(Of. nO 131/96)

SERETARL& DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTARIA NO 41, DE 3 DE ABRIL DE 1996

.	 -	 - Institui e Estabelece Modelo da
Carteira	 de	 Identificação	 da

-	 . - Autoridade Sanitária do Ministério
-	 1

da Saúde.

O Secretário de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, usando das atrtbuições que lhe
conferem o art.7' inciso X do Decreto n' 109, de 2 de maio de 1991, c/c o art. 14, da Lei n' 6.437, de 20 de

- agøato de 1977, art.69, inciso 1 da Lei n' 6.360, de 23 de setembro de 1976 e art.149, inciso 1, do Decreto o'
79.094, de5de janeiro de 1977 e

Considerando a conveniência de ser estabelecido; para todo o Território Nacional, um modelo único da
Carteira de identificação do servidor incumbido da-Fiscalização de Portos, Aeroportos e Fronteiras;

•	 Considerando s-nácessldade de unificação dos procedimentos administrativos, em todas as Unidades
Federadas;	 -

Considerando a necessidade de tomar clara a competência da União, na Ação de vigilância sanitária
na fiscalização prevista no art. 68 e seu parágrafo único, da Lei ei 6,360, de 23 de setembro de 1990 e ainda;

Considerando a legislação sanitária federal, que estabelece as infrações e penalidades, Lei n5 6.437, de

20 de agosto de 1977, resolvi:

Ad. 1' Fica.Instituída a Carteira de IdentifIcação da AutorIdade Sanitária da Secretaria de Vigilância
Sanitária do Ministério da Saúde, para o exercício da atividade de fiscalização-nas áreas de portos, aeroportos - e
fronteiras, cr4p modelo padrão acompanha a presente portaria:

ia O modelo de que trata este artigo é de uso obrigatório pela autoridade sanitárta, quando no
exercicIo'desuas funções, no porto, aeroporto e - fronteira.

§2% A Carteira de Identificação deverá ser devolvida à fonte - expedidora,atraVéS do Chefe do Escritório
de Representação do Ministério da Saúde; da Unidade Federada, no término do seu vencimento ou quando a
atividade de fiscalização sanitária exercida- pela Autoridade Sanitária, venha ser Interrompida ou motivada por
afastamento aposentadoria; demissão , retomo ao órgão de origem, afastamento do pais e mort&

' 3it O irâõ atendlnTerttó ao disposto no § 22. implicará a Auloridade Sanitária sanções definidas no
Estatuto do Servidor Público e Código de Ética. -

AU, 22 A Carteira de Identificação da Autoridade Sanitária é de uso restrito na função fiscalizalória , no
local da Unidade Federada em, que se encontra lotado ou à disposição do Serviço de Vigilância Sanitária.

Art. 3' A Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde será -o órgão competente para a
- erniaaão dq Çuçt)ra de Identificação da Autoridade Sanitárla , com base nas solicitações do Escritório de

Representação, podendo a qualquer momento, à sua conveniência-tomá-la sem efeito, ou ainda, proceder o
seu recolhimento 'ou anulação, através do Escritório dó Representação da Unidade Federada do Ministério da
Saúde,

AM. 4' Esta Podaria entrará em. vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário, em especial a Portaria SVS na 12 de e de fevereiro de 1994.

ELISAI.DO L. A. CARLINI

MÓDELO

enI,OIe n' 0000

Cut,,,,a ce Ia,ntlalo n'	 -	 Clu;

 00 alento Isca,

O PORTADOR ESTA AUTORIZADO A-EXERCER.
EM TO) O TERRITORIO NACIONAL. -

AS ATRISIJICÕES ATINENTES A FISCALIZACAO
DE PORTOS. AEROPORTOS E FRONTEIRAS

(of. nO 131/96) 
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PORTARIA NO 60, DE 6 DE MAIO DE 1996

Ministério da Saúde
O SECRETARIO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portada

390,3 de maio de 1991, do MINISTÉRIO DA SACJDE com base no Artigo 5, do Decreto n ° 57 de 15 de abril de
1991, resolve:

- Atualizara relação geográfica de 'origem' e 'destino' às quais devem ser exigidos Certificados
Internacionais de Imunização contra Febre Amarela, para concessão de vistos, constantes do Anexo da Portaria
n°30, de 27 de abril de 1993. -

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com validade abé 02 de julho de 1996.

ELISALDO LUIZ DE ARAOJO CARLINI

Alt,EXO

ÁREAS GEOGRÃFICAS DE ORIGEM PARA AS QUAIS DEVEM SER EXIGIDOS
CERTIFICADOS R'ITERNACIONAIS DE IMUNIZAÇÃO CONTRA FEBRE

AMARELA POR OCASIÃO DA CONCESSÃO DE VISTOS

ÁFRICA AMÉRICA DOSUL
Anilola BoiMa
Camarão -Colômbia
Gabão. Equador
Gàmbia Peru
Ghana
Guiné
Libéria
Nigéria
Serra da Leoa
Mãn

Zaire

ÁREAS GEOGRÁFICAS BRASILEIRAS DE DESTINO PARA AS QUAIS DEVEM
SER RECOMENDADAS IMUNIZAÇÃO CONTRA FEBRE AMARELA

POR OCASIÃO DA CONCESSÃO DEVISTOS-

AMAZONAS	 AMAPÁ	 MARANHÃO	 PARÁ	 -
Município de carelrõ Municiplo de Macapá Município de Miador	 Município de Água Azul do Norte

Município de Barra 	 Município deAlenquer
Corda	 Município de São Folar do Xingu

Município de Tucumã

• Fonte Weekly Epidemiological Record (OMS)
'Fonte GT/CENEPUFNSIMS

(Of. nO 131196)	 -

- FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

DESPftH0S

Procedo n° 253$0.010597/9543
Homólogo a lnasIglb4dad. de IcIt.çlo, para a aquisição, vi. Impodaçio, esporte pira ne~ d.scastMis,
atrMs de espodirr L.lca kntrument. Gn*l, com *mdam.séo no 0C.Iei° do art. 25 de lei ii' $888193, bis~
no parecer da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro. 30 d* abril de 1988
DELIRO. OOtES M. DA SERRA FREIRE
VIce-Diretora do Instituto Oroaldo Cniz

Ratifico  presenteisexigibtldade, defIcitação.tendo em vista a aprovação pela Diretoria do Instituto Oen.ldo
Coar.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1996

ELOI DE SOUZAGMCIA
Vice-Prealdeni. Pesquisa eMibl.nt.

Processo rf 253$0.00754/9840	 -
Homologo a Inerdlb4dade de licitação, pira a aquisição, elementos Iti'anie8 para o sistema de pudicaçio
de água, atrevés r.prsaentwde .xc$alvo Luldn C.mrclo. R.prnadaçáes Lida, com âmdan.$. na °capf de

ad. 25 da Lei n 8868/93, baseado no parecer de Procuradoria Gerei.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1996

DELIR C. GOS M. DASERRAFREmE
Vlcs.Olr.tera de isatibá. OaniN Croa-

Ralice a presente k	 eie loução, tendo som vista a epesvaÇis - Disferi. de k~ OevM.e
Criar.	 -

Rio de-Janeiro, 2 de creio de 1996

ELOI DE SOUZAGMCIA
VIc.-Preild.nie Pesquisa eM*lsoW.

Processo n25380.002188/91-li 	 -
Homólogo a ln.xIglbIldId. de Icitação, para a contratação do proinlonal esp.cialzado, Dinair Coiéo Lima pira
execução de serviços especial, em .ntomclsgla médica em Rendiorla, com *mdamenio no capoé° do art. 254.
LeI ri' 8666/93. baseado no parecer da Procuradoria Geral.

io de Janeiro, 2 de maio de 1996

DELE O. GOeES M. DA SERRA FREIRE
Vic..Oiratora do Instituto Oa'i.ldo Croa

Ratifico a pr.aarés lesaigloilda, de Icitação, -tende em vista a aprovação pela Diretork di hoslârã. OwMd.
Criar.	 Rio de Janeiro, 2 de maio de 1996

-'	 ELOI DE SOUZA GftRCIA
Vlc.-Prssidsod. PesquIsa eM*lenie
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Processo no 25380.002900196-65
Homologo a Inexigibilidade de Licitação para aquisição de kits Hepanos-
tika HBsAg, A-HBC e UBI HCV EIA da Organon Tecnika, através de-seu re-
presentante exclusivo no Brasil, Akzo Nobel Ltda., com base no Artigo
25, Inciso 1 da Lei no 8.666/93, republicada em 06107194, conforme pare
cêr da Procuradoria Geral.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1996
FELIX JOLIO ROSENBERG

Diretor do Instituto Nacional de Caftzole de Qualidade mn Saude

Homologo a presente Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista, apro-
vaço do Diretor do INCQS.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1996.
EDUARDO VIEIRA MARTINS

Vice-Presidente de Produção
Desenvolvimento Tecnológico

RETIFICAÇÃO

No despacho publicado no D.O.U.', pubí'Icàdo em 23 de abril de 1996, na
Seção 1, p&glha 6876, Processo no 25380.000010/96-61, onde se lê "de
acordo com o caput ", do art. 25 da Lei 8666 de 21.06.93, republicada
em 06.07.94', leia-se " de acordo com o Inciso 1 do art. 25 da Lei
8666 de 21.06.93, republicada em 06.07.94".

(Ofs. nçs 413 a 41519.6)

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR N9 26, DE 6 DE MAIO DE 1996

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MINISTÉRIO DA
INDUSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO, de acordo com o subirem a 1 do art. 22, da Portaria
DECEX n° 8, de 13 de maio de 1991- com a redação dada pela Portaria MICT n°370, de 28 de novembro
de 1994, torna público que foram submetidos, ao Departamento de Operações de Comércio Exterior -
DECEX desta Secretaria, pedidos de importação de bens usados relacionados no anexo.

Manifestações, devidamente- comprovadas, sobre a existência de produção nacional, ou
substitutos capazes de atender, satisfatoriamente, aos fins a que se destinam os bens por importar, deverão
ser dirigidas ao Departamento de Operações de Comércio Exterior desta Secretaria, Praça Pio 31, 54, 2°
andas; sala 201, Rio de Janeiro (Ri), CEP 20091-040, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
publicação desta Circular no Diário Oficial da União.

MAURÍCIO E. CORTES COSTA

ANEXO

1) máquinas e aparelhos para fabricação de falso tecido, específicos para cada operação, completos,
com seus acionamentos, comandos, controles e acessórios e sobressalentes de montagem/funcionamento,
sendo: 1 (urna) carda lobo, marca e fabricação TEMAFA-Alemanha, n° de série REP 9814, completa,
com o carregador Spinnbau, condensador e ventilador de transporte de fibras; 1 (uma) carda com 2 corpos
marca Spinnbau-Alemanha, no de série K1084, completa com carregador duplo e dobrador de véu
formando a manta; e 2 (duas) agulhadeiras para consolidação de manta de fibras tipo N1,I2, marca e
fïbricação Fehrer- Austria, a". de série 173 e 174.

2) dobrador de véu de matéria têxtil, saída útil: 4500 mm; entrada: 2500 mm; e saída total: 4800 mm
fabricação FOR-Fonderie Oflicine Riunite.

3) forno de cuba de prefusão a gás, com basculamento hidráulico, para fusão prévia de alumínio-
silício, modelo GLS 3,5, fabricação Fa. Lienemann-Alemanha, completo com armário de distribuição,
painel de manobras -e instalação hidráulica, com sistema de comutação e regulagem, grupos hidráulicos,
cilindros e peças de reposição para- manutençãp do forno por 2 anos; capacidade volumétrica para metal
líquido, peso específico-de 255 (aproximadamente 3,5 toneladas); temperatura do banho de fusão: 750 a
780 graus centígrados; capacidade teórica de fusão: aproximadamente 750 kgfh.

4) máquinas aplicadoras de enchimentos de talões, denominadas "Bead filler inachines", completas
com desenrolador, compensador, transportador de cortes, aplicêdor e dispositivo para emenda do
enchimento, utilizadas na linha de construção de pneumáticos, fabricação BrindgestonelFirestone INC

5)	 linha de enchimento de ampolas Bosch, em aço inox, equipamento eletrônico com motor 2201440,
com os seguintes equipamentos: tunel- esterilizador de ampolas, tipo HQL 2420, em aço inox, completo,
capacidade 300 ampolas/min.; esterilizador a vapor Getinge, tipo GB 666 ARC.2 SPF, completo, em aço
inox; máquina de lavagem de ampolas, tipo RQU 2120, em aço inox, completa, capacidade 300
ampolas/min.; máquina de enchimento e fechamento de ampolas, tipo ALK 4840, em aço inox, completa
capacidade 300 ampolas/mia.; gabinete limpo Meissner + Wurst, tipo 12, em aço inox, "useful size"
5,825x3,320x3,000 mm; caixa de peças sobressalentes para a máquina de enchimento e para a máquina de
lavagem; painel elétrico, completo que virá incluso ao tubo esterilizador, tipo HQL 2420; painel elétrico,
completo, virá incluso ao esterilizador a vapor, tipo GB 666.

7) equipamento para fabricação de resina(látex) em'ocesso contínuo, completo com seus acessórios,
composto de dispositivos de medição, aquecimento, resfriamento, circulação de água e cabine de controle,
fabricação The Sherwin Willians Co. Int. Group - EUA.

8) esterilizador a vapor, tipo ST 12 912/2, Schoeller-Blecmann, em aço inox, completo, acompanhado
de: 6 + 4 cartuchos para alimentar o esterilizador, fabricação Robert Bosch.

9) partes e acessórios de teares pré alimentadores de trama e retorcedeiras, sendo: 60 pre-
aumentadores de trama com 15 caixas de comandos e 15 bases de apoio tipo 107-4524 e 4107 575 V,
fabricante IRO AB-Suécia e 2 retorcedeiras modelo VTS-08, marca Volkmann com 120 fusos de 550V.,
60 ciclos, Pot. 7-1/2", profundidade, 6-112" dia, fabricação Volkmann-Alemanha.

10) máquina para fabricação de cigarros, modelo MK8, n° de série PC 1128, marca Moilins; kit de
peças sobressalentes. 	 -

11) máquina para montagem de filtros de cigarros a ser acoplada na máquina MK8, modelo PA 8, n° de
série PC 1134, marca Mollins; kit de peças sobressalentes.

12) apanhadora automática de cigarros a ser acoplada a-máquina MK 8, 'modelo MK 16, n°de série PC
1.

1138, marca Moilins; kit de peças sobresselentes.

13) encarteiradeira de cigarros, modelo 3000, n° de série PC 1136, marca C.M.I; kit de peças
sobressalentes.

14) aplicadora de filme de polipropileno nas carteiras de cigarros, modelo DCA 1, is0 de série PC 1137,
marca CMI; kit de peças sobressalentes.

15) empacotadeira de maços de cigarros para pacotes de 10 maços, modelo NR 1, a" de série PC 1135,
marca MCI; kit de peças sobressalentes.

16) máquinas para fabricação de: Tortelline, 4punções, de 250 mm, marca Dominioni Pietro Di Lurate
Caccivio, produção horária 50. kg; Ravioli, 16 punções, de 500 mm, marca Mano Agnelli de Milano,
produção horária 300 kg; Ravioli, 8--punções, marca. Torresani, produção horária 400 kg; Ravioli, marca
Dominioni, 4 estanspôs, produçãà horária de 50160 kg; Capelletti, marca Dominioni, e estampos, 140 mm,
produção horária 50160 kg; massas, prensa modelo Simpa de Bologna, produção horária 100 kg; massas
de vários formatos, prensa modelo P 45, com 12 trafilas para produzir massas c/faca para corte
automático, marca Dominioni, produção horária 35135 kg; e masseiras de garfo, completas, produção
horária 90 kg.	 -

17) máquina sfolhatrice com calibrador, 540 mm, marca Mano Agnelli de Milano, -produção horária
90011000 kg.

1.8) máquina moedeira para fabricação de farinha de rosca,. tipo -grande, marca Fazioni-Verona,
produção horária 200 kg.

19) máquina empacotadeira, para massas, marca Zamboni, apta a empacotar 250/300 kg /hora.

20) máquina para pasteurizar massas, marca Avesani de Verona, com esteiras transportadoras e
estrutura em aço inox, apta a pasteurizar de 2501300 kg/hora.

21) embarcação esportiva (veleiro Panda), com mastro, motor auxiliar e equipamentos de segurança e
navegabilidade, com as seguintes características principais: tipo de casco: fibra; calado: 2,10 m;
comprimento: 12,00 m; capacidade: 10 pessoas; propulsão: vela / motor 36 111`; combustível: diesel; e
comunicação: transmissor e receptor V.HF.

22) moldes e estampos para produção de peças plásticas e metálicas para grill elétrico, modelo G8,
fabricação- Black & Decker-E.U.A, conforme a seguir: estampos para: caixa do termostato; suporte
metálico; camo do botão de controle da temperatura;- o terminal elétrico do termostato; corte e repuxo da
tampa e da base; conector elétrico; lâmina bimetálica, suporte do terminal da resistência elétrica, refilar a
tampa e a base; fliração da base; o suporte do termostato; a dobradiça da tampa, o suporte da resistência
elétrica; o terminal elétrico deo termostato; terminal elétrico; fliração e gravação da tampa, protetor da
resistência elétrica, refilar a placa de alumínio, fliração da tampa, protetor da fiação elétrica, dobradiça
inferior e superior, caixa do termostato, lâmina flexível do termostato; e moldes, para fundição de placas
de alumínio, de acionamento hidráulico para dobrar e formar resistências elétricas, tubulares, sem
referências; e de 8 cavidades para o botão de controle de temperatura; de 4 cavidades para: alça lateral; a
caixa do controle de temperatura; alça da tampa, cobertura do alojamento do cabo elétrico.

(Of. nO 153/96)

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,. NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo

DESPACHOS

Processo IPEM/S9 NO 7.290/96
INTERESSADO: Compras.
ASSUNTO: Despesas com a compra de artigos exclusivos da Xerox do Brasil Ltdá.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Migo 25 incIso 1, da Lei Federal n 1 . 8.666193 dc artigo 26.
VALOR: R$ 2.793,69
FAVORECIDO: XEROX DOBRASIL LTDA.

Nos termos da Portaria 65187, reconheço a lnexigibiiidade de Licitação, bem como a emissão de empenho
conforme solicitado, ato este que, após exame da Diretoria Jurídica desta Autarquia deverá ser ratificado pelo
Senhor Superintendente.

Em 30 de abril de 1996
THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Ordenador de Despesas
- .	 . 	 vapor, .

	 Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorização de folhas.
Em 6 de maio de 1996

6)	 teares para tecidos de largura superior a 30 cm, sem !açadeiras-e com pinças, marca MAV, modelo 	 ADEJAYR CYRO TRIGO
RNC 206, fabricação SAMT - França.	 Superintendente
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Processo IPEI4/SP N9 7.765/96
INTERESSADO Serviço de Beneficias
ASSUNTO: Despesas com a aquisição de vales-transporte aos servidores deste IPEM/SP.
FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Artigo 25, "caput" da Lei Federal n° 8 666193 dc artigo 26

VALOR: R$ 23.000,00
FAVORECIDO: COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO E OUTRAS.

Nos termos da Portaria 65187, reconheço a Inexigibilidade de Licitação, bem como a emissão de empenho
conforme solicitado, ato este que, após exame da Diretoria Jurídica desta Autarquia deverá ser ratificado pelo

Senhor Superintendente.

Em 30 de abril de 1996
THOMAR OSCAR MARCONDES DE SOUZA NETTO

Ordenador de Despesas

Considerando o parecer da Diretoria Jurídica, ratifico a autorização de folhas.

Em 5 de maio de 1996
ADEJAYR CYRO TRIGO

Superintendente

(Of. n9 134/96)

PORTARIA N" 148, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA . DNAEE, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando a proposta apresentada pela Companhia Força e Luz do Oeste - OESTE, nos termos da
Portaria DNAEE n°437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processo n°48000.0016503-35, resolve:

Art. 1' - Aprovar a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na subclasse RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mantido.
pela Companhia Força e Luz do Oeste- OESTE, na sua área de concessão.

Parágrafo único- Sio consideradas enquadráveis na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades
consumidoras da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condições: ligação monorásica e bisica a dois
fios; capacidade do disjuntor geral de entrada de até 30 (trinta) ampères para tensio de 127 volta e 15 (quinze) ampères para
tensio de 220 volte; consumo médio de até 220 kWhlrnls nos últimos 12 (doze) meses; e caracterlaticas de construção e de
localizaç8o objeto de norma especifica da concessioninis, conforme consta no Processo em referincia.

Art. 2° - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.

iosÉ SAIO DE BRIM

PORTARIA NO 149, DE 7 DE MAIO DE 1996

.5.

Ministério de Minas e 'Energia

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 145, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando a proposta apresentada pela LIGHT - Serviço. de Eletricidade S/A, nos termos da
Portada DNABE n°437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processo n°48000.001610/93-lI, resolve:

Ait 1' - Aprovar a caraeterizaçio dia unidades consuntidoru enquadradas na subclasse RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mentidos
pela LIGHT - Serviços de Eletricidade SIA ,na sua ires de concessão.

Parágrafo fisilco - Sio consideradas enquadráveis na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades
consumidoras da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condições: ligaçio rnonosacaç carga instalada
de até 3,3 kW; consumo médio de até 140 kWb/mês nos últimos 12 (doze) meses; e características de construçlio e de
Iocaliesçio objeto de norma especIfica da ooncessionáeia, conforme consta no Processo em referência.

Axt 2'- Esta Portaria entraem vigor na data de nua publicação.

iosÉ sAm DE BRITO

PORTARIA NO 146, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de nuns
atribuições regimentais e considerando a proposta apresentada pela Companhia Nacional de Energia Elétrica - NACIONAL,
nos termos da Portaria DNAEE n°437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processo r? 48000.001599193-80, resolve:

Art 1° - Aprovar a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na subclssse RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante doe programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mentidos
pela Companhia Nacional de Energia Elétrica -NACIONAL, na sua área de concessão.

Parágrafo único - São consideradas enquadráveis na sbclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades
consumidoras da classe residencial que atendam curmrlativamente as seguintes condições: ligação monosica e bifesica a dois
fio.; capacidade do disjuntor geral de entrada de até 30 (trinta) ampères para tensão de 127 volta e 15 (quinze) ampères para
tensão de 220 volta; consumo médio de até 220 kWWmês nos últimos 12 (doze) meses; e características de construção e de
localização objeto de norma especifica da eonccssionáxis, conforme consta no Processo era referência.

Art. 2° - Esta Podaria entra eis vigor na datada sua publicação.

IosÉ SAID DE BRITO

PORTARIA NO 147, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando a proposta apresentada pela Empresa de Eletricidade do Vale Paranapanerna S/A -
VALE PAItA34A)ANEMA, nos termos da Portaria DNAEE n° 437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processo n'
48000.001600/93-67, resolve:

Art 1' ., Aprovar a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na subclssse RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante doa programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mentidos
pela Empresa de Eletricidade do Vale Paranapanema S/A - VALE PARNAPANEMA, na sua área de concessão.

Parágrafo único - São consideradas enqusdráveis na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades
ccsausnidoeas da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condições: ligação monodaica e bilãsica a dois
fio.; capacidade do disjuntor geral de entrado, de até 30 (trinta) ampères para tensão de 127 volta e 15 (quinze) ampères para
t.mIo de 220 volta; consumo médio de iii 220 kWWmêa no. último. 12 (doze) meses; e csracterlsticas de construção e de
loeúção~de norma eapedflca daconcessio,*ia,.conforme consta no Processo em referência.

Ast 2'- Esta Ptaria entra as vigor na data de sua publicação.

scsÉ SAID DE BRITO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando a proposta apresentada pela Companhia Força e Luz Cataguazes.Leopoldine - CAT-
LEO, nos termos da Portaria DNAEE n° 437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processo n°48000.001615/93-34,
resolve:

Art. 1' - Aprovar a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na subclaue RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mantido.
pela Companhia Força e Luz Catsguszea.Leopoidina. CAT-LEO, na sua área de concesslio.

Parágrafo único - 58o consideradas enquadráveis na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades
coneunidoras da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condições: ligaçgo monosica carga instalada
de até 3,3 kW; consumo médio de -até 180 kWh/mês no. último. 12 (doze) meses; e caracterlaticaa de construção e de
localizaçio objeto de nonos especifica da concessionirla, conflxmcconsta no Processo eis ref'er8ncia.

Art 21 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

xosÉ SAID DE BRDO

PORTARIA NO 150, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando a proposta apresentada pela Companhia de Energia Elétrica do Estado do Tocssdins -
CELTINS, nos termos da Portaria DNAEE n° 437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processo a' 48000.001630/93-28,
resolve:

Art 1° - Aprovar a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na subcluse RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mantido.
pela Companhia de Energia Elétrica do Estado do Tocantins - CELT1NS na sus área de concessão. -

Parágrafo único - São consideradas enquadráveis na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA u unidades
consumidoras da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condições: ligação monoilisica e biaica a dois
fios; capacidade do disjuntor geral de entrada de até 30 (trinta) ampères para tensão de 127 volta e 15 (quinze) ampères para
tensão de 220 volte; consumo médio de até 220 kWh/mts nos últimos 12 (doze) meses; e características de construção e de
localização objetado norma especifica da conressioeiris, conforme consta no Processo em referência.

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SAID DE BRITO

PORTARIA NO 151, DE 7 DE MAIO DE 1996

O -DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS - E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando a proposta apresentada pela Empresa Elétrica Bragantina S/A - BRAGANTINA, nos
tensos da Portaria DNAEE n°437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processo n°48000.001607/93-14, resolve:

Ast 1° - Aprovar a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na aubclssae RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mantido.
pela Empresa Elétrica Boagantina 5/A - BRAGA1-ITINA, na sua árcade concessão.

Parágrafo único - São consideradas enquadráveis na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades
consumidoras da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condições: ligação rnonoaica e bisica a dois
fios; capacidade do disjuntor geral de entrada de até 30 (trinta) ampères para tensão de 127 volta e 15 (quinze) ampères para
tensão de 220 volta; consumo médio de até 220 kWWmêa no. últimos 12 (doze) meses; e características de conslnsçio e de
localização objeto de nome especifica da concessionáris, conforme consta no Processo em referência.

Art. 2°- Esta Poetaria entra em vigor na data de sua publicação.

iosÉ SAID DE BRI'TO

PORTARIA NO 152, DE 7 DE MAIO DE 1996
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas

atribuições regimentais e considerando a proposta apresentada pela Serviços de Eletricidade S/A - CABiA, nos termo, da
Portaria DNAEE n°437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processos' 48000.00160603-43, resolve:

Art. 1' - Aprovar a caracterização das unidades -consumidoras enquadradas na aubclaaae RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poda aquisitivo, mantido.
pela Serviços de Eletricidade S/A - CAXUA, ria sua área de concessão.

Parágrafo único - São consideradas enquadráveis na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades
conszonidoras da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes orrdiç6es: ligação mononaica e bin.iea adois
fios; capacidade do disjuntor geral de entrada de até 30 (trinta) amp&es-para tensão de 127 volta e 15 (quinze) ampères para
tensão de 220 volta; consumo médio de até 220 kWh/mês no. últimos 12 (doze) meses; e carsctaiaticas de construção e de
localização objeto de norma específica da concessionária, conforme consta no Processo em referência.

Art. 2'-- Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ SAIO DE BRITO
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PORTARIA NO 153, DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR. DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas
atribui~ regimentais e considerando a proposta apresentada pela Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro-
CERJ, nos termos de Pottaria DNAEE ii" 437, de 03 de novembro -de 1995, constante do Processo n°48000001609/93-31,
resolve:

Art. 1° - Aprovar a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na subclasse RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, —W-
pela Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, na sua árcade concessão.

Parágrafo (mico - São consideradas enquadráveis na rrubclaaae RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades
consumidoras da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condiçfles ligação monoOsica carga instalada
de até 3,5 W. consumo médio de até 140 kWh/mês nos últimos 12 (doze) meses; e carecteslsticas de constmç8o e de
localização objeto de norma especifica da concessionária, conforme consta no Processo cm referência.

Ad. 21 - Esta Portaria entes em vigor na datada sua publicação.

sosÊ SAID DE ERrIO

Departamento de Exploração, Produção e Perfuração

Exploração e Produção da Bacia de Campos

DESPACHOS
Em 2 de maio de 1996

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação de fornecimento de Regulador do Velocidade 2301 A, PCM 160.40.1148196 a
favor de Woodward Govemor Reguladores Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contratação de fornecimento de sistema supensão, PCM 160.59.1006196, a favor de Flexibrás
Tubos Flexiveis Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente dispensa de licitação, para a
contratação de fornecimento de mola da PSV em aço carbono cadmiado, PCM 160.40A 132/96, a
favor de AerreBraslI.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente dispensa de licitação, para a
PORTARIA NO 154, DE 7 DE MAIO DE 1996 	 contratação de fornecimento de cilindro pneumático, suporte, ponteira e pino, PCM 160.89.1050196, a

favor de Parker Hannifln - Div.Schrader Bellows.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas

atribuiçôes regimentais e considerando a proposta apresentada pela Companhia Luz e Força de Mococa - MOCOCA, n° 	 - -	 MARCO AURÉLIO DA ROSA RAMOS
termos da Portaria DNAEE rI' 437, de 03 de novembro rir 1995, constante do Processo ri' 48000.001604193-18, resolve: 	 p/ Gerência de Logística

Aut 1° - Aprovar -a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na subclasse RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mantidos 	 (Of. nO 163/96)

pela Companhia Luz e Força de Mococa - MOCOCA, na sua área de concessão.

Parágrafo único - São consideradas enquadráveis na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as unidades 	 Depa'rtamento Industrial
consumidoras da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condições: ligação monofêsica ebifêsr..,carga,
instalada de até 6,5 kW; consumo médio de até 22OlcWh/niisnos últimos 12 (doze) meses; e caracteristicas de construção e de	 Fábrica de Asfalto de Fortaleza
localização objeto de norma especifica da concessionáris, conforme consta no Processo em referência.

Ait? - Esta Portaria entra ciii vigor na datada asa publicação.

JOSÉ SAID DE BRITO

PORTARIA NO 135., DE 7 DE MAIO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DNAEE, no uso de suas
atiibuiç6es regimentais e considerando a proposta apresentada pela Empresa Energética 5/A - ENERGISA, nos termos da
Podaria DNAEE sI' 437, de 03 de novembro de 1995, constante do Processo no 48000.001613193-17, resolve:

Art. 1° - Aprovar a caracterização das unidades consumidoras enquadradas na subclasse RESIDENCIAL BAIXA
RENDA, constante dos programas especiais de atendimento a consumidores residenciais de baixo poder aquisitivo, mantidos
pela Empresa Energética S/A- ENERGISA. na sua área de concessão.

Parágrafo (mico - So consideradas enquadilveis' na subclasse RESIDENCIAL BAIXA RENDA as urtidaies
conaumidorás da classe residencial que atendam cumulativamente as seguintes condições: ligação monosica carga instalada
de até 3,3 kW; consumo médio de até 180 kWWmês nos últimos 12 (doze) meses; e caracterlsticú de construção e de
localização objeto de norma especifica da concessionária, conforme consta no Processo em referência.

Art. 2°-Esta Portaria entra ciii vigor na data de sua publicação.

FOSÉg,&JD DE BRITO

(Ofs, nOs 202 a 212196)

Petróleo Brasileiro S/A

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A. Miguez de Mello

- DESPACHO
Em 30 dê abril de 1996

ratando .m conformidade com a legislação pertinente, ratifico a
pr.a.nto in.xigibilidade da licitação, enquadrada no artigo 25, inciso
XX combinado- com o artigo 13, inciso VI, ambos da lei 8.666/93, de

acordo com o parecer da ?oemeangria Jurídica da Petrobran, para
Inscrição de empregados no - CURSO DE CREIJENCW6ENT0 DE STIPERV,XSORES EM

RDIÕPROTEÇXO, a ser ministrado pela (o) M8BXENTXS CONSULTORIA E

RDI0PROTEÇXO, no valor de R$ 3.160,0.0.

Em 3 de maio de 1996

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente
dispensa de licitação, enquadrada no artigo 24, inciso XIII da Lei
8.666/93, de acordo com parecer da Assessoria Jurídica da PETROBRAS,
para a contratação da Fundação "ANDRÉ TOSELLO", objetivando a prestação
Se serviços na operação de plantas piloto e realização de testes em
Laboratório, em projetos de interesse do PROAME, no valor total de

:$ 61.685,32. -

ANTONIO SERGIO FRAGOMENI

Superintendente

(Of. nO 49/96)

DESPACHO
Em 17 de abril de 1996

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente Inexigibilidade de Licitação
para Contratação de Serviço de Treinamento - Curse de Desenvolvimento de Gerentes, para Fábrica de
Asfalto de Fortaleza, a favor do IEPS - Instituto de Estudos e Pesquisas Sociais da Universidade Estadual
do Ceará, no- valor Global de R$ 14.100,00( quatorze mil e cem reais), pelo prazo de 8(oito) meses, conf,
Carta Contrato 260.3.017196. Enquadrando no Art. 25, Inciso II, conjugado com o Artie 13, Inciso VI,
da Lei 8.666193.

NEWTON GUIMARÃES
Superintendente

(Of. 09 110.502/96)

Refinaria Duque de Caxias

DESPACHO
Em 29 de abril de 1996

Estando em conformIdade com a legislação pertinente, ratifico a presen -

te Dispensa de Liclteçio, para a compre (POM 230-58-006719e) soquete
com encaixe, a favor de firma Deltatorque Ferramentas de- Torque Ltda.

EXDER C. A. PRUDENTE DE AQUINO
Superintendente

(OS. nO 80/96)

Refinaria -Henrique Lage

DESPACHO
Em 30 de abril de 1996

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente lnexlglbllldade de licitação, por
enquadramento na Lei 8.666193, Art. 25, Inciso 1, para a compra (PCM 2850103851 96) da bucha manrral para
bomba, a favor de NETZSCH DO BRASIL IND. E COM. LTDA.

GIANPAOLO FOSCHINI DX DONATO
P/ Superintendente

(Of. no 40.0069/96)

Departamento de Transporte

Dutos e Terminais do Sudeste
	DESPACHOS	 -

Estando em conformidade com o artigo 15, parágrafo 1, da Lei 8666 de 21106/93, ratifico a presente

Dispensa de Licitação - Motivo: Inexigibilidade, para a compra de Kit de Manutenção plmotor Cummins
ST693 - PCM 390-25-0021196, a favor da contratada DISTRIBUIDORA CUMMINS LESTE LTDA, no

valor de R$ 2.652,68. -

-Estando em conformidade com o artigo 15 parágrafo 1, da Lei 6666 de 21106/93, ratifico a preSente

Dispensa de Licitação - Motivo: inexigibilidade, para a compra de Sobressalentes , p/motor Cummins -

PCM 390-25-0020196, a favor- da contratada DISTRIBUIDORA CUMMINS LTDA no valor dø R$

7.720,95.
PEDRO GUILHERME TELLES DE MENEZES

(Ofs. nos 10.456 e 10.547/96)	 Superintendente

aflanfl.fl,
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Petrobrás Distribuidora S/A

Gerência Administrativa e de Material
CGC: 34.274.23310001-02

DESPACHOS
Em 3 de maio de 1996

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a inexigibildade de licitação - " caput " do
art. 25, da Lei 8.666193 - para a compra de passagens aéreas a favor da Tani Transportes Aéreos Regionais
S.A. e Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas no valor total de R$ 36.624,99 (trinta e seis mil, seiscentos e vinte e
quatro reais e noventa e nove centavos) no período de 01103/96 a 31103196.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a inexigibiidade de licitação - caput "do
art. 25, da Lei 8.666193 - para a compra de passagens aéreas a favor da São Bernardo Helptur Viagens S.A.
e Vasp - Viação Aérea São Paulo S.A. no valor total de R$ 32.933,16 (trinta e dois mil, novecentos e trinta
e três reais e dezesseis centavos) no período de 01103196 a 31103/96.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a inexigibilidade de licitação - " caput " d>
art. 25 da Lei 8.666193 - para a compra de passagens aéreas a favor da Vaiig S A - Viação Aérea Rio
Grandense, no valor total de R$ 46.174,33 (quarenta e seis mil, cento e setenta e quatro reais e trinta e três
centavos) no período de 01/03196 a 31103196.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a inexigibilidade de licitação - "caput" do
art. 25, da Lei 8.666193 - para as contratações de hospedagem com os hotéis Auto Posto Jaragua Ltda,
B.H. Flat Service Adm. e Participações Ltda, Cia Brasileira de Grandes Hotéis Ltda Cia Industrial de
Grandes Hotéis, Cia Norte Mineira de Hotéis e Turismo, Empresa Bras. de Grandes Hotéis Ltda., -FIat
Hotel Administração Hoteleira Ltda, Grupo Chalienger Hotéis, Guanabara Palace Hotel, Hotel Alvetur
Lida,, Hotel Gramado de Campos Ltda, Hotel Porto do Sol, Hotéis Ambassador Ltda, Hotéis Othon
S.A., Hotéis e Turismo Ozório Lida, Irmãos Silva Hotéis Ltda, Luxor Hotéis Turismo S.A., Mailorca
Copacabana HotelLtda., Merlin Copaçabana Hotel, Promenade Adm. Hot. S/C Ltda., Ritz Plaza Hotel
Ltda., Sandra Turismo Hotéis Ltda, Savassi Hotel Ltda, Wposor pilace Hotel, no valor total de

-R$ 39.383,83 (trinta-e nove mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos) no período de
01103/96 a 31103196..

Ministério do Planejamento e Orçamento

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA

Diretoria de Administração

DESPACHOS

Processo n9 03016.000084/96-43
Com fundamento nos termos do inciso II, do art. 25, combinado

com o inciso VI do art. .13, da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores, ouvida a Procuradoria Jurídica declaro inexigível a
licitação para contratação de docentes para ministrarem os seguintes
cursos: "Oficina de Planejamento Estratégico", no período de 29/04 a
04/05196, no valor de R$1.200,00; "Governo 12 Planejamento
Estratégico", nos períodos de 06/05 a 31/05/96 e de 04/11 a 29/11/96,
no valor dê R$6.400,00; "Aperfeiçoamento de Facilitadores da Oficina"
nos períodos de 22/07 a 26/07/96 e de 21/10 a 25/10/96, no valor de
R$2.000,00, todos em Brasília - DF. A. despesa total importa em
R$9.600,00.

Brasília,. 26 de abril de 1996
LUIZ FONTOURA DE OLIVEIRA REIS

Coordenador-Geral de Administração e Finanças

Em cumprimento ao disposto no artigo '25, da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, ratifico o ato de inexigibilidade de licitação,
objeto do Processo/IPEA/N° 03016.000084/96-43.

Autorizo a realização da despesa.

-	 BrasíliE, 26 de abril de 1996
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA CORDEIRO

Diretor

(Of. n9 82/96)

PAULO NOGUEIRA DE ANDRADE SOBRINHO
Gerente

Gerência de Produtos Especiais

DESPACHOS
Em 3 de'maio de 1996

Dispensa de Licitação n9 96/96

Processo -n9 03016.000094196-05

Com fundamento nos termos do inciso II, do art. 25, combinado
com o inciso VI do art. 13, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, ouvida a Procuradoria Jurídica declaro inexigíve1 a
licitação para contratação de docentes para ministrarem o seminário "O
Indivíduo e a Organização" no período de 06/05 a 20/12/96, no valor de
R$15.000,00 e o curso "Formação de Equipes", nos períodos de 20 a
24/05/96, de 24 a 28/06196, da 19 a 23108196 e de 21 a 2-5/10196, no
valor de R$9.500,0 0 , em Brasília - DF. A despesa total importa em
11$24.500,00.

Eatsdo em confrasnidade com-a legisl.çk putineste, ratifico a dispensa de licitaç8o com o fulcro no set. 24,
inciso IV da Lei 8666/93, para contrataço da compra de 37 bombom de 40 Kg cada da- T-375 para BR-
DEMOR, no valor total de RS84.360,00, com aOFIBRAM SERVIÇOS TÉCNICOS LIDA,

Inexigibilidade da Licitação n9 99/96

Esta e*n-conformidade com a legislaçio peztincaste ratifico a inexigibilidade de licitação com o fulcro no ast
iS, inciso 1, pia conb'alaç8o da oomjaa de 800 bcsnbrasaa-dc 20,8X de XLA GARI), do valor total- RS'
124.800,00 -a MI-DRLLING FLUIDS DO BRASIL LTDA,

Inexigibilidade de Licitação n9 100/96

Estando «si confoemidade coma leajalação pertinente, ratifico a inexigibilidade de licitação com o fulcro no sai,
25,:bstisoparaccamçiodacceadc90tsanboreade200KgdcDELTATA,nova1ortotai de R$ 76.626,00

SERGIPE QUÍMICA INDUSTRIAL LIDA,

- JOÃO AUGUSTO REZENDE HENRI0UES
Diretor de Marketing e Consumidores

Inexigibilidade de Licitação n9 111/96

Estando ciii ccriformldide com alegisl.ç8o pertinente, ratificoa inexigibilidade de licitação coes o fulcro no aft
25, inciso Ida Lei 8.6603, para contratação da compra de 39 tambores de 170 Kg cada de VISCO 910 para BR-
DBJAP, no valor total de R$ 27.567,54, ccci a NALCO/EXXON ENERGY CHEMICALS BRASIL LIDA,

LUIZ EDUARDO REZENDE BAPTISTA
Gerente

(Of. n9 82/96)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

RETIFICAÇÃO

Na Relação n! 91196, publicada no D.D.U. de 24104/196,
Seção 1, página 6.951...

Onde se l	 810.041176 e 810043/76. . .Leia-se 813.041176 e 813,043/76..

Brasília-, 7 de maio de 1996
CARLOS ALBERTO NUNES DE ANDRADE

Coordenador-Geral -de Administração. e Finanças
Substituto

Em cumprimento ao disposto no- artigo 26, da Lei n° 8.666, de
22 de junho de 1993, ratifico o ato de inexigibilidade de licitação,
objeto do Processo/IPEA/n° 03016.000094/96-05.

Autorizo a realização da despesa.

Brasília, 7 de maio de 1996
LUIZ FONTOURA DE OLIVEIRA REIS

Diretor-..substituto

Processo n9 03016000104/96-59

Com fundamento nos termos do inciso II-, do art. 25, combindo
com o inciso VI do art. 13, da Lei n° 8.866/93 e alterações
posteriores, ouvida a Procuradoria Jurídica declaro inexigível a
licitação para contratação de docente para ministrar o curso -de
"Formação de Equipes" nos períodos de 20 a 24/05/96, de 24 a 28/06196,
dê 19 a 23/08/96 e de 21 a 25/10/96, em õras-lia - DF,, no valor total
de R$9.500.00.

Brasília, 7 de maio de 1996
CARLOS ALBERTO NUNES DE ANDRADE

Coordenador-Geral de Administração e Finanças
Substituto

Em cumprimento- ao disposto no artigo 26, da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, ratifico o ato de inexigibilidade de licitação,
objeto do Processo/IPEA/n° 03016.000104/96-59.

Autorizoa realização da despesa.

Brasília, 7 de maio de 1996 -
LUIZ FONTOURA DE OLIVEIRA REIS

Diretor-substituto

(Of. n9 89/96)

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA
Departamento de Infra-Estrutura

DESPACHOS

Processo n2 31-0226196. Com base no Parecer da PGE n' 565 de 17104196, e de acordo com o Art. 25; lidar 1, da Lei
(Of.. n9 151/96)
	

8.666193, c/c a R.I'R.-006/96, Art. 1', Inciso 1, reconheço a ine5igibilidade de licitação e autorizo a despesa no valor de R$
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2,280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais), mi favor da empresa Telcaiplia Comercial LTDA., referente a aquisição de dois 	 li- Estabelecer, conforme disposto no bem 3,2 do Anexo à Partida SNC n 48,17.08.90, que as
software cosa serviço do arnpliaçlo do sistema telePaiieo Businessphene 128. Encaminho ao DPC/DEINF, pua ratificaçio, 	 entidades que se julgarem afetadas ou que desejem apresentar comentários sobre as propostas apresentadas, o
conformo requer o Ait 26 da Lei 8.666193.	 façam, no prazo de 30(tilnta) dias contados a partir da publicaçio, desta Portaria, ao:

CARLOS ALBERTO PEREIRA
Chefe do Departamento Regional Sudest2

Com bise rio Parecer da PGE, às lis. li, e, em conformidade coam Axt. 26 da Lei 8.666/93, ratifico os procedimentos adotados
pelo Sr. Chefe do DERE/SE.2, relativamente * inexigibilidade de licitaçio, referente ao fornecimento de 2 (dois) software
pura ampliaçio do Sistema TelefImico daquele Departamento, pela nnpeesa Tcleaipha Comercial LTDA.

THÉA MARTHA WEHLING MAGALHRES
Chefe do Departamento

(Of. n9 514/96)

Divisão de Pesquisa do Rio Grande do Sul

'DESPACHOS

Processo n0 1222191. Autorizo a despesa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo R$ 12.960,00 (doze mil,
novecentos e sessenta jeals) pala pagamento dos alugudia e R$ 2.040,00 (dois mil e quarenta reais) pira pagamento de
encargos locaticios, referente a locação do imóvel para ardias a Agencia do IBGE em Casazir,ho, neste estado, pelo período
de 36 meses, com início previsto em 01/05196, em favor de Nelson Albesi Amorico e outros, de acordo cosia o disposto no
Artigo 3' da R.PR.-030195, informando, ainda, que a despesa ocorreri por conta do elemento de despesa 3490.36.00 -
Locação de Imóveis. Outrossim, solicito a ratificação desta chefia pira eficácia dos atos.

CELSA ASSUNÇÃO DA SILVA
Chefe de Serviço de Patrimônio e Finanças

Ratifico os procedimentos adotados, referente a locação do imóvel para adiar a Agencia do IBGE em Caraz.inho/RS, pelo
período de 36 meses, bens como solicito a publicação do mesmo em Diário Oficial.

JOSÉ RENATO BRAGA DE ALMEIDA
Chefe da Divisão

(Of. n9 515/96)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 184, DE 23 DE ABRIL DE 1996

Processo ia' 29790.000238192. TVSBT.CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A-RTV. Venáncio Aires/RS - Outorga perinlssso
para executar o Serviço Especial de Rctransminsio de Tclevis8o, cm UHF, canal 40 (quarenta).

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicações
Departamento de Serviços Privados
Esplanada das Ministérios - Ed. Anexo - saia 328-1.
70044-900 - Brasília - DF
FAX (061) 2233916
TELEX (061) 1175

11.1 -As manifestações deveria contemplar pontos como:

a) -necessidade, conveni8ncia e Interesse público da proposta;

b) - o bom uso do espectro de frequénclas, Incluindo a utuizaçio da mínima potincla nceaaáila para assegurar,
economicamente, um serviço de boa qualidade à área a que se destina;

c) - equilíbrio de áreas de cobertura dos canais previstos para cada localidade;

d) - Impacto econômico pela inclusão de um novo canal na localidade;

e) - condições especificas de propagação condutividade do solo, relévo, etc., e

1) - outros pontos considerados relevantes em cada caso.

11.2 - Os comentários recebIdos em virtude desta Consulta estaria disponíveis para verificação
pelo público em geral no endereço mencionado no lIam li.

Iii - Findo o prazo a que se refere o item ii, considerando os comentários recebidos, serão
emitidas Portadas contendo as alterações aprovadas.

MARIO LEONEL NETO

ANEXO 1

- Propostas de inclusões de canais no Plaqo Básico de Dlstnbuiçio de Canais de Retransmissão
de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, para comentários públicos:

MUNICÍPIO POR[
O POTENCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)
A MAXIMA	 LIMITAÇÃO PARA:

QW) -1AZIMUTE
UNIDADE DA N

A 1 OBS:
FEDERAÇÃO 1. (GRAUS)

-	 Au

K	 ara 06+ 1,000
Lábrea 12 3,160
Sio Gabriel da Cachoeira 07+ 1,000
Teta 02+ 1,000

-	 na
Amamosa 14+ 2,000
Araças 0,050i

Salvador-BA
111+ (154a254) Nulo 1	 1281233;

itabuna 14+ 10,00
Jequié 1 14 3,000

rIr-

15+ 3,160
Crato 31 6,000
Iguatu 14+ 1,000

1
MATO GROSSO	 MT
Cáceres	 li-	 3,160
SãoFelixdoAraguaia	 13+	 1,000

Do

Campina Grande 23+ 31,600
Guarabira 28+ 3,160
Patos 16+ 3,160

---	 na
Afogados do Ingazeira 17 3,160
Caruaru 48+ 80,000

1
Nazaré da Mata 44- 1,000

SÉRGIO MOTTA
Ministro

(N9 6.236-7 - 30-4-96 - R$ 24,11)

PORTARIA N9 186, DE 23 DE ABRIL DE 1996

Procesao o' 29102.001110/91. TVSBT.CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A.-RTV- Passo Fundo/RS -Outorga permissão
pira executar o Serviço Especial de Retransmissâo de Televisão, em UHF, canal 18 (dezoito).

SÉRGIO MOTTA

Ministro

(N9 6.234-0 - 30-4.-96 - R$ 24,11)

DESPACHO DO MINISTRO
Em 26 de abril de 1996

Processo a' 29107.000322190. Aprovo, pira os fins e efeitos legais, oParecer CONJUR/MC n° 197/96. Concede à Rádio
FM Macaa*cnsc Ltda., permisaronária do serviço de radiodiflialo sonoro em freqlléncia modulada, na cidade de Macatas,
Estado da Bahia, o prazo até 28 de abril de 1996, para instalar em definitivo sua estação.

SÉRGIO MOTTA

(N9 6.291—X - 3-5-96 - R$ 24,11)
Mossoró
	

09+1 1,000

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA N9 16, DE 7 DE MAIO DE 1996	 Guajará-8

O 9ECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINIS

	

TÉRIO DAS	 JI-Paraná
COMUNICAÇÕES; no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portada-MO n 1 319, de 26 de maio de
1994, publicada no Diário Oficial de 27 subsequente, e considerando o disposto na Portaria SNC n 1 48, de
17.08.90, publicada no Diário Oficial de 20.08.90 resolve:

	- publicar as propostas de alterações no Planos Básicos, decorrentes de solicitações 	 rrupiia	 1 " 	 1Ministério das Comunic~, constantes do Anexo a esua -	 -	 -

17 c/ canal
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TOCANTINS	 TO	 Art. 48 O preço mínimo de venda do imóvel porventura não
lcnstalgndla	 1 15 1 8,000 1	 alienado servirá de parâmetro para cobrança da taxa mensal de uso.

ma

TocanhInópolis	 1 17 1	 3,160

(Of. n9 18/96)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A

Rede de Transporte

DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para: 1) Reparo de 01 módulo
ROFB-137145/1,no valor estimado de R$ 164,23, junto á ERICSSON
TELECOMUNICAÇOES S.A.; 2) Reparo de 01 Módulo CTR-611--083/93 e 01
módulo CTR-720-210/08, no valor estimado de 11$2.157,48,. junto á
EQUITEL S.A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TLÇOMUNIÇAÇOES; 3,). Reparo de
08 unidades Autel,no valor eãtinia'd'odeR$ 1.059,õO, junto A AUTEL S/A
TELECOMUN I CAÇOES; 4) Reparo de 01 unidade de Alarme., no,, valor
estimado de R$ 180,00, junto á TELEMULTI LTDA., nos termos do artigo
25 da Lei 8.666/93.

Josã MANOEL GRANADOS NEGRÃO
'*	 1

(Of. n9 84/96)

TELECOM1JNI€AÇÕES DE SANTA cATÀRINS,A
CGC/MF No. 83.897.223/0001-28

DESPACHO DO PRESIDENTE

Conforme prevê o art. 26 da Lei 8666/93, publicada em 06.07.94,
RATIFICO A INEXIGIBILIDP,DE DE LICITAÇÃO, baseada na inviabilidade de
competição prevista no art. 25,1, da mesma Lei, para contratar a ZETAX

TECNOLOGIA S.A. (contrato N° 066196), para fornecimento de 92 placas

MACO/D-SCR 12KHZ para o equipamento de comutação digital CPA-T modelo

ZTX-610. (EDIC)

VICTOR OSWALDO MONDER REIS

(Of. nÇ 100/96)

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

Unidade Administrativa de, Brasília

DESPACHO DO CHEFE

Ratifico • decisão do Chefe da Seção de Serviços Gerais, referente
,.nquadrasi.nto da Dispensa de Licitação para contratação do curso de
linjlije Financeira de Balanço junto ao SENAI, no valor total de R$
2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais), com base 'nb Xnôiic
XXIX do Art. 24 da Lei 8.666., de 21.06.93, tendo lexá vi'sta e
documentação constante do processo submetido a nossa aprovaçio.,

ALCIS INÁCIO SANTANA

(of. n9 769/96)

Ministério da Administração Federal e
Reforma do Estado

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 1.327, DE 3 DE MAIO DE 1996

O MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAI, E REFORMA
DO ESTADO, no uso de BUSS atribuições e considerando o estabelecido
no ntt. 38 do Decreto flS 99.266, de 28 de maio de 1990, e Dëcreto 'nu
470, de 09 de março de 1992, resolves

Art. 18 Publicar, em - anexo, o preço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela caixa Econômica
Federal - CEF, relativo a imóvel residencial funcional de' propriedade
da União.

Art. 28 Pata efeito do exercício do direito de
preferência à compra, conforme estabelecido no artigo 18 do Decreto

-	 na 470, de 09 de março de 1992, este órgão notificará o legítimo
-- ocupante, mediante publicação no Diário Oficial da União por três

dias consecutivos.

Art. 58 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ CARLOS BRESSER PEREIRA

ANEXO

QUADRO-RESUMO DE PREÇO MÍNIMO DE
IMÓVEL FUNCIONAL

uuxXo FEDERAL

QUADRA BLOCO UNIDADE PREÇO MÍNIMO EM 'R$

412 F 105 51,500,00

(Of. n9 188/96)
(DIAS: 6, 7 e 8/5/96)

SECRETARIA EXECUTIVA
Subsecretaria de Assuntos Administrativos

DESPACHOS

Processo n9 04000.002737/96_89
Reconheço coa fundamento nas disposições contidas no Inciso XIII, do Artigo 24, da
Lei n8 8.666/93, a dispensa de licitação para contratação da BRISA - SOCIEDADE
BRASILEIRA PARA IETERCONEXAO DE SISTEMAS ABERTOS, objetivando a prestação de
serviços nas áreas de Gestão da Tecnologia para a Informação e de Treinamento de
recursos Humanos, importando a despesa no valor de' 276.100,O0(Duzentos e setenta e
seis mil e cem reais).

BrasXlia-DF, 6 de maio de 1996
JOSÉ AUGUSTO MARTINEZ LOPES

Coordenador-Geral de Serviços Gerais

Ratifico a decisão da Sr. coordenador Geral de Serviços Gerais, de contratar com
fundamento nas disposições contidas no Inciso XXXI, do Artigo 24,. da Lei 02
8.966/93, a BRISA SOCIEDADE BRASILEIRA PARA INTERCONEXãO DE SISTEMAS ABERTOS, para
prestação de serviços nas áreas de Gestão da Tecnologia para a Informação e de
Treinamento de Recursos Humanos, nos termos que constam dos autos do processo os
04000.002737/96-89 e parecer da Consultoria Jurídica,fls. n2 83 do processo.

Brasília-DF, 6 de maio de 1996
LOCIA MARCA KLÜPPEL CARRARA

Subsecretária substituta

(Of.. n9 191/96)

SECRETARIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PORTARIA N9 1.352, DE 7 DE MAIO DE 1996

O SECRETÁRIO DE RECURSOS LOGÍSTICOS, no uso das atribuições
que lhe São conferidas pelo artigo 39 do Decreto na 1.094-, de 23 de
março de 1994, e tendo em vista o disposto no subitem 2.3 da
Instrução Normativa MARE Nu 05, de 21 de julho de 1995, publicada no
D.O.U. de 26/07/95, resolve:

Art.1Q - Divulgar a relação de fornecedores que., em razão do
deferimento pela Unidade Cadastradora, são admitidos no Sistema de
Cadastramento Unificado de FornecedOres - SICAF.

Art.22 - Esta Portaria constituirá prova do registro cadastl,
conforme estabelece o art.34 da Lei na 8.666, de -21/06193, produzindo
os efeitos de Certificado de Registro Cadastral, nos termos do 518 do
art. 36, do mencionado diploma legal. -

Art.32 -- Nos processos licitatórios, nas contratações' e nos
pagamentos, a comprovação de regularidade do licitante ou fornecedor,
junto ao SICAF, será obtida por meio de consulta "ON LINE", com a
emissão de declaração da situação verificada, devidamente assinada
por servidor credenciado.

Art.49 - O licitante ou fornecedor fica desobrigado da reapre-
sentação dos documentos exigidos pelo Sistema, à exceção daqueles
previstos no subitem 8.9.2 da Instrução Normativa MARE N2.05/95.

.EMZSSXO-lQ'	 6Z

UF: DISTRITO FEDERAL

00000000/0001-91
BANCO DO BRASIL S.A
IJASG: 200304 DIRETORIA DE ADMINISTRACAO GERAL - DAG/MARE

Art. 38 Nos termos do contido no art. 28 do Decreto nu
470, de 09 de março de 1992, o luuIo de avaliação dos imóveis 	 00479048/0001-24 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar 	 SILVINO MONTEIRO DE CARVALHO -
çlffi data da última publicação no Diário Oficial da União.	 UASG: 160082 PREFEITURA, M)LITAR,DE BRASILIA - EX
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0089337210001-94
ERIDATA TELEINFORMATICA LIDA - ME
UASG: 420001 - SECR.DE ADMINISTRACAO-GERAL/EX.ORÇJIN.- MINC

01659077/0001 -30
IRADU-SOM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIS LIDA. ME
UASG: 240013 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS - ME

3292943210001-78 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
SERED SERVICOS, EDIFICACOES,' INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
UASG: 193099 - IBAMA - DEFIN/DF

3713095210001-30 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
CLINICA 000NTOLOGICA DRS. AFFONSO E CASTEJON LIDA
UASG: 153173 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

70597075/0001 -87
JC ENGENHARIA LIDA
UASG: 200304 - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO GERAL - DAG/MARE

7261449810001 -93 - (!ENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
SEM-DIVISA SERVICOS GERAIS LIDA
UASG: 170015 - DELEGACIA DE ADIIINISTRACAO - MF/DF

UF: ESPIRITO SANTO

2702581910001 -45
CODITAUTO CONTINENTE AUTOMOVEIS LIDA
UASCt 193107 - lIAM - SUPERINTENOENCIA ESTADUAL/ES

2748541/0001-50
AUCOSA- AUTOMOVEIS COLATINENSE S/A
UAS: 153221 - ESCOLA ACROTECNICA FEDERAL DE COLATINA

30977938/0001 -27
POSTO CANAA LTDA
UASGz 153233 - ESCOLA AGROTECHICA FEDERAL DE SANTA TERESA

UF: GOlAS

0251606710001-22
UNIIIED GOIAMIA COOPERATIVA 'DE TRABALHO MEDICO
UASG: 150058 - DELEGACIA DO MINISTERIO DA. EDUCACAO EM GOlAS

UE: MINAS GERAIS

004101276-39
MARINA DE ROMA DA SILVA
UASG: 153202- ESCOLA .AGROTECNICA FEDERAL DE INCONFIDENTES

16680066/0001-07
R4MASA COMERCIO INDUSTRIA' LIDA	 -
UASC: 1,13205 - CENTRO DE-DESENY.DA TECNOLOGIA NUCLEAR

1676973910001 -00
ORTOPEDIA SANTO ANTONIO LIDA
UASG: 35182 - SEDE SUREG MINAS GERAIS

21031844/O1-70
CAFE FLORESTA LTDA
UASG: 364212 - LABORATORIO NACIONAL DE ASTROFISICA - INA

223237371000 1-88
DISTRIBUIDORA SANA LIDA
UASG: 153204 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE MACHADO

2396227710001-09
NOVA ALVORADA EDICOES LTDA
UASG: 511770 - DIVISAD DE FINANCAS DO INSS BELO HORIZONTE

2559760010001-00
MAMIZA OLIVEIRA DE ALMEIDA - ME
UASG: 153032 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS-MG

258091951000 1-46
TECNOSYS INFORMATICA LTDA
'UÀSG: 511770 - DIVISAO DE FINANCAS DO INSS BELO HORIZONTE

4283825010001-45
ENEL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LIDA
uAsG: 511770 m DIVISAO DE FINANCAS DO 1H55 BELO HORIZONTE

6445810210001-38
SALOIIAO CONSTRUCOES E COMERCIO LIDA
UASG: 154043 - FUNDÃCAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

7133220910001 -09
SOLIDUS EMPREENDIMENTOS LIDA
UASG: 255013 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - KG

8652888210001-88
CIRIRGICA SAUDE LIDA
UASG: 160130 - 36 BATALHAODE INFANTARIA MOTORIZADO - MEX

UF: MATO GROSSO 00 SUL

O33839O/00õ1-1O
LAIORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
UASG: 160146 - COMANDO DA 18 BRIGADA DE lHE FRONTEIRA

03715711/0001-30
XEROCOPIA LTDA
UASG: 373058 - SUPER INT.ESTADUAL DE M.G.00 SUL-INCRA/SR-16

2559992010001-36
DD SUL SANEAMENTO BASICO E EMPRESARIAL LTDA - ME
UASG: 155054 - FUNDACAO UNIVERS.FED. DE NATO GROSSO DO SUL

33151771/0001-58
COMERCIAL O VEROURAO LIDA
UASG: 160522 - 28 BATALHAO LOGISITICO

7036178710001-00
ELITE DECORAOES E CONFECÇOES LIDA - ME
UASG: 373O8 - SUPER INT.ESTADUAL DE, M.G.D0 SUL-INCRA/5R-16

UF: MATO GROSSO

3750515310001-09
A. S. TOLEDO PIZZA
UASG: 170190 - DELEGACIA DE ADMINISIRACAO DO MF/MT

UF: RIO DE JANEIRO

00995268/0001-00
ECOCHIPS COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LIDA
VASGt 120099 - DIRETORIA DE ENGENHARIA DA AERONAUTICA/RJ

30276966/0001-06
METROPOL VIAGENS E TURISMO LIDA
UASG: 364204 - CNPQ-LNCC-LAB.NAC.DE COMPUTÃCAO CIENTIFICA/RJ

33066440/0001-09
JAP AUTO PECAS LTDA
UASG: 170114 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAO DO MF/RJ

91567328/0001-54
PREMIO CQNSTRUTORA LIDA
UASG: 364204 - CNI'Q-LNCC-LAB.NAC.DE COMPVTACAO CIENTIFICA/RJ

UF: SÃO PAULO

0035635810001-51
ELTRON COMERCIO E SERVICDS DE EQUIPAMENTOS ELE1RONICOS LIDA.
UASG: 511413 - UNID.ADI%INISTRACAO'LOCAL INSS EM SOROCABA

44578334/0001-12
KENISUR INDUSTRIAS QUIMICAS LIDA
UASG: 255025 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - SP

45793403/0001 -73
ASTRA QUIMICA E FARMACEUTICA LIDA
UASG: 173021 - SUPERINTENDENCIA NAC.00 ABASTECIMENTO - SP

4829245210001 - 10
TELLUS ENGENHARIA LIDA
UASG: 120061 - BASE AEREA DE SANTOS

4933741310001-55
IMPDI. INSTRUMENTAL E IMPLANTES LIDA
UASG: 160495 - HOSPITAL GERAL DE SAO PAULO

50260884/0001-91
DAFFERNER COMERCIO EXTERIOR LIDA	 -
UASG: 153026 - ESCOLA TECN IÇA FEDERAL DE SAO PAULO

5392661510001-65
MM-OM COMERCIAL E SERVICOS LIDA ME
UASG: 160495 - HOSPITAL GERAL DE SÃO PAULO

55309074/0001-04
CIRURGICA SAO JOSE LIDA
UASG: 120063 - CENTRO TECNICO AEROESPACIAL

57143562/0001-01
TEIXEIRA PINTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA
UASG: 160518 - BASE DE AVIACAO DE TAUBAIE

59588111/0001 -03
BANCOVOTORANTIM 5 A
UASG: 170131 - DELEGACIA DE ADMINISTRACAQ DO -MF/SP

60625C29/0001 -01
CONSTRUTORA PASSARELLI LiDA'
UASG: 170131 - DELEGACIA DE ADMINIS1RACAO DO MI/SP

61074332/0001-05
DAFFERNER 5/A MAQUINAS GRAFICAS
UASG: 153026 - ESCOLA 1ECNICA FEDERAL DE SAO PAULO

6505904110001-36
MEIA TRANSPORTES LTDA

,UASG: 160495 - HOSPITAL GERAL DE SAO PAULO-

65010878/0001-53
SECTA ENGENHARIA LIDA
UASG: 153031 - ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA
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7 1 995567/0001-93
MP COMERCIAL LIDA
UASC: 170131 - DELEGACIA DE ADMINISTRAM DO MF/SP

Art.52 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE OSWALDO DE ANDRADE
Substituto

Tribunal de Contas da União

Ia CÂMARA
(Of. n9-191196)

RETIFICAÇÃO

Ministério do MéiAúibiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal

MIME

INSTITUTO BRASILEIR
P

 »O $F0AMBIENTEE DOS
RECURSOS NÁTÏ1AiÍÉNOVÂVEIS

PORTARIA N9 31, DE: 1 DE- MAIO.DE , 1996
-

O PREIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS,m em das atolbuiçôca previstas noart. 24.kiE*utura Regia ara naMi prloDecreto n' 78, debl dc
abril de1991, e aH. *3, Inciso XIV de Regimento Interno apensado peaPortaria G?14AINTER n°445, de 16 de agosto de
1919, e Mbrdlaroiçes dd DCczcio4clr°22l, &2 dei 167,Lei'.6l9,do23 lí iiõs'eiMno dc
199*,de8;61704'j4e 199	 4ddell debei1de l971

jj:
-

Considerando o que consta do Procao IBAMA/SEDE W 2783189 e Apqulos,rsol w:
.4 

MI. 1° - Lar, dmante o ercecido de 1996, nas águas Junaibcsonazabratileira, a frota que opera na pesca de
Is 1adcpr- -. - .tods qufciea acecapsurade, as forma seguinte:

L de	 ç6ot já iascrltas no Registro Geral da Pesca, coas Permissão pira a pesca ele lagostas, nu modalidades
de Anudilha (Canas) esa Rode de Espera, do tipo Caçoeira, couiorme estabelecido na Portaria IBAMA e 043195, de 21 de

ods 1995;

ILM 1 1 5 por «cstgulr ou em omitruçio, babllltadrmn Per~~ de Pesca coa em vigor, para
a(a) ma"(s)	 da(s) Do inda, aorioçc

flL de	 &. que,,rm registro eu pusslo pana pesca de lagosta., atendam, atravfsde asas Proprietário(s)
csÀmadoi(ea), asaeg,intesod4..:

a) açmae cópia deduqiasenso, vu.,&do pelo IBAMA, que cosiguove a operação da enfosrcaçIoa captura de
noem de1995; e

b) spsose cópia dc doaasenoccaspsvbseórlo dó propriedade da embarcação, emitido pela Capitania dor Portos,
co.járiaàção - mi área de atuação, cujo regiatrti ou ia.crição, no Capitania dos Podo., aca anterior a SI de deresiáxo de
1995.

g 1" - Para os	 ejapardeadas nos latinos 1 e II deste Ditigo que estiverem caiu o registro atrasado ou
-o.-'in, o(s) asa(s) Pitpdetário(s) coo Armados(es) terão um pcao de 60 (aeosenta) dias pura mbtivar(mn) a respectiva

ou rcnosação.	 -

2°- Aienibaeraçôes enquadradas no inciso 111~ artigo terão um pana dedO ~) dias para requererem
nas inscrição ou registro jwitoao IBAMA coei a apresentação dos -docurnestos meeciesiados me alíneas "a" o 'b" do
r*rido inciso, bum.caem aqueles previstos mi demais normas vigentes, esprr9.ta...e a-PcotariaIBAMA ii' 110/92 e a
Portaria a" 21/M, docx-SUDEPE,

3°- Às «ifosrcaç8cs enquadradas no Inciso EI, por dc9sião deieus eglati s ju*ao IBAMA, nos tenUo do
Parágrafo anterior, scsá concedida usas AUTORIZAÇÃO ESPECIALTEORÁRM 05 PECÀ DE LAGOSTA, -creu
prazo de vIãlaaeqMrar em 31 de dezembo de 1996, conforuie os onocaatiea?dgo,,pudcndo ser renovada,
iÇriófeIOdOIBAMA.

Azt.-2°- Az AIYrORIZAÇÕES ESPECIAIS TEMPORÁRIAS DE PESCA DE LAGOSTA dç que trata cata Portaria
serão cow'	 pelos Squeeintcadostes dm Ssçeiinteadlnciia Estidoala do IBAfA. obedecidas as demais ummas
putisasunt, 3M análise e apreciação do	 cnigid no aHiDo 10 desta Podaria e demais critérios nele
estabelecidos, que deverão divulgo,, listagem dmcnfoatcsçôealmbilitadad.

ArI. 3' -Para operação, apartírde 1997, a frota lagosteira inscrita ou registrda nos fentios da presente Portaria será
redimenoi~ em h= seu critérios a serem deSnidos no Plano de Ordcnamenlo da Pcsc* de Lagosta a ser aprovado
pOIOIBAMA.

Parágrafo Único - Os procedimentos administrativos do psoco ele seleçiodas anbsrcaçõca que deverão queizr a
pastirdó 1997, nu' do lbl definido no presente artigo, deverão catar cond~ num prazo de 60 (sesacnta)dias antes
do final do pséoriino DEFESO do lagosta, ora estabelecido pela Portaria IBAMA is' 137194, de 12 do dedombro de 1994. -

Art. 4°- Aos infrascres da Presente Portaria, sesão aplicadas as penalidades previstas na legislação vigente,
odispostonoDecrcto.lei ti? 221,de28dckverdoodol9dl.na Lei n'7.679,de23denoventrodel9ã8e

demais fror4az.

AoL 5°-Esta PasSaria mitra em vigor na data da sua publicação.

que o Diário Oficial da União ou o Diário da
Justiça podem ser adquiridos em qualquer
parte do País, através de assinaturas ou
exemplares avulsos?

Na Relação NI 017196-TCU-Gab. Auditor JOSE ANTONIO BARRETO
DE MACEDO, ATA NQ 13, de 23 de abril de 1996 (Sessão Ordinária da
Primeira Càmara) publicada no D.O.U. de 06.05.96, Seção 1, págs.
7686/7688, ONDE SE LÊ:- LINCOLN MAGALHAES DA ROCHA Auditor-Relator
LEIA-SE: JOSÉ ANTÕNIO B. DE MACEDO Auditor-Relator.

(Of. n9 39/96)

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Diretoria-Geral

DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação em favor da Em-
presa CORREIO BRASILIENSE 5/A, feferente a renovação de 01 (uma)assina-
tura do jornal CORREIO BRASILIENSE, pélõ período de uru ano, no valor
total de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), com base no cagt; do
art.25, da Lei n° 8.666/93. Processo TST-5.475/96.6.

-Brasília-DE, 6 de maio de 1996
RUDYARD STARLING SOARES
Ordenador de Despesa

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação constante do
processo TST-5.475/96.6, nos termos do art.26, da lei n° 8.666193.

Brasilia-DE, 6 de maio de 1996 -
JOSÉ GERALDO LOPES ARAÜJO

Diretor-Geral

Reconheço a inexigibilidade de licitação, referente a con-
tração do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, para ministrar aos
servidores desta Corte, Curso sobre Licitaôes e Contratos Administra-
tivo, no período de 20 a 31.05.96, no - valor total de R$8.625,OO(oito
nil seiscentos e vinte e cinco reais), com base no art.25, inciso II, 5
1 1 , c/c o inciso VI,, art.13, da Lei 8.666/93. Processo TST-12,638/-96.2,

-	 --,	 -	 Brasilid-DF, 6 de maio -de 1996
-	 -	 -	 RUDYARD STARLING SOARES

	

Ordenador de Despesa	 -

Ratifico o ato de inexigibilidade de licitação constante do
processo TSr-12.638/96.2, nos - termos do art.26, da-lei n° 8.666193.

Brasilia-DE, 6 de maio de 1996
JOSÉ GERALDO LOPES ARAOJO

Diretor-Geral

(Of. n9 125/96)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

3* Região

Diretoria-:Geral
DESPACHOS -

Processo n9 144/96

ASSUNTO: Participaçflo de servidores do 'PRF-3" Regiao no 10" Congresso
Fenauoft'96, a- asic realizado no p.rodo de 15 a 19107196.
FAVORECIDO: I'ENASOF'I' FEIRAS C(»IERCIAI$ LIDA. 	 -
Acolho a juatifioatjva de innxigibi].idad* de licitação, com fundamento no
"caput" do art. 25, da Lei 8.666193, com as alteraçoen introduzidas pela Lei
8.883/94, face a inviabilidade de competiçao.

YARA P. FERNANDES PASCO'II'O
Assessora Técnica

Ratifico o presente procedimento nos termos da Justificativa e parecerea,
tendo em vista o atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

,jost CABRAI, PEREIRA FAGUNDES
Diretor-Geral

(Of. n9 235/96)

Ad. 60_ Rcvogam..e as disposições em cosatrário, especialmente o artigo S"da Portaria WAMA no 043, de 21 de

	

de 1995.	 -
1

	- 	 EDUARDO DE SOUZA MARTINS
(Os'. n9 524/96)
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4* Região 279 ALESSANDRA FERREIRA ARAGÃO 247.35
289 PLNIO SÉRGIO PEREIRA DE MOURA 246.66

Diretoria-Geral
299
309

ADRIANO ALVES ROCHA
DEBORAR DA FONSECA E SILVA BAYARDINO

244.74
244.53

319 MARIA DA SILVA CIPRIARO 243.74
DESPACHOS 329 MARIA EURIDES SIQUEIRA BELO 243.39

339 DEILSON PIRES CAVALCANTE 241.18
Em vista das informações e	 justificativas	 cons- 30 ALANE DA SILVE SANTOS 240.84

tantes do processo n 2 96.30.00941-2, e ela virtude	 da	 necessidade	 de 359 ARA CLAUDIA BARDOZA DA SILVA 240.26
evitar-se a depredação do patrimônio da União e tendo em vista, ainda, 369 VANESSA LUCHTEMBERG 238.26
o valor ter sido considerado de mercado e ser	 o	 orçamento	 de	 menor 379 LUCIANA DE OLIVEIRA RABELO 237.55
preço,	 considero dispensável, com base no inciso IV do artigo	 24	 da 389 ALESSANDRA LEONIDAS KEHAGIAS 235.90
Lei n	 8.666/93, a contratação da empresa	 Vigilância	 Pedrozo	 Ltda., 399 GERONYMO XAVIER DIAS COSTA 234.27
visando à prestação de serviços de vigilância armada da obra do edif 1- 409 MARIA FERNANDA MACULAR SODRÉ 232.56
cio-sede da Vara Federal de Passo Fundo/RS,	 no	 valor	 mensal	 de	 R$ 419 MARCO TOLIO CRAVES DE OLIVEIRA 231.81
7.750,00(sete mil, setecentos e cinqüenta reais)	 para	 o	 período	 de 429 ROGÉRIO LYRA COELHO 7.30.68
01.05.96 à 29.06.96. 439 WADSON DAMASCENO 229.83

449 BRENILCE CARVALHO NUNES 227.35
Em 30 de abril de 1996 459 JULIANO DA SILVA GUEDES BEZERRA 226.97
RONI ROCHA DE FREITAS 469 DALVA FERREIRA DA SILVA 226.01
Diretor Administrativo 479 HORMINDO NOVAIS DE ALMEIDA FILHO 225.23

489 ROGÉRIO LIMA GÓIS 224.41
Ratifico a dispensa de licitação, tendo em	 vista 499 LEILA HARUMI ITO 223.95

os fundamentos constantes do processo n' 96.30.00941-2, e com base 	 no 509 ANA IRIS AGUIAR DE ARAÚJO 223.91
inciso IV, do artigo 24, da Lei n' 8.666/93. 519 PAULO HENRIQUE NUNES 223.80

529 VERA LÚCIA GONÇALVES 221.93

Em 30de abril de 1996
539 CLAUDIA SOUZA VERDAN 	 . 221.19

JORGE PAULO MONTALVÃO DA SILVA
54Q ADILSON FERNANDES CARNEIRO 221.18

Diretor-Geral
559 PAOLACRISTINA BUENO AMARIAS 221.09
569 MARCOS PEREIRA DIAS 219.34

(Of. a. 336/96) 579 JUNIA CELTA NICOLA 219.22
589 RICARDO DE OLIVEIRA GOMES 216.35
59Q FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO 215 . 88
609 ADRIANA HELENA BRAZIL DA CRUZ 213.88

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 619 DIRANI FERREIRA DA SILVA 213 . 23

241 Região Clássificação fina), de acordo cós o aubitem 2.4_6..2 do edital nO 1/92,
de 21/12/92 (Candidatos que se inscreveram como portadores de defici-
ência física, de acordo com o artigo 59, parágrafo 29, Lei nO 8.112190):

Presidência
19 LUCIENE MARIA FERREIRA 264.75

DESPACHOS
"	 Des CARLOS AUGUSTO MACHADO FARIA

pcilçoa dá~ de 1~ coe~ prevIto	 a't. 24, iar.oXW,
da Lei 8.666, no valor de R38.000,0O/mk psddo de 12(doss) ns, «n favor do Serviço N.cioaal
do ~n~ -C	 i1-SENAC, 1*Udo * CZiiÇIO do IVIÇOI de cct*sultoria em I.IDC*W.. PORTARIA N9.438, DE 3 DE MAIO DE 1996

ódsos, 5,	 j*wj*n,j4	 do Pzoaeuu 1RTN!3561196

Campo G!vile,29dsaIxilde 1996
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS

TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendõ em vista o conti-
OSWALDO BARBOSA DE ALMEIDA do no PA no 9.992/92, resolve:

Ord.dordeDa~ Homologar o resultado final da 2* etapa do concurso 	 público
oara a Cateoria Funcional de Auxiliar Judiciário, publicado no Diário

Rati&oa de~ deIicitaç1odesita.cima,unsv4niiáoaodiiporo )ficial da Uuilio, Seção III, no dia 23/04196, às fia. 7623 e 7624,	 em

no Ait26daLàmiemcit1da. onformidade com o contido no item 5.1, cõmbinado com o item.5 .13,	 do
Edital publicado no Diárià Oficial da União, Seção III, de 21/12/92, às
fls. 1838214 pela seguinte ordem de classificação:

-	 Campo Grande, 29 de abril de 1996 CLASSIFICAÇÃO	 NONE	 -Juiz- AB)ALLA JALLAD
19 MISAEL ROCHA AMARIZ 	 GOMES 287.75Presidente 29 MAGGIE CRISTINA GONÇALVES PARREIRAS 266.71

(Of. nO 307/96) 39 MARCO.NTONIO SILVA VIEIRA 264.98
49 HELIO LTJNIERE DE AZEVEDO 261.64
59 ALEXANDRE SILVA VAZ 261.40

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO- FEDERAL E TERRITÓRIOS 69 EDUARDO JORGE DE PAULA 254.10
70 GUSTAVO ADOLFO CERBINO FERREIRA 249.59

- 89 LJNIJ	 CMRISTINEAWJBD CZO	 ZERPAPRNXISTIC3(ER 249. 05
Presidência 90 ADOLFO DE PAULO PEREIRA 248.27

100 ANA FLÁVIA SILVA DE SOUZA 245.28
PORTARIA N9,437, DE 3 DE MAIO DE 1996 119 JESSE PEREIRA ALVES 243.72

- 129 SIMONE DA SILVA LACERDA NUNES 	 .
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL EDOS 130 LUCIANA TEIXEIRA REIS 23b.14

TERRITÓRIOS, no uso de-u	 competência legal e tendo em vista o conti-
49

CLÁUDIA ASSUNÇÃO RODRIGUES 235.45
do no PA nO 9.992192, resolve:lve: 159 VERA LUCIA FERREIRA CESAR DO AMARAL 235.19

Ho1ogar o resultado final da 2* etapa do concurso	 público 169 DIVINO JOSÉ ALVES 234.65
para a Categoria Funcional de Atendente Judiciário, publicado no Diário 179 RICARDO BARBOSA CAMPOS 234.38
Oficial da União, Seção III, no dia 23104196, às fls. 7623 e 7624,	 em 189 RUBENS DAMASCENO MORAIS 234.26
conformidade com o contido no item 5.1, combinado com o item 5.13,	 do 199 MARCIA DE ARAUJO MONTEIRO 232.77
Edtãl publicado no Diário Oficial da União, Seção III, de 21112192, às 209 WILCÉLEIA DE SOUZA MUNIZ 232.33
Ele. 1838214 pela seguinte ordem de classificação: 219 ADLA PATRÍCIA HOLANDA DE SOUZA 231.95

CLASSIFICAÇAO	 NOME TOTAL DE PONTOS 229 WANDERLEY JOSÉ DOS SANTOS 229.96

19 ROSILENE MAURÍCIO DE CARVALHO' 303.89 230 RODRIGO DE CARVALHO E SILVA 229.25

29 LUCIANA CAMPOS 295.83 249 MARIA APARECIDA DE CASTRO	 . 229.12

39 GUSTAVO ADOLFO DE OLIVEIRA SILVA 294.60 259 LUCIANA DE MEDEIROS 228.32

49 SANDRO ROCHA LIMA 293.57 269 DANIEL GLAUCO CARNEIRO ROCHA 227.88

59 JULIANE BALZARI RABELO 286.47 279 LUIS ROBERTO ANDRADE DE FREITAS 227.25
69 SANDRA MATSUE KISHIMOTO 285.97 289 MARIA HELENA ALVES 226.53

70 REGINA CÉLIA ABRÃO BARRETO 275.38 290 LUZIANE PEREIRA PINTO 226.40

89 MARIA DE FÁTIMA SILVA 273.89 309 FERNANDA ALVES DA SILVA 225.90

99 SANDRA BARBOSA BARRETOS 273.19 310 ARIVALDO ALVES CLARO 225.66

100 ANA FLÁVÏA SILVA DE SOUSA 272.46 329 HARINA MARA MENEZES CORDEIRO 225.05

110 ANTONIO CARLOS SERRA PIERRE CARNEIRO 266.54
330 RENATA LU RODRIGUES FRANCO 224.85

120 RUBENS DAMASCENO MORAIS 264.41 349 HARCELLO NASCIMENTO NOGUEIRA 224.0
139 CÁTIA MARIA DOMINGOS REZENDE 260.80 359 MAURICIO FERNANDES DE PAULA 223.59
149 LUCIARA BARROSA GENTIL ALMEIDA 258.61 369 JOACY DIAS FURTADO 223.19
150 RICARDO. BARROSA CAMPOS 258.51 370 CESAR ROBERTO PINTO MACIEL 222.97
160 CRISTINA FÁTIMA MARTINS DE BESSA 258.23 389 ANTONIO NERY FILHO 222.89
179 PACÍFICO MARCOS NUNES 254.19 .	 390 ROSANE BORGES DE MOURA 221.40
189 NALI MARTINS DA SILVA 253.84 409 EDILSON FRANCISCO RODRIGUES 220.74
199 VICENTE DE PAULO BANDEIRA DAVID 253.63 410 ANA PAULA BOTELHO ALVIM 220.47
200 Z'ERNANDO RIBEIRO MARTINS 253.23 420 ELVANITA CRISTINA PEREIRA 220.44
219 CLAUDIANE DOS SANTOS MELO 252.70 430 MEYRE CÉLIA ALMEIDA RIBEIRO 21981
229 ARETUZA. GUEDES DE ASSIS SILVA 251.74 440 ANDERSON FERREIRA DA SILVA 219.46
230 AUCILEIDE CORIOLANO GONÇALVES 251.69 450 IVON ZENJI IIZUKA 217.75
249 GLENIO DE BRITO CABRAL 249.92 469 MARIA JOSE NUNES DE OLIVEIRA 217.41
250 DOURACI ROCHA COE	 . 248.98 470 JOSÉ ALEXANDRE RICARTE DOS SANTOS 216.96
269 DENISE LIMA BARCELLOS	 . 247.91 480 MÂRCIA TEIXEIRA SOARES 215.93

*a------flaaflafl w*
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49Q JOSÉ ADILSON RODRIGUES 214.68
500 RÁDIA ALVES PEREIRA 212.79
510 AROLDO JOSÉ BELEZA LIMA 212.30
520 ANA VALESKA AMARAL GOMES 212.28
530 VIVIANE BRASIL DE CARVALHO 211.89
540 WAGNER GOMES DE SOUZA 211.54
550 r.UCIANA MARTINS RODRIGUES 211.36
560 JOVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 211.30
570 HÉVILA PEREIRA MACIEL 210.35
580 ARILENE DE OLIVEIRA FREIRA 209.87
590 JOSE LUIS DA SILVA ROSA 209.50
600 MILTON XAVIER ROCHA 208.68
610 ADRIANO LEONARDO ALVES 208.53
620 ALINE PEREIRA MONTEIRO DE CASTRO 208.33
630 CLEIDE ADRIANA SILVA 207.63
640 CLAUDIA SALGADO DE CARVALHO 207.24
650 HUMBERTO OLIVEIRA NUNES FILHO 205.44
660 JOSÉ CARLOS RÉGO DE FIGUEIRÉDO MELO 205.21
67Q MARCILENE DOS REIS LUZ 204.97
680 GERSON MANOEL DA SILVA 204.25
690 SILVIA PAULA PEREIRA 202.41
700 RIVALDO DE CARVALHO ARAUJO 202.35
710 EDILENE MARQUES DA SILVA 202.09
720 JOÂO SUDÁRIO DA SILVA 201.74
730 LINDOMAR MENDES LIRA 201.25
740 MARIA AUXILIADORA DIAS LIMA 200.71
750 ROBERTO FLAVIO BICHUETTE FILHO 200.55
760 MÂRCIO ANDRÉ DE LIRA TODESCHINI 200.45
77Q DEUSA DÂNIA CARVALHO DA SILVA 199.92
780 CARLOS HENRIQUE PETIT 199.74
790 CAROLINA SCHETTINI BATISTA 199.35
800 PAULO HENRIQUE MAIA ALVES 198.64
810 MARIZELMA GONÇALVES DO NASCIMENTO 198.48
820 ANGELA MARIA VELOSO 197.53
830 DANIELLA LEITE PICCOLO 197.23
840 GILVAN BRANDÃO MONTEIRO 196.35
850 LUCILENE PORCINO DA COSTA 195.36
860 HOZANA DE FÁTIMA CRISTINA DA SILVA 194.74
870 ELIZABETH BRAGA DE LIMA 194.64
880 JOAQUIM FERREIRA FILHO 194.27
890 ANALICE APARECIDA DE ARAOJO 194.20

900 ELIZABETE DE FÁTIMA SOARES 193.62
910 ANA CLAUDIA RESENDE DE ARAUJO	 - 192.93
920 CLÂUDIO CRUZ COSTA 192.69
930 WALDILUCE RODRIGUES DOS REIS 192.32
940 MIRIA14 BOTELHO ALKMIM CUNHA 192.35
950 JUSSARA MARIA RAMOS DA SILVA 191.13
960 WILTON ROSA DA SILVA 190.33
970 RAIMUNDO NONATO MENDES 189.14
980 ANDRÉ LUÍS SCHULZ 188.95-
990 VALESKA MARINHO CORRÊA 188.68

1000 CARMEN SÍLVIA LARA DE SOUZA 187.48
1010 MARCELO VASCONCELLOS DE P.RAUJO LIMA 187.45
1020 WANDERLEY MELO RIBEIRO ALCÁNTARA 187.39
1030 -CRISTIANE MOROISHI 187.21
1040 MARIA EUNICE DE MORAES 185.88
1050 ALBENISCE DE CASTRO ALVES 185.61
1060 ROSILENE DA SILVA SOARES 185.12
1070 NEUSA NASCIMENTO SANTANA 184.82
1080 RICARDO ANTONIO DE JESUS RIBEIRO 184.27
1090 VAGNER LOPES DE MACEDO 183.12
1100 ADEILSA SATIKO VERÁS SEXISUGI 183.09
1110 FRANCISCA NADGÉ MATIAS CALIXTO 182.62
1120 CARMEN LUCIA PEREIRA 182.09
1130 ZENAIDE APARECIDA MOLOGNI 182.01
1140 JULIO ROBERTO RAMOS BARBOSA 179.56
1150 IRENE MERA 179.18
1160 ALAIR ALVES BORGES 177.93
1170 ANA VALERIA BARROS MATIAS

-

177.40
Classificação final de acordo com o subitem 2.4.6.3 do editalnol/92,

de 21112192 (Candidatos que se inscreveram como portadores de	 defici-
ência física, de acordo com o artigo 50, parágrafo 20, Lei no 8.112/90)

10 MARDILA DOROTÉA BRAGA DE SOUZA 144.78

Des CARLOS AUGUSTO MACHADO FARIA

(of. nÇ' 4.497/96)

t"ãneos das Normos

Coleção das Leis
	 N

da -Repúblca
Federativa do Brasil
Coleção que teve sua primeira edição	 medidas provisórias, decretos
em 1808, .reúne emendas constitucionais, e decretos legislativos emitidos
leis complementares, leis, 	 pelos Poderes Executivo e Legislativo.

Coleção anual

1992 Números 1 a 12 Coleção completa R$ 24,00
1993 1

Números 1 a 12 Coleção completa R$ 38,02
1994 Números 1 a 12 Coleção compta R$ 83,63
1995 Números 1 a 04 - R$ 46,45

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000. CEP 70604-900, Brasília, DF
Fax: (061) 313-9528. Telefones: (061) 313-9905 e 313-9617
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LEGISLATIVO

.LEI ORDINÁRIA 9274, 	 07-05-96 ............................................................. 7.793

EXECUTIVO

.SECREIO SEM NtR4ERO, 	 070596............................................................. 7.794

.SECRETO SEM REMEXO,	 07-05-96 ............................................................. 7.795

.DECOETO SEM NUMERO, 	 07-05-96 ............................................................. 7.795

.DECSETO SEM NLN4880, 	 07-05-96 ............................................................. 7.795

.SECRETO SEM NUMERO, 	 07-05-96 ............................................................. 7.795

.DECRETO SEM MEMERO, 07-05-96 ............................................... .............. 7.795

.DECRETO SEM NUMERO: 07-05-96 ............................................................. 7.796

.DECRETO SEM NIII000,	 07-05-96............................................................. 7.796

.DECRETO SEM NUMERO, 	 07-05-96 .............................................................. 7.796

.DECRETO SEM NUMERO.	 07-03-96 ............................................................. 7.796
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.RRSOLUCAO SF. 27, 	 PRESO,	 07-05-96 ........................................................ 7.793

.RESOLSCAO SF. 28,	 PERDI,	 07-05-96 ..... ................................................... 7.793

.RESOLUCAO SF. 29,	 PRESI,	 07-05-96 ..... ................................................... 7.794

PRESIDENCIA DA .REPUBLICA

369-*,	 06-05-96 .................................................................. 7.796
.NENSASEJI S70.*,. 06-05-96 .................................................................:MENS AGEM 7.796
.MENSAGEM 373,	 07-05-96................................................................... 7.796

ESTADO-MAIOR DAS FORCAS ARMADAS

.PORTARIA 1442, CM,	 06-05-96.............................................................. 7.796

MINISTÉRIO DA JUSTSCA

.DESPACOO 73,	 SOE,	 07-05-96 ............................................................... 7.797

.SESPACHO*,S J/EIE,	 02-05-96 ..... . .... .................................................... 7797

.DESPACHO-R,	 SJ/DR-DPE,	 07-05-96 ...... .................................................... 7.797

.PONTARIA 423, SPF/CCP,	 28-03-95 .......................................................... 7.797
:PORTARIA 605, SPF/CCP,	 22-04-96 .......................................................... 7.797
.PORTARIA 616, DPF/CCP,	 24-04-96. ...................................... .................... 7.797
.PORTARIA 622-E, DPF/CCP,	 29-04-96 ....... ................................................. 7.797
.PORTARIA 641-R, DPF/CCP, 	 03-05-96........................................................ 7.798
.PORTARIA 660, SPF/CCP, 	 06-05-96 ..........................................................

-

7.798

MINISTÉRIO DA MARINHA

.PORTARIA 2,	 TH/PRESI,	 04-01-96 ........................................................... 7.798

MINISTÉRIO DO EXERCITO

.DESPACHO,	 COA/CAIES 16BDA IOF SL,	 26-04-96 ................................................- 7.799

.DESPACHO,	 CMO/CAIES iRaDA INF P0011, 30-04-96 .............................................. 7.799

.DESPACHO,	 CWSE/12R0,	 22-04-96 ............................................................ 7.799

.OESPACHO, EM, 02-05-96................................................................... 7.798

MINISTÉRIO DAS RELACOES EXTERIORES

.PROTOCOLO, SO/DAI, 29-03-96 ................................................................ 	 7799

MINISTÉRIO DA FAZENDA

.030 DECLARATONIO 16, SRF/COSIT, 03-05-96 ................................................. 7.800

.030 DECLARATORIO 17, SRF/COSIT, 03-05-96................................................. 7.800

.ATO SECLAUTORIO 114-O, 8RF/ALF-AIBSO-DF, 03-05-96 ....................................... 7.801

.SESPACHO, DATARES, 	 03-05-96 ............. ................................................. 7.803

.DROPACNO,	 SE,	 26-04-96 .................. ................................................. 7J99

.DESPACHO. R,
	 SEF/COFIS,	 07-05-96.......................................................... 7.800

.DESPACHO-R,	 SUNAB/DERN,	 56-05-96......................................................... 7.802

.PAUTA DE JULGAMENTO-W, 	 1CC/SC, 03-05-96.................................................. 7.000

.POETARIA 64,	 OE/DAIIF-GO,	 OZ-05-96........................................................ 7.799

.PORTARIA 123, 	 SIM,	 06-05-96.............................................................. 7.801

.PORTARIA 124,	 SIM,	 06-05-96 .............................................................. 7.801

.PORTARIA 125, OCO,	 06-05-96 .............................................................. 7.802

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

.DESPACHO,	 CITU/OTU-SAL,	 57-05-96 ...................... . .................................. 7.504

.DESPACHO,	 DTT, 03-05-96.................................................................- - 7.803

.080PACNO-B,	 STTIDTR,	 12-04-96 ............................................................ 7003

.MESO&UCAQ 100,	 CDP,	 02-05-96.... ...... .......................................... . ......... 7.804

MINISTROIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA ASNARIA

.ATO,	 SOA/CAVO,	 22-04-96 ................................... . ............................... 7.811

.ATO,	 SEA/CDVS,	 22-0496 ................................................................... 7.811

.DCSPACIIO,	 INCHA/DA,	 22-04-96 .................................. . .......................... 7.812
:PORTARIA 76,	 INCRA/IIF,	 02-05-96 .................................................. . ....... 7.811
.PORTARIA 320,	 EM,	 07-05-96 ............................................................... 7.804
.PORTARIA CONJUNTA. 14, SE/DFMRA-DF, 07-05-96 ............. . .............................. 7.010

MINISTÉRIO DA EDUCADAS E.DS DESPORTO

.EEDPACNO, EAFICOLORADO DO OESTE-RO, 07-05-96 ................ . ............................ 	 7.813

.OEOPACNO, EAF/MANAGJE-AM, 22-04-96 ................. . ......................................	 7.813

.DESPACHO-R, LIA, 07-05-96.................................................................7.812

.PCRTMIA.326, UFPEL, 09-04-96.................... ........................................	 7.812

MINISTÉRIO DA CULTURA

.PORTARIA 00, FUNARTE, 17-04-96...........................................................7.813

HINIS0E9IO DO TRABALHO

.505PACAO,	 DRT/AL,	 03-05-96 ............. ................................. ........ ......... 7.814

.SOSPACHO-R,	 DRT/PI,	 03-05-96 ........... .................................................. . 7.814

.DESPACHO,	 DRT/RO,	 06-05-96............................................................... 7.814

.500PACHO,	 DEI/ES.	 03-05-96............................................................... 7.814
DESPACHO-R,	 007,	 26-12-95................................................................ 7.813

.PORTARIA	 16-9, DRT/DP, 30-04-96................. ..... . ...... . ............................ 1.814

MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA E ASSIETENCIA SOCIAL

.DESPACHO,	 INOS/0800,	 17-04-96 ................... . ................ ........................ 7.815

.DESPACHO.	 1000/SENS,	 29-04-96 .............................. ......... ........................ 7815

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

.PONTARIA 75, DAS/SOE,3-04-96................................ ............... .............. 7.817

.PORTARIA 146, DAC/SPL, 	 04-04-96........................ ................................... 7.815

.PORTARIA 169-0, 	 DAC/SPL,	 19-04-96........................................................ 7.815

.PORTARIA 170, DAC/SPL,	 22-04-96 .................... ... ...... ... .......................... 7.815

.PORTARIA 173-0,	 DGAC,	 25-54-96 ............................................................ 7.815

.PORTARIA 176, DAC/SPL,24-04-96............................................... .......... 7.515

.PSRTARIA	 177, DSAC,	 24-04-96 ... .......................................................... 7.815

.P000ARIA	 178, DAC/SPL,	 29-04-96........................................................... 7.815

.PORTARIA	 179-R,	 EAC/SPL,	 02-05-96 ........................ .................. r............. 7.515

MINISTÉRIO, DA 04560

.DESPACHO-R,	 FIOCRUZ,	 30-04-96 ............................................................ 7.515

.DESPACHO_*,	 FIOCRUZ,	 23-04-96 ........................ . ................................... 7.019
41,	 SVO,	 03-04-96................................

:PORTARIA
7.518

.PORTARIA 60,	 OVO,	 06-55-96 ............................................................... 7.518-

.PORTARIA 85,	 SAS,	 07-05-96 ............................................................... 7.018

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E DO TURISMO

.CIRCULAR	 26,	 SECEX,	 06-05-96 ............................................................. 7.819

.DESPACHO-R,	 INMETRS/IPEN-SP, 06-05-96 ........................................... ....... 7.819

MINISTERIO DE MINAS O ENERGIA

.DESPACHO-R,	 SER/PETRONRAS, 38-04-96 ................................... . ........... ....... 7.521

.POBTARIA 145-R,	 SDR/DNAEE,	 07-05-96 ........................... ... ........... .. ...... ..... 7.020

.RELACAO 91_*, DNPM/DS,	 24-04-96 ..................................... . ................ .... 7.822

MINISTÉRIO 50 PLANEJAMENTO E ERCAMENTS

.DESPACHO,	 I000/OEINF,	 57-05-96 ............. . ......................... . ................... 7.822

.DESPACHO,	 I8SE/DIPEO-RS,	 07-05-96........................................................ 7.823

.DESPACHO,	 IPEA/DA,	 26-0496 .............................................................. 7.822
:DESPACHO-R,	 IFEA/SA,	 07-05-96 ............................. ............................... 7.822

MINISTÉRIO SUO CcNRJNICACORD

.DESPACHO,	 EMBRATEL, 	 07-05-96 ..................................................... . ....... 7.824

.DESPACHO,	 EM,	 26-04-96 ................................................................... 7.823

.DESPAC0O,	 TRLEMIO,	 07-05-96 .............................................................. 7.824

.DESPACHO,TELRSC,	 03-04-96 ............................................................... 7.024

.PORTARIA 16,	 SSC,	 07-05-96............................................................... 7.823

.PORTARIA 184, GO,	 23-04-96............................................ ... ................ 7.023

.PORTARIA 186,	 EM,	 23-04-96 ............................................................... 7.823

MINISTÉRIO 56 ADMINISTRADAS E REFORMA DO ESTADO

.DESPACHO,	 SOA, 06-05-96 .................................................................. 1,824

.PORTARIA 1352, SLTI,	 07-05-96 ........................................ . .................... 7.024

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL

.PORTARIA 31,	 IBAIRA,	 07-05-96 ............................................................. 7.026

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

.A16 13.*, 	IC,	 23-04-96 ................................................................... 7.826

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

.DESPACHO-R,	 ES,	 06-05-96 ................................................................. 7.826

•	 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

.DÉSPACHO, 	 38/DO,	 07-05-96................................................................ 7.826

.DESPACHO,	 48/DO,	 30-04-96................................................................ 7.827

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

.DESPACHO.	 24R/FRESI,	 29-04-96 ................................. . ........................... 7.527

TRIBUNAL DE JUOTICA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITONIOS

.PORTARIA 437, PRESO, 	 03-05-96 ....................................................... ...... 7.827

.PORTARIA 430,	 98001,	 03'05'96 .................................. .......... . .......... ..... 7.827

$ 
- Atos republicados ou retificados

R--- Atos agrupados por reIaço

ÍNDICE POR ASSUNTOS
A

ACRÉSCIMO DE DISPOSITIVO
OE$OUICAO DO SENADO FEDERAL NO 05 DE 1996

.RESOLUCAD SF.	 28,	 07-05-96 09 PREEI .................................................... 7.793

AGENCIA DE CARGA AEREA
A1JTIZACA0 PARA FUNCIONAMENTO

VIPAIR CA*OOE/C LIDA	 • -

.PORTARIA 146, 04-04-96 RAER EAC/SPL .................................................... 7,815

AUTONIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
LOMMAIEE TRANSPORTES INTERNACIONAIS LIDA

.PORTARIA 171, 22-04-96 MAER DAC/SPL ........
................ .... .......

................. 7.805

AUTCRIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
BATIONAL FOEIGAT STSTEMS LIDA

• .PVRTARIA 178, 29-04-96 ONER DAC/SPL .................................. . ................. 7.015

POETARIAS-MAEE DAC/SPL ORE 179A 180196 -

OUTORIZACUO PARA FUNCIONAMENTO
SIJN ACE FREIOHT - TRANSPORTES INTERNACIONAIS LIDA, E OUTRO

.PORTAR IA 179, 020596 NADE DAC/OPL .................................................... 7.815

ANISTIA DE DÉBITOS ELEITORAIS
ELE ICOES DE 53110 E 15111 DE 1992 E 1994

.LEI ORDINÁRIA 9274, 	 07-55-96 LES ....................................................... 7,793

- APROVACAS
REGIMENTO INTERNO

CONIGSAORUECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA - CEPLAC
.PORTARIA 321,07-85-96 OlHARA GO ........................................................ 7.804

INSTALADAS DE ESTACAS
RADIO FMOACAUBENSE LTDA

.DESPACHO,	 26-04-96 MC GOl ............................................................... 7.523

PORTARIAS-MEE OEN/DNAEE NEO 145 A 155196
CAOACTERIZACAO DAS UNIDADES CONSUMIDORAS
ENERGIA ELÉTRICA
RESIDENCIAL BAIXA RENDA

LIOAT - SERVIDOS DE ELETRICIDADE S/A, E OUTROS
.PORTARIA 145,	 07-05-96 ORlE OEN/DNAEE ....................................... . ........... 7.020

• 601060 E IMJNICORO
AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO

THONPSON 500URANCA DE VALORES LTDA. 	 -

.PORTARIA 423,	 28-03-96 MJ DPF/CCP...................................................... 7.797

AIJTONIZACAO PARA AD.IISICAO
NORIERGEL - CURSO DE FOR. DE VIS. E ESP. EM SEGURANCA LIDA

.PORTARIA 605,	 22-04-96 MJ DPF/CCP ...................................................... 7.797



AIITORIZACAO PARA ASIJISICAO
EMNRASE - EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURÂNCA E VIGILÂNCIA LIDA

.PONTARIA 616, 24-04-96 MJ DPP/CCP ...................................................... 7.797

PORTARIAS-MJ DPF/CCP NAS 622 A 627196
PENA DE MULTA
AUTORIZACAO PARA AGUISICAO

AGENCIA DE SEGURANCA TAPAJOS LTDA, E OUTROS
.PORTARIA 622 1 	29-04-96 NJ DPF/CCP ....................................................... 7.197

PORTARIAS-MJ DPF/CCP MAS 641, 651 E 656196
AIJTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
AUTOR IZACAO PARA AGUISICAO
SEEVICO DE VIGILÂNCIA

PAPA ECO - VIGILÂNCIA E SEGURANCA LIDA, E 291000
.POETARIA 641, 03-05-96 HJ DPF/CCP ...................................................... 7.198

- ATENEENTE JUDICIÁRIO
HcAIOLOGACAO DE RESULTADO
CONCURSO PUBLICO

ROSILENE NM*ICIO DE CARVALHO, E OUTROS
.PORTARIA 437, 	 03-29-96 TJDF PREGI ...................................................... 7.827

- ATOS DECLARATONIOS-MF IRF/ALF-AIR0B-DF NAS 114 A. 116196
TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
VEICULO AUTOMOTOR

JOHN C. MRJNPNY, E OUTROS
.ATO DECLARATURIO 114, 03-05-96 NP SRP/ALF-AIBIB-DF ..................................... 7,851

• ATUALIZACAO	 -
RELACRO G800NAPICA DE "CNIGEJR" E "DESTINO"
CERTIFICADO INTERNACIONAL DE IPRJNIZACAO CONTRA FEBRE AMARELA

•PORTASIA 60, 06-05-96 AS 55$ ...........................................................

-

7818

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
ASJIORIZACAO

Ca,ARAIA DOCAS DO KARANNAO - CSUCMAR
.DECRETO SEJA PL!RO,	 07-05-96 EOEC ...................................................... 7,795

AIJTERIZACAO
COMPANHIA DOCAS DO PAU	 CDP

.DECRETO SEMI NINEBO,	 57-05-96 RXEC ............................................ . .......... 7,795

- AUTORIDADE SANITÁRIA DO AS
INSTITDICAO
MODELO DA CARTEIRADE IDENTIFICACAO

.POSTARIA 41,,	 03-04-96 AS SVS........................................................... 7.818

- NJTORIZACAO -
CONTRATACAO DE OPERACRO DE CREDITO

ESTADO DE MIMAS CORAIS 	 -	 -
- FII(ANCIADORA DE ESTADOS E PROJETOS - FINEP
.RESO&UCAO SE, 2',	 07-05-96 5. PRSI.. .... . ............................................. 7.794

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL
COMPANHIA DOCAS DO NHRANNAO - CGEARINR

,DECRETO SEM PUJARO,	 07-05-96 EXEC ....................................... .............. . 7795

*111(510 DO. CAPI.T4L SOCIAL
CANNI& DOÇAS DO PARA - CDJc	 - -

.'DECRETO $EM MICRO,	 0'r-05 m 96 E060....... ................................................. 7,795

- M QR!ZAC*O PARA ARW$ICAO	 .
- . -	 MAMAS E IRNIONS

.NORSERGEL	 CURSO DE PCi. DE VIS. E ESP. EM SEGURANCA LTDA --
.PORTARIA 605, 22-04-96 NJ-DPF/CCP ............. . ................... ....................... -

ARMAS £ NMICCES	 -	 -'
-EIMIAIE- - E#'NESA-BRASSLEIU DE 010.*MCA.E VIGILAI(CIA LTDA

.PORTARIA 616, 	 24-04-96 MJ DPI1/CCP	 .................................................... 7,797

SERVICO DE ESCOLTA ABANCA -
INTERNACIONAL SEftVICOS DE DEFESA E--SED'11AACA

PORTAR CA 660, 06-05-96 MJDPF/CCP	 ................................................. 7.798

PORTARIAS-MJ DPF/CCP NRS 622 A 627196
PENA 0€ MULTA
ARJAS E- JAMICCES.	 -

AGENCIA DE SEGI*ANCA T6PMOS LIDA, E (RITMOS
.PORTARIA 622, 29-04-96 MJ DPF/CCP ....................................................... 7.197

PORTARIAS-RJ DPFICCP NES 641, 451 E 656196
ARJTI*DZAAO PARA PIIRCIERAMARTO
AMPARE MIICOES
SERVI CO DE VIGILÂNCIA

PAPA ECO - VIGILÂNCIA E SEGUEAIICA LTDA, E OUTROS
.PORTAR IA 641,	 03-05-96 MJ DPF/CCP ..................... . ................................. 7.798

- AUTERIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
AGENCIA DE CARGA AEREA

519MB CARGO S/C LTDP,
.PORTARIA 146,	 04-04-96- ROER DAC/IPL .................................................... 7.818

AGENCIA DE CARGA AEREA
LOIMAIEN TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTSA

.PORTARIA 111, 	 22-04-96 ROER DAC/SPL..................................................,, 7.815

EMPRESA DE TAXI AEREO
NEGA TAXI AERÉO-LTOA

.PORTARIA 176, 24-04-96 ROER DAC/IPL .................................................... 7.815

AGENCIA DE CARGA REMEM
NATIONAL FREIGNT SYSTEMS LIDA

.PORTARIA 178, 29-04-96 RAEB EAC/SPL ......................................... . .......... 7.815

PORTARIAS-JNAER DAC/SPL MAS 179 A 180196
AGENCIA DE CARGA AEREA

S.IR ACb FREIGMT - TRANSPORTES IWTEBNACIONAIS LTDA, E OUTRO
.PORTARIA 179, 02-05-96 MNER DAC/SPL................................................... 7.815

PORTARIAS-MAERJDGAC NAS 172A 174196
-PEGADOS TRANSPORTES A8REOS 5/A, E OUTROS	 -

.PORTARIA 172, 22-04-96 11600 EGAC....................................................... 7815

HILTON MARTINS DE ROLO
.DESPACHO,	 02-05-96 NEO GIl .............................................................. 7798

- CADASTRAJ4ENTO DE HOSPITAL
SISTEMA DE INFONINACOES HOSPITALARES DO SIM/SUS

MATERNIDADE CAAKELO OUTRA - SC
CENTRO INTEGRADO DE SAIEJE AIIAURY DE MEDEIROS - P8

.PORTARIA 85,	 07-05-96-AS DAS ........................................................... TRIS

- CANCELAMENTO
CERTIFICADO DE AEJNQLOGACAO DE EMPRESA

ASA - SERVICOS DE LIMPEZA LIDA
.PORTARIA 75, 23-04-96 ROER DAC/STE .............. . ................................ . .... 7.817

- CARACTERIZACAO DAS UNIDADES CONSUMIDORAS
PORTARIAS-ARE SEA/DAAEE NAS 145 A 155196
APRO VACAS
ENERGIA DLETEICA
RESIDENCIAL BAIXA RONDA

LISAT - DERVICOS DE ELETRICIDADE 0/A, E OUTROS
.PORTARIA 145,	 07-05-96-410 SEN/DNAEE ...................................... ............. 7.820

- CERTIFICADO DE A005RIZACAO
DESPACHOS-MP SEFICOFIS
CONCURSO
SORTEIO

ABRIL SIA, E OJT000
.DESPACHO,	 07-05-96 NP ORP/COFIS .......... . ...................................... . ...... 7.800

- CERTIFICADO DE AGIIOLSGACAO DE- EMPRESA
CANCELAMENTO	 -

ASA - SERVICOS DE LIMPEZA, LIDA
POETARIA 75,	 23-04-96 MAER SAC/STE ..................................................... 7,817

- CERTIFICADO INTERNACIONAL SE IMJNIZACAO CONTRA FEBRE AMARELA
ATALISUCAO
EELACAO GEOGRÁFICA DE "ORIGEM" E "DESTINO"

.PONTARIA 60,	 06-05-96 NU SOU ........................... . ................ . .............. 7,818

-- CONISSAO ESPECIAL DE CARTOGRAFIA MILITAR - CONCAONIL
CANCRO

- .PORTARIA 1442, 06-S5-96 EMFA GH ............................. ' .......................... 7.796

- CEJIIIR DE APOIO
CONSTITOICAO	 -	 -
FRGEUCAO E cOMERCIALIZACAO DE FRUTAS, E OUTROS -

DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
.PORTARIA CONJUNTA. 14, 07-05-96 AMARA IEIDFAARA-DF ..................................... 7.810

• CÓNCUNSO	 - -	 - -	 -
DESPACAOSMF SRF/COFII -
CERTIFICADO OE.AUTONIZAC&O-
SORTEIO

ABRIL SIA,'-E OUTROS	 -
.DESPACHO,	 07-05-96 MP SRP/COFIS ........................................................ 7,800

CONCURSO PUBLICO	 -	 -
PROBROGACAO DO PRADO DE VALIDADE

PORTARIA 2,	 04-01-96 PAI OM/FRESI. .................................... ................... .7.798

HAMOI.00ACAO DE RESULTADO 	 - - - -	 --	 -
ATENEENTE JUDICIÁRIO	 -

--

-	 -	 -
-	 ROSILENE MAURICIO SE CARVALHO, E. OUTROS
.PONTARIA 637,	 03-5-96 TJDF PRESL ................ ........................................7.807

AGIEILOGACAO SE RESULTADO-
AUXILIAR JUDICIÁRIO	 .	 -	 - --	 -- -

HISAEL ROCAANMANIZ GOMO, E OUTROS	 -
.PORTARIA 438,	 03-05-96 TJDF PRESI ...................................................... 7857

PRONROGACAO DO PRAZO DE -VALIDADE 	 - --
IECNICO ADMINISTRATIVO 	 ---------------------------------	 -

.PORTAR IA 326,	 09-04-96 NEC UFPEL ........................ .... ............................. 7.812 -

- CONSTIIUICAO	 -
CONITE DE APOIO
PRGAUCAO E CURERCEALIZACAD-DE FRUTAS, E--GUINDE- - 	 -	 - - -

DISTRITO FEDERAL E ENTORNO
.PORTARIA CONJUNTA. 14, 07-05-96 MARRA OE/DFMRA-DF ..................................... 7.810

- CONSULTA-ME - 15192	 - -	 -	 -
GENERAL ELETRICA DO BRASIL, E OUTROS

.DESPACHO 13,	 07-05-96 RJ DDE ........................................................... 7797

- CSN(TEATACAO DE OPERACAS SE CREDITO
AUTORIZACAO

ESTADO DE MINAS GERAIS
FINAACIA050A DE E000000 E PROJETOS - FINEP

.RESOLUCAO 59.	 29,	 07•05-96 SP PRESI .................................................... 7.794

- CONITEATACAO DIRETA 'ARRENDAMENTO DE INOVEIS -
RATIFICACAO

•RESOLUCAO 100,	 02-05-96 MIA CEP-------------------------------- - --- --------- -------- --- 7804

- CREDITO EXTEAORDINARIO
ONCAINENTO FISCAL DA UNIAO

MINIOTERIO DA FAZENDA - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
- .DECRETO SEM NUMERO, 07-05-96 EXEC .......................................................

-
7,795

CREDITO SECORITIZACAO, E OUTROS	 -
PRECO UNITÁRIO
VALOR DE FACE EM ABRIL/96

.PORTARIA 124,	 06-05•96 NF STN .......................................................... 7.001

PRECE UNITÁRIO - -
VALOR DE FACE EM MARCO/96

.,PORTARIA 125,	 06-05-96 119 ETN ................ ...................... . ................... 7.802

- CRIACAO	 -	 -
COHISSAO ESPECIAL DE CARTOGRAFIA MILITAR - CINICARMIL

.PORTARIA 1442, 	 06-05-96 ERPA GIl ........................................................ 7796 -

7830	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFfCIAL	 N°88 QUARTA-FEIRA, 8 MAl 1996

ARMAS E MUNI

TNOMSCN SESUEAACA DE VALORES LTDA
O

- DESPACHOS-NEC/UA
-	 .PORTARIA 423, 28-03-96 MJ DPP/CCP	 - -	 -- RATIFICACAO

- DISPENSA DE LICITACAD'
INOVEI. RURAL -	 - INEXIOIRILIDADE DE LICITACAO

- CAMILO 050LOITI 	 -	 -	 -	 - BENAREOS DIESEL LIDA, £ OUTROS
- .PORTARIA 76, 	 02-05-96 AMp	 ....................................................

7,811	 r .	
-	 .SESPCNO,	 07-05-96 MXC	 V........................................................... -----7.852

PORTARIAS-MJ DPF/CCP NEO 641, 651 E 656/96 	 - - DESPACHOS-MP S F/COPIS	 -
AAJIORIZACAO PARA AGIJISICAO 	 -	 - - CERTIFICADO DE AUTORIZACAS
ARMAS E INMICSES	 -	 - - - CONCURSO
SERVICO DE VIGILÂNCIA	 - SORTEIO

PAPA ECO - VICICAJICIA £ SEWRAjiCALTDA, E OUTROS ABRIL. SIA. E GUINDO
.PORTARIA 641, 03-05-96 Ni DPF/CCP ................... ;DESPACHO, 07-05-96 NF SRP/COFiD. 	 .....................................................7.8O........................ ............ 7.798

-

-.

AUXILIAR JUDICIÁRIO - DESPACHOS-MF SOMAR/DERA
NC*IOLOGACAO DE RESULTADO EATIFICACAO
CONCURSO PUBLICO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

MISAEL ROCHA AMIARIZ GOMES, E OUTROS - IELECONJNICACSES DO RIO GRANDE DO NORTE - TELERN, ESUJTROS 	 -	 -1.

..PORTARIA 43$, 03-05-96 T4DF PBESI .... -.... .......... ---.......... -....... --- .......----- .DESPACHO, 06-05-96 NF SUAABIDERN ....................... 	 7.802.. ..................... ..........7.827

DESPACHOS-MICT INJNETRO/IPIII-SP
-	 B -, EATIFICACAD

- BENEFICIO DE ANISTIA IMEXIGIRILIDADV DE- LICITACAO ---
IBEEFERIMENTO XEROX DO BRASIL LIDA, E EJITEO

-	 . 	 JI	 Y11iT.PR.NRI.O. ,, -.,	 --	 .,	 ...,	 - - .000PACAO, 0&009 MICT 	- T;419-
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- DESPACHOS-MJ EJ/DE-DPE EXPLORACAO COMERCIAL
SITUACAO DE ESTRANGEIRO EESrACHOS-NTE ElO/DOR

MANO JURO ZISEJILER, E OUTROS SERVICO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
.DESPACHO,	 51-05-96 MJ SJ/OE-DPE ............... . ........................................ 7.797 SERVCO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL SE CARGAS

EMPRESA PARAGUAIA "ROMA E. RIJOS S.R.L', E OUTROS
DESPACHOS-MAR SEM/PETEORRAS .DESPACHO,	 12-04-96 NTR ITT/DTR ......................................................... 7.803

RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO - EXPULSAO DE ESTRANGEIRO
I#RXISIBILIZACAO JAIME MOLINA GANIRIA

ANSIENTIS CONSULTORIA E RAOIOPROTECAO, E OUTROS .DECRETO SEM NUMERO, 07-05-96 EOEC .......................................... . ........... 1.795
.DESPACHO, 30-04-96 MME SEN/PETMOREAS ................................................... 7.821

SAIRJEL LEIBGULITZ
- DESPACHOS-MAO IPEA/DA .DECRETO SEM IREERO, 07-05-96 EXEC ...................................................... 7.795

UTIFICACAO 1
INEOISIIILIDUØE DE LICITACAO FEROANOO MRNACI4O ORTIZ
.DESPACHO, 07-05-96 MO IPEA/DA ......................................................... 1.822 .DECRETO SEM NUMERO, 07-05-96 EXEC ...................................................... 7.796

- DESPACI405-NS/FIOCRUZ	 ' CLAUDIA CECILIA ~ALES DE MORENO 	 -

EATIFICACAO .DECRETO SEM MIARa, 07-05-96 EXEC ............ . ......................................... 1.796
INEXISISILIDADE DE LICITACAO

LRICP. ISETRt8NTS OSH 	 E OUTROS RIGOSERTO MESACHO ORTIZ

.DESPACHO, 3004-96 MS PIOCRUZ. ......................................................... 1.818 .DECRETO SEM MIRRO, 07-05-96 EOEC ..................	 ................................... 7.796

DESPACHOS-Mil DRT/PI JORGE DANIEL RSOR,WES POROS OU CARLOS JAVIER NANZI RERTUNA

RATIFICACAO .DECRETO SEM NUMERO, 	 07-05-9	 EXEC ............................................ . ......... 7.796
DISPENSA DE LICITACEO

.DESPACHO,	 03-05-96 MTI DRT/PI .......................................................... 7.814

- DSBPACIHOR-MTI/SIT - FORNECEDORES ADMITIDOS NO "SICAF"
P80180 DE ALTERAM ESTATUTÁRIA REGISTRO CADASTRAL
REGISTRO SINDICAL BARCO DO BRASIL S/A	 E OUTROS

SINO. DOS FUME. PUS. EST. DO PIMICIPIO DE NANICA - RJ, E OUTROS .PORTARIA 1352, 57-E5% SARE SITI ............................................ .......... 7.824.DESPACHO,	 26-12-95 1,01 SRT............................................................. 1.813 - ..

- DESPACHOSNTR ETT/DTR -	 -9	 -	 -	 -	 - -
EOPLORACAO cOMERCIAL , 	'	 HOHOLOGACAO DE RESULTADO
SARVICO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO Co*ia.*SO PUBLICO -
SESVICO DE TRANSPORTE SOROVIMIO INTERNACIONAL DE CARGAS ATEMEENTE JISEICIARIO

EMPRESA PARAOAAIA -SOMAM E RIJOS S.6.1.", E OUTROS 	 - BOSILENE RAUSICIO SE CARVALHO, E OUTROS	 '•'-	 '
.DE$PACNO,	 12-04-96 RIR STTIDTR ......................................................... 7.803 -	 .PORTARIA 437, O355-96 TJDF PRESO ............................................. 782*

- ÕESPACHÔS-TET/DG - -	 CONCURSO PUBLICO
RATIFICACAO AUXILIAR JUDICIÁRIO
IAEOIGIIILIDADE DE LICITACUO ,	 '	 MIEAEL ROCHA A*HRIZ SOAS,- .E OUTROS	 ---	 -	 --------	 '

CORREIOBRASILIENSE $/A, E OUTRO
7.826

.PORTARIA 438, 03-05-96 TJDF PRESO ...................................................... ..7 R77
.DESPACHO,	 06-05-96 TDT OS .............................................................. -

- DISPENSA DE LICSTACAO
RATIFICACHO ' - IMOVELRURAL	 --.---	 ''

VISILAOICIA P808020 LIDA	 , AUTOR IZACAO PARA FUNCIONAMENTO
.DESPACHO, 30-04-96 TRF 48/DO ........................................................... 7.827 CAMILO UGELOTTI

BATIPICACAO
.PORTARIA 76, 52-05-96 MURA INCRA/OR ................................................... 7.811

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CONTROLE DE QUALIDADE - ARCO - INCLUSAO DE FORMULADOS, E OUTROS
.DESPACHO, 03-05-96 HP DATAIRC .......................................................... ... IEU.RAIRAS 5/A - INDUSTRIAS RUIMICAS

• 50101 Alio lIME 0.1151CM LIDA, E 0.11505
DERPACNOE-IMEC/UA .ATO,	 22-04-96 MMM SOA/CORO ........................................................... 7.811
RATIFICACHO -
INEXISIRILI000E DE LICITACAO - INDEFERIMENTO

BENARSOS DIESEL LIDA, E OUTROS BENEFICIO DE ANISTIA
.DESPACHO, 07-05-96 NEC- DA ............................................................. 7.812 LUISA AZEVEDO DE MELO

HILTOS 9662151 DE MELO
RATIPICACAO DESPACHO, 02-05-96 IAS 1*

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SESAC
.DESPACHO, 29-04-96 TRT 24R/POESI ....................................................... 7.827 - INOICE DE SIJPLEIRNTACAO TARIFARIA

NOVO VALOR
RATIPICACAO	 , EMPRESA DE TRANSPORTE 80800 REGIONAL

COMERCIAL RIO MATERIAIS PARA CORETRUCOES LIDA PORTARIA 177 24-04-96 RAOR DGAC
.DESPACHO, 07-05-96 MEC EAP/COLCRADO DO GASTE-NO ........................................ 7.813 '

- INEXIGIRILIDADE DE LICITACAO
RATIPICACAO

.DESPACHO,	 07-05-96-MTR CBTO/ITU-SAL ........................... ......................... 7.104
DESPACNOS-NP SUIIAJ/DERN
EATIFICACAO

TELECGJRJNICACCAS DO RIO SEAIAE DO MORTE - TELERN. E OUTROS
RATIFICACAØ	

DO NASCIMENTO 808010
DESPACHO,	 06-05-96 MP SINI/PERN ....................................................... 7802

.DESPACHO. 22-04-96 NEC EAP/IAAMUS-AM ................................................... 1.813 RATIFICACAO
-	 PENASOPT FEIRAS COMERCIAIS LIDA

RATIFICAC.AO	 - .DESPACHO, 07-55-96 TSR 30/DO
BRISA	 SOC. IRAS. PARA INTER. DE SISTEMAS ABERTOS

DESPACHO, 06-05-96 SARE S0.A ............................................................ ... SESPACNOS-TST/DS
EATIFICACAO	 -

RATIFICACAO	 - CORREIO BRASILIENSE 5/A 	 E 01.1750
SERVIDO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL .DESPACHO,	 06-05-96 TST E	 .............................................................. 1.8267824

DESPACHOS-MEC /LIAAM
RATIPICACAC -' RATIPICACAO

COMPANHIA BIOG&NADENSE DE TELECORMICACORS DO ESTADO DO RIO ORAMOE DO SUL , ''	 DISPERSA DE LICITACAO
.DESPACHO,	 03-05-96 NTI DRT/RS .......................................................... 7.614 GERAMOS DIESEL LTDA, E OUTROS

.DESPACHO,	 07-05-96 MEC UA ............................................................... 7.812
DESPACHOS-MIl DRT/PI
RATIPICACAO "	 RATIFICACAO	 -

.DESPACHO, 03-05-96 MTI-DRTIPI .......... ............................ . ................... 7.614 COMPANHIA ESERSETICA DO AMAZONAS, E OUTRO
- .DESPACHO, 26-04-96 NEO CMA/CP0.O TARDA INF EL ............................................ 7.799

DESPACHOSIMNE SEM/PETROSRAE	 ,
RATIPICACAO EAIIFICACAO
IRROIGIBILIZACAO DESPACHO,	 -04-96 MPO IPRA/DA' 7.822

MISI ENTIS CONSULTORIA E RAØISPBOTECAO, E OUTROS
.DESPACHO, 30-94-96 lIME SER/PETRORPAS ................................................... 7.821 RATIFICACAO

DESPACHO,	 22-04-96 MEX OISE/-I2RM ....................................................... 7.799
- SOLAR DOR ESTADOS 1*1005. E OUTROS

TAXA DE CAMBIO PARA P115 DEELAIORACAO DE BALANCO RATIPICACAO
.ATO DECLURATORIO 16, 03-05-96 MF SRF/COSII. ............................................. 7.800 TELECCHNJRICACOES DE 5*0 PAULO SIA - TELESP 	 -

.DESPACHO, 22-04-96 SEARA INCRA/DA ...................................................... 7.812
-TAXA DE CNUIO PARA FINS DE ELAIGAACAO DE NALANCO -

.ATO DECLARATOSIO 17, 03-05-96 MF SRF/COSIT................. 	 ........................... 7R50 RATIFICACAO
2ETAX TECNOLOGIA 5/A

- .DESPACHO,	 03-04-96 MC TELESC ............................................. . ............. 7.824
E

- ELRICOES DE 03110 E 15111 DE 1992E 1994 , 005PACHOS-MPO IPEA/DA
ANISTIA DE DElITOS ELEITORAIS - RAIIFICACAO
.LEI ORDINÁRIA 9274, 07-05-96 LES ........................................................ 7793 .DESPACHO,	 07-05-96 MAO IPEA/DA ..................................................... ....-

-

7.822

EMPREGA AGRICOLA RATIFICACAO	 - -
PORTARIAS-MSER DAC/SPL NU 169 A 170196 -	 NEO IMAGEM LIDA, E OUTROS 	 -.-
RENORACAO DE NOTORIZACAD PARA FUNCIONAMENTO DESPACHO, 30-04-96 NEO CMO/C*)O 18104 INP 05011 ............................ ---------'..,. 1.799

FLORA AVIAM AURICOLA LTDA, E OUTRO
.PORTARIA 169, 	 19-04-96 MMM DAC/SPL .................................................... 7.815 RATIFICACAO	 -

-
-	 TELCALPHA COMERCIAL LTDA 	 - -	 -	 -	 -

EMPRESA DE TAXI AEREO - .DESPACHO, 01-05-96 MAO IBGE/DEIRF ............................................ .......... 7.822
MITORIZACAO PARA FIJICIURMIANTO - RATIPICACAO -

MESA TAXI 08580 L!DA - SINO. DAS EM. DE TRNASP. DE PASSAS. DE SELO HORIZONTE - SETSAIIEP	 -
.PORTARIA 176, 	 24-04-96 9606 DAC/SPL ............................................... ----- Z15 - .DESPACHO,	 29-04-96 MPAS INSS/SEIIO ....................................................... 7.615	 -	 -

- EMAlEM DE TRANSPORTE ARREO REGIONAL - -RATIFICACAO	 -	 -
NONO VALOR -	 LES EDITORA 5/A	 -.. -	 -	 ;- .,•
INSICE DE IURLEMEN1ACAO TARIFARIA -	 .DESPACHO,	 26-04-96 SE SE....................................................................7759

.PORTARIA 177, 	 24-04-96 NAU DGAC ............. ............................... ........... 7.815
ORSPACHOS-MICT IINRTRO/IPEM-SP -

- ENERGIA ELETRICA	 - -RATIFICACAO -	 -
PORTARIAS-lIME SER/OSIASE REI 145-A 155196 	 - XEROX DO BRASIL LIDA, E OUTRO
~ACAO .DESPACHO, 06-05-96 MICT IINRTRO/IPEM-SP .......................................... ...... 7.619
CMNCTSRIZACAD DAS 18180*885 CORPISIDORAS - -	 --
IESIDBIICIAI. MIM BRÊPA	 - - -	 DESPACMM-MS/FIOCRUZ

hINO - SERVICOR-DE ELETRICIDADE 1/A, E OUTROS RATIPICACAO
.PORTARIA 145, 07-05-96 IRA REM/DRASE ................... ............................. ...- 7.820 LEICA INSTRUMENTO OMEN, E OUTROS

- .DESPACHO, 30-04-96 55 PIOCRUZ .......................................................... 1.118
- LAS DIPLOMÁTICAS- ESTABELECIMENTO SE SE

5891*4.1CM FEDERATIVA DO BRASIL -	 -	 SRTIFICACAO
BRPI*LICA DO TRDJIMEJIST*0 -	 -	 LTSEDITORALISA

.PROTOCOLO, 29-03-96 lu 18/DAI ............ ............................................. 1?99 .DESPACHO, 03-05-96 RIS DRI/AL .......................................................... 7.816
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RATIFICACAO
ESAF - ESCOLA DE A0$IIAISTRACAO E REGOCIOS

LIGUE - 500VICOS DE ELETRICIDADE 5/A, E OSTROS

.DESPACHO,	 06-05-96 RIR SRI/ES............................................................ 4 .PORTARIA 145, 01-05-96 410*	 500/D6AEE ................................................... 7.520

PORTARIAS-44T3 DRT/SP NRS 16 A 13196RATIFICACAO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

REDUCAO DO INTERVALO PARA ALINENTACAO E REPOUSO

.DESPACHO,	 17-04-96 HPAS INOS/SEGO ...................................................... 7 815 FIACAO CANORO DO BRASIL O/A, E OUTROS
.POSTARIA 16, 30-04-96 RIR DRT/SP ....................................................... 7.814

RATIFICACAO
- PRECO OIIITARIO

ERICSSON TELECCNICACOES S/A, E OUTROS
7.82 ' VALOR DE FACE EM ABRIL/96

..DESPACHO,	 01-0596 MC TELESIS .......................................................... CREDITO OECURITIZACAO, E OUTROS

IMEOIOIBILIZACAO
.PORTARIA 124,	 96-05-96 HP SIM .......................................................... 7.801

OESPACINS-IR4E SEN/PETRORRAS VALOR DE FACE EM MARCO/96
' RATIFICACAO CREDITO EECURITIZA000, E 0.11500

DISPENSA DE LICITACAO .PORTARIA 125, 06-05-96 ME SIM .......................................................... 7.802115810*115 CONSULTORIA E RADIOPROTECAO, E OUTROS
.DESPACAO, 30-04-96 IMIE OEH/PEIROBRAS ................................................... 7.821

- PROCESSO ADMINISTRATIVO

INSCRICAO PARA ECIWACAO DE SALA
RECEOSO ADMINISTRATIVO
SERVIDO SE TRANSPORTE RSOOVIA8IO

OJIGOM NOVMOO
88.	 17-06-96 MINC FLNRARTE ......................................................PORTARIA ..813... VIACAO AAAPOLINA LIDA

SESPACIIO,	 03-05-96 RIR OTT ............................................................. 7803

IN$TALACAO DE EOTACAO
- PROR4JCAO E CESERCIALIZACAO SE FRUTAS, E OUTROSAP*OSACAO CORSTITUICAORADIO FM MA	 LIDA

MO26-06-96 MC ES.DESPACHO,	 ...................................................................823 CESITE DE APOIO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO

.PORTARIA CONJUNTA. 14, 07-05-96 lOURA SE/DFAARA-SF ..................................... 7.810
-	 -INSTITUICRO

MODELO  DA CARTEIRA DE IOENTIFICACMO - PROPOSTA DE ALTEEACAO
AUTORIDADE SANITMIA DO 99 PLANO BAOICO DE DISTRIB4JICAO DE CASAIS DE RRTRANORIISSAO SE IV
.PORTARIA 41, 53-04-96NO SVS ........................................................... 7.815 .PORTARIA 16, 07-05-96 MC SSC ........................................................... 7,523

- P8ORROGACAO DO PRAZO SE VALIDADE
CORICIJRSO

- LEI NO 7.040 DE 11110182 .PORTMI
PUBLICO
A 2, 04-01-96 III Til/FEDOR....................................................... 1.798

SUSPENSÃO DE EXELIJCAO -

.RE$OLIJCAO SP. 27, 07-05-96 SE PRESO.................................................... 7.793 CONCURSO PUBLICO
IECIIICO ADMINISTRATIVO

• LIMITE DE FROTA  .POSTARIA 326, 09-04-96 NEC IJFPEL ....................................................... 7.812
PERCA DE LAGOSTA -

.PORTARIA 31	 01•E5-96 1145L RIMA ....................................................... 7826

- LOCACAO DE INOSEL - RATIFICACAO
RATIPICACRO DESPACHOS-MF OUIAS/DERA -

NELSON ALISEI MIM, E OUTROS IMEXIOIBILIDADE DE LICIIACAO
.DESPACHO,	 01-05-96 MPO IBI18/DIPEO-IS .............. . .................................... 7.823 TELECORRINICACOES DO RIO ORAIIEE DO NORTE - TELERN, E OUTROS

-

DESPACHO,
	 06-55-96 .ME S&NIAR/DERN .................................. . .................... 7.502

-
, 	 II

-
DISPENSA-DE LICITACAO

MODELO DA CARTEIRA DE IDENTIPICACMØ VIEILANCIA PEDROZO LIDA
IN$TITUICAO .DESPACHO,	 30-04-96 lEI' 44/OS ........................................................... 7.827
AUTORIDADE 5*1111*1* DONS

.PORTARIA 41, 	 03-04-96 NO SVS........................................................... 7.818 iNEXIGIRILIDADE DE LICITACAO
FENASOFT FEIRAS COMERCIAIS LIDA

.DESPACHO, 07-05-96 hP 38/OS ........................................................... 7.826

- NOVÔ VALOR DESPACAOS-TST/SO
II10ICE DE SUPLEIENTACAO TARIFARIA INEXIOIIILIDADE DE LICITACAO
EMPRESA DE TRANSPORTE AEREORE0ICN6L CORREIO BRASILIENSE 5/A, E (8/180
.POSTARIA 177, 24-04-96 ARES DG*.0 ....................................................... 7.815 .DESPACHO,	 06-05-96 ISI DE ...................... . ....................................... 7.826

DISPENSA DE LICITACAO
o ASSOCRACAO BRASILEIRA DE CONTROLE DE QUALIDADE - A3CQ

- ESCANENTO FISCAL DA 1811*0 03-05-96 HP DATM10C...........................................................DESPACHO, 7.803
CREDITO EXTRAIB6RIO

MINISIERIO DA FAZENDA - ENCARGOS FIMAJICEIROS DA 1811*0 CONTRATA000 DIRETA PARA ARRENDAMENTO DE IINIVEIS
.DECRETO SEM NUMERO, 07-05-96 EXEC ...................................................... 7195 .R000LUCAO 100, 02-05-96 RIR CDP ........................................................ 7804

- DESFACNOSMEC/UA
DISPENSA DE LICITACAO

- PEDIDO DE ALTERACAOESTATUTARIA INEXIOIIILIDADD DE LICITACAO	 -
DESPACHOS-MTI/$8T 	 1 RENARROS DIESEL LIDA, E OUTROS
REGISTRO 51110108.1 .000PACMO,	 07-05-96 MECIDA .............................................................. 7.812

$1110. DOS P1310. PUS. EST. DO-IIMICIPIO DE MARICA - 8.1, E OUTROS
.DEIPACHO.	 26-12-95 NTB 081.............................................................. 7.813 LOCACAO DE INOVEI.

- PEDIDO DE IHPOSTACAO DE BENS USADOS
NELSON ALBERI AMORIM, E OUTROS

DESPACHO,	 07-05-96 MPO IRGE/OIPEO-RO ................................................... 7.823
.CIRCULAR 26, 06-05-96 NICO SECEX....................................................... 7.819

- PENA DE ADVEBTENCIA
DISPESONSA SE LICITACAO

VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAS
IR)VAP NOVEIS LIDA DESPACHO,	 29-04-96 lEI 24R/PREOI ....................................................... 1.827

.PORTARIA 64, 02-05-96 HP 06/DAMP-GO .................................................... 7.799

- PENA DE MULTA
DISPENSADO LICITACAO

PORTARIAS-MJ-MJ DPF/CCP ARA 622 A 621/96
COMERCIAL RIO MATERIAIS PARA CONSTRIJCCES LIDA

01•05-96 MEC EAF/COLGRADO DO 08010-80 .........................................DESPACAO, 7.813
A*JIORIZACAO PARA AAJJISICAG
*31168 E IR.NIEC000

AGENCIA DE SE(8*ANCA TAPAJOS LIDA, E OUTROS
..- INEXISIBILIDADE DE LICITACAO-

.PORTARIA 622, 29-04-06 *3 DPFICCP ...................................................... 7797

• PESCA DE LAGOSTA

COMPANHIA ENERGETICA DO AMAZONAS, E OUTRO
.DESPACHO, 26-04-96 NEO CAA/CNE'O 1680* INI' EL ........................................... 7.799

 INEXIGIRILIDADE DE LICIIACAO
LIMITE DE FROTA .DESPACHO, 26-04-96 MOO 190*/DA......................................................... 7.822

.PORTARIA 31,	 07-05-96 IMIAL lININA ...... ...................................... ............ 7826 -

DESPENSA DE LICITACAO
- PLANO MERCO DE DISTRIBUI= DE CASAIS DE RETRAVSMISSAO SE TV DESPACHO, 07-05-96 HTE CBTU/STS-SAL .................................................... 7.804
P~TA DE ALTERAM
.PORTARIA 16,	 07-05^96 MC 050........................................................... 7823 INEXIGIRILIOADEDELICITACAO

- PLEITOS DO REGISTRE
AGRICI* DEFENSIVOS AGRICOLAS LIDA, E OUTROS INEXIGIRILIDADE DE LICITACAO

.AIO, 22-04-96 MURA 50V/CO OS................................................................ TELECCHRJNICACOESDE SAO PAULO SIA	 TELESP
7.812

- PORTARIAS-NAU D*C/IPL ARE 169 A 170196
RENOVACAO SE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO DISPENSA DE LICITACAO
EMPRESA AGNICOLA JOSE LUCRO DO NASCIMENTO RABELO

FLORA AVIADO AGRICO&A LIDA, E OUTRO .DESPACHO, 22-04-96 NEC EAP/ILVNADJS-M................................................... 7.813
.PORTARIA 169,	 19-06-96 NAXR-DAC/SPL .................................................... 7.815

INEXISIBILIDADE 00 LICITACAO
- PORTARIAS-ROER DAC/OPL NEO 119 A 180196 ZETAX TECNOLOGIA 0/A

AUIC*IZACMO PARA RNICIONNI8ATS- .DESPACHO,	 03-04-96 MC TELESC .......................................... .................. ..
AGENCIA DE CARGA AEREA

1811IACE FBEIEAT - TUIIIPORTES IBTERjIACSCHIAIS LIDA, E OUTRO -' DESPACHOS-MOO IPEA/OA
.PORTARIA 179, 02-05-96 ROER DAC/SPL ---------- - --------------------------------------- -,- 7$55 INEXIOIBILIDADEDELICITACAO

7822
PORTARIAS-MAEP/DGAC NEO 172 A 174/96
AUTCAIZACAO PARA FUNCIONAMENTO DISPENSA DE LICITACAO

PESASUS TRANSPORTES ASREOS 5/A, E 111150$ -

BRISA .

	BRAS. PARA INTER. DE SISTEMAS ABERTOS
.PONTARIA 172,	 20-04-96 MAER DSAC------------------ - ------------- ----------------------- 7.815

-

DESPACHO, 06 05 96 SARE 0*6........... 7 . 824

PORTARIAS-M.1 DPF/CCP NRS 622 A 627/96 INEXIGIBILIDAOE 00 LICITACAO
PENA DE MULT4 NEO IMAGEM LIDA, E OUTROS
AGITESIZACAO PARA AWISICAO .DESPACHO, 30-04-96 NEO CDIO/CWIS 18110* INF P500 ......................................... 7.799
ARMAS E NHJNICOSS

AGENCIA DE SEGIDRANCA TAPAJOS LIDA, E 1811505 IEEXIGIBILIOAOE DE LICITACAO
.PORTARIA 622, 29-04-96 HJ DPF/CCP ...................................................... 7797

.DESPACHO, O7-0596NPOBSE/OEIRF ...................................................... 7822
- PORTÀEIAT-MJ DPF/âCP 14*5.641, 651 E 656194

AIJTOEIZACAO PARA FUNCIONAMENTO . INEXISIRILIOAOE DE LICITACAO	 -

AIJTORIZACAO PARA.AOUISICAO SINO. DAS EMP. 00 IRRASP. DE PASSAS. DE 8ELOAORIZONIE - SETRAASP
MINASE SilICOSE .DESPACHO, 29-04-96 MOAS INSS/SEM$ ...................................................... 7.815
SERVIDO DE VSGILANCIA

PAPA ECO - VIGILAIICIA E SEGORAIICA LIDA, E OUTROS INEXIGI8ILIDA0E DE LICITACAO
POETARIA 641,	 03-05-96 MJ DPF/CCP ...................................................... ---

. DESPACHO ,	 26-O4-96 III' SE--------------------------------------------------------------- 7199
• POOTARIAS-INNE SEN/OOAEE NEC 145 A 155196

APROVACAO
-

DESPACHOS-MICT INNET!O/IPEN-SP
CARACTERIZACAO DAS UNIDADES CONSUMIDORAS INEXIGIRILIDADE DE LICITACAES
ENERGIA ELETRECA SEEOE-DO BRASIL LIDA, E OUTRO
RESIDENCIAL BAIXA RENDA .DESPACHO,	 06-05-96 NICT INMETEO/IPEA-SP ........... - .................................... 7.819
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DISPENSA DE LICITACAO
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

.DESPACHO, 07-05-96 MC EMBRATEL .........................................................

DESPACHOS-MD/FIOCRUZ
INESISIBILIDADE DE LICITACAS

LEICA INSTRL49ENTS ONDA, E OUTROS
.DESPACHO, 30-04-96 NO FIOCRUZ ..........................................................

INEXISIBILIDADE DE LICITACAS
EEAF - ESCOLA DE AOMINISTRACAO E NEGOCIOS

.DESPACHO, 06-05-96 NOR DRT/R0 ..........................................................

DISPENSA DE LICITACAS
COMPANHIA RI000ANDENSE DE 1ELECMJMICACORS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

.DESPACHO, 03-05-96 MTE DET/RS..........................................................

INERIGI8ILIDADE DE LICITACAO
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFES ECT

.DESPACHO, 17-04-96 PIPAS INSSSEGO ......................................................

DESPACHOSNTB DET/PI
DISPENSA DE LICITACAO

.DESPACHO, 03-05-96 MTB DEI/el ..........................................................

INEXISIBILIDMDE DE LICITACAO
ERICSSON TELECaMJNICACOES S/A, E OUTROS

.DESPACHO, 01-05-96 MC TELEMIS ..........................................................

SESPACHOSIMIE SEM/PE000RRAS
DISPENSA DE LICITACAS
INEXISIRILIZACAO

AA4RIENTIS CONSULTORIA E RADIOPEOTECAO, E OUTROS
.DESPACHO, 30-04-96 NAS SENIPOT000RAS .... . .................................... ..........

- RECURSO ADMINISTRATIVO
• PROCESSO ADMINISTRATIVO

SERVICO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
VIACAS ANAPOLINA LISA

.DESPACHO, 03-0516 RIR STT .............................................................

- RDDIJCAO55 INTERVALO PARA ALIMENTACAS E REPOUSO
PORTAR I AS. MTR DRT/OP NRS 16 A 10196

PlACAS KANERO DO BRASIL $/A, E OUTROS
.PONTARIA 06, 30-04-96 HTR DRT/SP .............. .........................................

- REGIMENTO INTERNO
APROVACAS

CCNIISSAO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVRARA CACAOEIRA - CEPLAC
.PORTARIA 321, 07-05-96 MAARA OH ........................................................

- REGISTRO CADASTRAL
FORNECEDORES ADMITIDOS NO 'SICAF"

BANCO DO BRA5IL SIA, E OUTROS
.PORTARIA 1352, 07-00-96 MARE DLTI ......................................................

- REGISTRO SINDICAL
DEDPACHSSNTB/ERT
PEDIDO DE ALTERACAO ESTATUTARIA

SINO. DOS FUMO. POR. EST. DO IMJNICIPIS DO IMARICA - RJ, E OUTROS
.DESPACHO, 26-12-95 $18 SRT ............................................................

RELAcAO GEOGRÁFICA DE ORIGEM" E --DESTINO-'
ATUALIZACÃO
CERTIFICADO INTERNACIONAL DE IIHJNIZACAS CONTRA FEBRE AMARELA

.PORTARIA 60, 06-05-96 RS OVO ...........................................................

- RENOVACÃO DE AUTORDZACAD PARA FUNCIONAMENTO
PORTARIAS-NADE DAC/SPL UNS 169 A 170196
EMPRESA ASRICOLA

FLORA AVSACAO AGRICOLA LTDA, E OUTRO
.PORTARIA 169, 19-04-96 MAER DAC/SPL ....................................................

- REPIJSLICACAO	 -
.MENSAGEM 369, 061516 PR ..............................................................

.MENSAGEM 370, 06-05-96 PR ..............................................................

- RESIDENCIAL BAIXA RENDA
PORTARIAS-MIE SEA/DNNEE NRE 145 A 155196
APROVACAO
CARACTERIZACA6 DAS UNIDADES CONSUMIDORAS
ENERGIA ELETRICA

LIENT - SERVIDOS DE ELETRICIDADE DIA, E OUTROS
.PORTARIA 145, 071516 INIE SENIDMAEE ...................................................

- RESDLUCAO ES SENADO FEDERAL IR OS 001996
ACRESCIMO DE DISPOSITIVO

.REDOLOCAO SP. 20, 07-00-96 SP PRESI ....................................................

- RESTITIJICAO DE AUTOGRAFOS
.MENSAGEM 373, 07-05-96 P0 ..............................................................

- RETIFICACUO
.PASTA DE JULGAMENTO, 03-05-96 HP 1CC/5C ................................................

.ATA 13, 23-04-96 TCU IC ......... .......................................................

.RELACAS 91, 24-04-96 4910 DNPHIDS .......................................................

.DESPACHO, 23-0416 90 FIOCRUZ ................. . ....... .................................

.DESPACHO, 02-0516 RI DJ/DE ............................................................

INEXIGIBILI000E DE LICITACAO
LTR EDITORALTDA

.DESPACHO, 03-05-96 HTB DRT/AL ......................... .................................

- SERVICO DE ESCOLTA ARMADA
A000RIZACAO PARA ASJISICAO

INTERNACIONAL SERVICOS DE DEFESA E SEGURANCA
.PORTARIA 660, 06-05-96 MJ SPP/CCP ......................................................

- SERVICO RE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DESPACHOSMTR STTISTR
ESPLORACAO COMERCIAL
SENVICO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE CARGAS

EMPRESA PARAGUAIA "ROMAN E RIJOS S.R.L", E OUTROS
.DESPACHO, 1204-96 MTR STTIDTR ..........................................................

PROCESSO ADMINISTRATIVO
RECURSO ADMINISTRATIVO

VIACAO ~POLIRÁ LIDA
:DESPACHO, 03-05-96 MOR DTT .............................................................

- SERVICO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERNACIONAL DE CARGAS
DESPACNOS-MTR STT/DTR
EOPLACAO CRCIAL
SERVICO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO

EMPRESA PARAGUAIA "ROMAJI E RIJOS 5.0.,.", E OUTROS
.DESPACHO, 12-04-96 NPTR STT/DTE ..................................................... ....

- SERVICO SE VIGILANCIA
PORTARIAS-MJ DPF/CCP NAS 641, 651 E 656196
AUTORIZACAO PARA- FUNCIONAMENTO
AUTOR IZACAO PARA AGIJISICAO
ANIMAS E IMJNI COE S

PAPA ECO - VISILANCIA E SESJRANCA LTDA, E OUTROS
.PORTARIA 641, 03-05-96 MJ DPF/CCP ......................................................

- SERVICO ESPECIAL DE EEIRAIISHI5005 DE TV

7.824
19582 - CANAL 5 E	 PORTO ALEGRE 5/A

.PORTARIA 184,	 23-54-96 MC CM ........................................................... 7.823

TVSBT - CANAL 5 DE POROS ALEGRE SIA
.PORTARIA 106,	 23-04-96 MC 011 ........................................................... 7.823

7.818 - SISTEMA DE INPORMACOES HOSPITALARES DO 519/SUS
CADASTRAJIENTO DE HOSPITAL

MATERNIDADE CARMELO DUTRA - SC
CENTRO INTEGRADO DE SAGRE MIAURT DE RODEIROS - PE

7.814 .PORTARIA ES, 	 07-05-96 NO 0140 ........................................................... 7.818

- SITUACAS DE ESTRANGEIRO

7.D14
DESPACHOS-MJ SJ/EE-DPE

RAMO JURO ZISAILER, E OUTROS
.DESPACHO,	 07-05-96 MJ SJ/DE-DPE ........................................................ 7.797

7.815 - SORTEIO
DESPACHOS-MP SRF/CSPIS
CERTIFICADO DE AUTORIZACAO
CONCURSO

7.1114 ABRIL 0/A, E OUTROS
.DESPACHO, 07-0596 HP SRF/CEPIS ......... . ........................................... ... 7.800

- 000PENSAO DE EOECIJCA0
LEI NO 7.040 DE 11115182

7 .824 .RESOLUCAO 09. 27, 07-05-96 DC PRESO .................................................... 1.193

TAXA DE CAMBIO PARA FINS DE ELAOORACAO DE BALARCU
DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS, E OUTROS

7 .021 .ATO DECLARATOVIO 16, 03-05-96 RF DRF/COSST ... . ......................................... 7•555

DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS, E 01.11000	 -
.ATO DECLAEATORIO 17, 03-05-96 Iii SRF/COSIT ............................ .,.,.. ............. 7.050

- TECHICO ADMINISTRATIVO
7.803 PRORROGACAO DO PRAZO DE VALIDADE

CONCURSO PUBLICO 	 - -
.PORTARIA 326,	 09-04-96 NEC UFPEL....................................................... 7.812

7.814
- TITULES DA DIVIDA ACRANIA

VALOR NOMINAL REAJUSTADO 	 -
.PORTARIA 123,. 06-05-96 RP SIM ................ ... 7.801

- TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE
ATOS DECLARATORDDS-MP DRFIALPII000-DP NRS 114 A 116/96

7.504 VEICULO AUTOMOTOR
JOHN C. IIURPHY, E OUTROS

.ATO OECLARATORIO 114, O3-O5-6 NF SRP/ALP-AIBSR-DF .................................... . 7.001

7.824 u
- UTILIDADE PUBLICA PUBLICA FEDÉRAL

ASSSCIACAO BENEFICENTE OS BAIRRO SINHA DABOIA - SOBRAL/CE, E OUTROS
.DECRETO DER NUMERO,	 07-05-96 EOEC ............. ......................................... 7.794

7.813 v	 --
- VALOR DE FACE DII ABRIL/96

PRECO UNITÁRIO
CREDITO SEOLRITIZACAS, E OUTROS

.PORTARIA 124,	 06-05-96 HP STN ............ . ............................................. 7.ROT
7 .818

- VALOR DE FACE EM MARCO/96
PUECO UNITÁRIO
CREDITO SECORITIZACAS, E OUTROS

PORTARIA	 525,	 06-05-96 HP STN ...... . ................................................... 1.802

7.815 - VALOR NOMINAL REAJUSTADO
TITULOS DA DIVIDA AGRARIA

•PORTARIA 123,	 06-05-96 HP STH .......................................................... 7.8051 .796

7.796
-- VEICULO AUTOMOTOR

ATOS DECLARATORIOS-HP SRP/ALF-AIUSO-DF NRS 114 A 116196
TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE

JOHN C. MURPNY, E OUTROS
.ATO OECLARATORIO 114,	 03-05-96 HP SRP/ALF-AIBSR-DP ..................................... 7.001

7.850

7.793

7,796

7.800

1.826

7.822

7.819

7.797

7.814

7.198

7.803

Biblioteca Machado de Assis

Acervo das principais publicações da Imprensa Nacional
e de obras raras de inestimável valor histórico e literária

Horário de atendimento: 7:30 às 19 horas.
Informações: Imprensa Nacional, SIG, Quadra 6, Lote 800. CEP 70604-900, Brasília, DF.

Telefone (061) 313-9903

7.553

7.803

7.790
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PARA QUE OS ATOS DO GOVERNO ENTREM
EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO
QUE AS' MATÉRIAS CHEGUEM À
IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO 114RIL

ATÉ ÀS 16 HORAS
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos, retificações e atos dos
Ministérios a serem publicados, Fundações, Autarquias, Empresas vinculadas, Entidades de Fiscalização do

Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e
instruções, Partidos, Associações e Empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

#Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção de Matérias da Imprensa Nacional.

ATÉ ÀS 17 HORAS
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

#Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da República ou Ministério da Justiça.

(j.
7808

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 06Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

Telefones: (061) 313-9819 ou (061) 313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: 61 -1 356 DIMNBR - CGC/MF n 2 0039449410016-12

Fax: (061) 313-9540
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1
Você vai saber em qual DIÁRIO poderá

encontrar a matéria de seu interesse!

Diário Oficial
SEÇÃO 1 - Cód. 001 .

Órgão oficial destinado à
publicação de Leis, Decretos,
Reso1uçes, Instruções
Normativas, Portarias e outros
atos normativos de interesse
geral.

SEÇÃO 2- Cód. 002
Órgão oficial destinado à
publicação de atos de interesse
dos servidores da Administração
Pública Federal.

SEÇÃO 3- Cód. 003
Orgão oficial destinado à
publicação de Coiitratos,
Editais, Avisos e Ineditoriais.

Diário da Justica
SEÇÃO 1-. Cód. 004
Orgao destinado a publicação dos atos dos
Tribunais Superiores-do Poder Judiciário, do
Ministério Público dá União e do Conselho
Federal da Ordem dás—Advogados do Brasil.

SEÇÃO 2 - Cód. 005
Órgâo destinado à publicação dos atos dos
Tribunais Regionais Federais e do Boletim da
Justiça Federal - Seção Judiciária do DF.

SEÇÃO 3 - Cód. 006
Órgão destinado à publicação dos atos do
Tribunal Regional do Trabalho (10 Região),
Tribunal Regional Eleitoral (DF), Tribunal
Marítimo, Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção DF.
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